
Brasillattische Bank fil.. Deust schla-
lima da QuitN,

4:2

ESTADOS UNIDOS DO .BRAZIL
REPUBLICA FEDERAL
	

ORDEM E PROGRESSO se,
ANNO XLV — 18° DA REPUBLICA — N. 15G	 CAPITAL FEDERAL	 SABBADO ?DE JULHO DE 1900

As assignaturas do aDiario Officialv, são
pagas adeantadamenta, na Capital Federal,
ao thesoureiro da Imprensa Nacional e, nos
Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro
Federal e ás Alfandegas e custam:

Por anno 	  245000
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ACTOS  Dd PÔBÉR EXECTITIVO

Ministerio da Guerra
Por dewets.s do 4 do corrente :
FO1'.1111 promovidas
Na arma de cavallaria
A major, por antiviidade, O majw gra-

duado Camillo Brandão, para o 7" regi-
monto;

A cito, Os 1° tenentes Theodomiro do
Avaatio e silva. por estudos, e -José , Abrelino
Gomes. por antiguidade, sendo o primeiro
para o 2"' esquadrão lo 7 0 regimento e o se-
gundo para o 3° e%ita.drão do 10'

A 1 0 tenente, o 1° tenente graduado Fran-
cisco de Paula Fontoura, p.tr anliginilade, e
o 2° tenente Arnaldo Brandão, por estudos

A 2° tenente, de accórdo com o disposto no
decreto le./islativo n. 982, de 7 de janeiro
de 1903, o aspirante a offleial Est trio Gomes
de Abreu.

Na arma de infantaria
A capitão, por antiguidade, o capitão gra-

duado Jose, Narciso da silva Ramos, para a
l° com panhia sio 9° batalhão

A I" tenente, por estudos, o2° tenente Ma-
no • l do NasAmento Peroirt de Araujo

A 2" tenente, do accerdo com o disposto
no decrto legislativo ii. 982. o aspiranle
onleial Modesto Lfpes d., Lima Barros e o
alferes-alume() Jose Pinheiro de CiliOa
Cintra.

Faram graduados, de a.ccórdo com o
posto na lei n. 1.215, de 11 de ag.oto
1904, e resolução de 5 de outubro seguinte

Na arma de cavallaria, •
EM major, o capitão Alvaro Pedreira

Franco
Ein 1° tenent", o 2^ teneate João Paulo

Giades.
Na arma d.e infantaria
Em 1" tenente, o 2" tenen'.e Antonio Jos;!

Villa Nova.
Foram mandados incluir
No quadro ordinario
Da arou de c:avaliaria

2' s tenentes Antonio Dias Teixeira de
Mesquita, 11ildebrando Machado e Francisco
Oldller, que se achavam aggregados POP eX-
cedeum do mesmo quadro.

Da arma no infantaria
Os tenentes ' ,anila° de ,Freitas Amaral,

Avelino Soares de Oliveira e Flavio ilermilio
da,z Neves Albuquerque, que se achavam ag-
grepalos por excederem do dito quadro.

No quadro dos 2" s tenent . s excedentes da
arma de cavall ',ria o 2^ tenente Ernesto Da-
mazio Diniz; v ísto - haver wrdide em.seu
pasto para todos os elTettos..de accôrdo com
o disposto fio § do- art.48 do Codigo Penal

da Armada, em vigor ao exercito, o' perioda
de oito mezes e 22 dias e meio de piisão sim-
ples a que foi condemnado por sentença do
Supremo Tribunal Militar.

Foram reformados do accórdo com o di .z-
posto no art. 1° do decreto n. 193 A, do
30 de janeiro de 1890, o 1° tenente do 8^ re-
gimento de cavallaria Antonio Itodrigues
Moreira dos Santos O Os 2" tenentes Ber-
nado I/ias Pedroso, do 31° 'bit anão de in-
fantaria, e Pedro Lopes llodrigue,. do cai po
de transporte, visto terem a ti mnito a ib.-
de para a reforma compulsoria.

Foram transferidos
Para a 2° classe do exercito, fican

gregados aos corpos a gle poriçuceni o cm-
pio medico de 4" ela-se Dr. Joia (ardos,'
de Menezes e Souza e o capito di COI'lL)
en2:onlieiros João IdaptiNta de Glivü:i a Bran-
dão Junior, visto terem sido cansiderdti.,.
dosertwes.

Na arma de cavallaria,. os nuiores Maré>
lino Antonio dos Samtos,do 5" regimento liara
o 10', o Juvenal Ant!atio do Souza, do 7"
para o 5°, e do cargo de ajudante do 10° re-
gimento para o do ajudante tio 4^ o capit50
Izidoro Dias Lopes, e de ajudante deste re-
gimento para ajudante - davelle o capitão
Miguel Josi': Vargas Coloca.

Doclarou-so sem effe,to o decreto de 1-1
de abril do corrente anno, que exnneron o
1" tenente da arma de vava.Baria lIcnriquo
Vogeler do lO1r do a»ulante da
Escola preparatoria e de 'fadam do Boa-
longo.

Concedeu-se a medalha mil; hr, creada
polo decreto n. 4.2:;8,	 Pi do naveinbro
1901, aos seguintes oflielaes e praças (lu ex-
ercito:

De prata. pr cer!..,rcra mais de 20 anuas
de bons serviços : Capitão Pedro Augusto de
Souza Mendes, 1° te.;en lo 1:11;2e:uo A?.aiii-
buja. 2^ tenente Antonio .Inho do Andrade
e cabo de esquadra do 28° batalhão de in-
fantaria Antonio Jurema dos Santos.

De bronze, por contarem mais de 10 ar-
ilos do bons serviços: 2°' tenentes Agenw? da,

Henrique Olympio de Sa,nipaio e Buli
Franco ; 2,5 sargento, do 31 0 batalho do iti-
fantaria Paulo do Carvallio,do 28" da mesma
arma Miguel Itarge .:. e do 6°, lambem de
infantaria,Gregorio Galbarino e Pedro Amo-
rico de Mello; cabos de esquadra Manoel
Soares, João Pedro da Silva o Deffino Garcia
e musico de 2° classe Quirino Manoel Bento.
ffilnn•n••n•nn•n •	

SECRETARIAS DE ESTADO

1inisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 2 de julho de 1906
DIRECTORIA DO INTERIOR

ittorizog-so o director da Faculdade. do
Medicina da Italtia, 'em referencia ao officio
n. 427, de 16 di Maio ultimo, com que re-
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metteu, em cópia, o do lento de medicina
legal justificando as bases de um contracto
entro &galena directoria e o governo do Es-
tado para o estabelecimento do serviço de
exames tanatologicos feitos no necroterio
a.nnexo ao novo laboratorio da mesma ca-
deira, a combinar éom o dito governo, do
asôrdo com as alludidas bases, o contracto
que se terá de celebrar e cuja minuta será
subinettida á approvação deste miniSterio.

Expediente de 3 de julho de 1903

DIRELTORIA DO INTERIOR

Concederam-se ao engenheiro militar con-
dido Jóáé Marianno, prefeito do Alto Purús,
sóis mezes de licença, com dons terços do
re§Peétivo vencimento, para tratar da saude,
a contar de 1 de maio proximo findo, o fi-
cando sem effeito a portaria de 30 de abril
ultimo.

—Foram naturalizados brazileiros os subdi-
tos italianos Pedro . Peccenini. João Damiani.
Francesco Paulo d'Angelo e João Stanzione,
e o portuguez Manoel José de Almeida, resi-
dente no Estado de S. Paulo.— Remoa°.
ram-en as portarias dos tres ultirnos ao pre-
eidento do rcfcrilo Estado.
1	 • • •

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Directoria do Interior—l° secção—Rio de
Janeiro, 3 de julho de [906.

Em referencia ao officio de 22 do junho ul-
timo, ao qual acompanhou o que vos dirigiu,
em data de 20, o presidente da eommissão
de alistamento de eleitores no municipio de
Sapucaia, devo dizer-vos que, em aviso de
16 de setembro de 1905, declarou este minis-
terio acoluiz federal na secção da Bahia que,
annullado o alistamento, só resta aguardar
época da revisão afim do se proceder a novo
alistamento, pois admittir o contrario seria
autorizar que se fizessem alistamentos em
época não prevista na lei e mais de uma vez
por anno, o que se acha em desacordo com
a, mesma lei.

Saudo e fraternidade.— Felix Gaspar de
Barros e Almeida.—Sr.juiz federal na secção
do Estado do Rio do Janeiro. -

Expediente de 4 de julho de 1908

DIRECTORIA DA JUSTIÇA
Autorizou-se o marechal commandanto

superior da guarda nacional nesta Capital
a conceder guia de mudança para a capital
do Estado do S. Paulo, onde pretendo fixar
residencia, ao alferes da 1' companhia do
7° batalhão da reserva daquella milicia Car-
los de Medeiros.

— Concederam-se GO (lias de licença para
tratamento de sande e com os vencimentos

a que tiver direito, nos termos do n. 1 do
art. 59 do regulamento em vigor, ao cabo
de esquadra do corpo de bombeiros Arthur
Gonçalves Marques.

—Foi prorogado por 30 dias a licença ul-
timamente concedida ao capitão do corpo
de bombeiros Augusto José, Ferreira Coelho,
para tratamento de sande e com os venci-
mentos a que tiver direito, nos termos do
n. 1 do art. 59 do regulamento em vigor .—
Enviaram-se as portaria> ao comnymdante
do corpo de bombeiras.

despachalo

Editara() Gonçalves Regua, capitão refor-
mado da força policial. — Reinettou-se o
requerimento ao commandanto da força,
para ser tomado na consideração que me-
recer.

--
Expediente de 4 de julho de 1906

DIRECTORIA DO INTERIOR
DeAn rou-se
Ao director da Faculdade de Medicina do

Rio de Janeiro, attendendo ao rerpterimento
do Rubens Ferreira Campos e outros, alu-
mnos do 6° armo da dita Faculdade, depen-
dentes da defeza de theses para completar o
curso medico, e á informação constante do
officion. 201, do 2; de junho proximo findo,
haver este Ministerio resolvido permittir
que sejam enes submettidos a essa, ultima
prova, sem prejuizo para os trabalhos esco-
lares e caso os lentes se prestem a exami-
nal-os finta das horas das aulas ; eittrosim,
que esta concessão aproveitará somente
áquelles dos reonerentes que apresentarem
as theses impressas dentro do prazo ma,ximo
de oito dias

Ao delegado fiscal do governo, junto ao
Gymnasio do Granbery, em Juiz de Rimo
para os devidos fins, que este alinisterio re-
solveu, de conformidade com o art. 382.
n. 7, do Codigo de Ensino em vigor, seja ad-
mi ttido no dito estabelecimento como ai muno
interno gratuito, na primeira vaga que se
dér, o menor Tarcilio Gama, satisfeitas as
exigencias regulamentares.

Ao delegado fiscal do Goverao junto do
eyeeu do campos, em resposta ao officio de
7 de janeiro ultimo em que, relatando as
oecurrencias havidas no dito lyeeu durante
o 2', Semestre de 1005, commauica que An-
tonio do Souza Mello Filho, contemplado por
aviso de 8 de agosto do mesmo anno como
alumno gratuito, desde essa época, sem causa
justificada, não mais frequentou as aulas,
nem compareceu aos exames, que, a respeito
do dito adumo, deve observar o disposto no
art. 52 do regulamento vigonto ; outrosim,
recommendou-se que informo si, como dis-
pão o aviso-circular de 30 de abril de 1001,
foi remettido, aos directores do Gymnasio
Nacional o aos delegados fiscaes junto aos es-
tabelecimentos ao mesmo equiparados, a re-
lação nominal dos alumnos reprovados.

-.-
Requerimento despachado

Eugenio Egas.-0 requerimento foi remet-
tido á Delegacia Fiscal do Theoitiro Federal,
no Estado do S. Paulo, para os fins do art. 50
do decreto n. 3.564, de 22 de janeiro do 1£00.

Expediente de 5 de Julho de 1906 -
[DIRECTORIA DA JUSTIÇA "\\11

Devolveu-se :	 •Oso
Ao presidente do Estado do Pará a carta

rogatoria que acompanhou o officio n. 1.338,
do 12 de setembro do anno passado, expe-
dida pelo juizo de direito da 2° vara da co-
marca da capital do mesmo Estado- ás-jus-
tiças da Allemanha. a requerimento do
Jorge Eisemback, para exame nos livros
commerciaes de Fernando Hinlimann, e que
não teve o devido cumprimento pelos mo-
tivos constantes da mesma rogatoria ;

Ao juiz districtal da cidade da Parnahyba;
no Estado do Plauhy. afim de ser encami-
nhado, por intermedio do governador da
Estado, de accôrdo com o docreto n. 632, do
27 de agosto de 18-19, o oficio do mesmo
juiz, consultando sobre o funceionamento do
um procurador com seu irmão, tabellião
publico,

—Foi prorooada por .90 dias, para tratas:
mento de sando, a licença concedida por por-
taria de 4 de maio do corrente atino, ao es-
crivão vitalicio da 1 0 pretoria desta Capital,
Joaquim Leite Ribeiro do Almeida Netto.

—Remetteu-se ao juiz federal na secção
Minas Geraes. para os fins convenientes, a
portaria de rectificação do nome do 10 sup-
pinote do juiz substituto no municipio do
Vilia Brazilia.

Expediente de 5 de julho de 1903
DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accus.tra,m-se os recebimentos:
Ao juiz dos Feitos da Sande Publica do

oficio n. 84, desta data;
Ao chefe de policia do oficio n. 5.113, do

4 do corrente.
—Solicitaram-se providencias:
Ao director da Estrada de Ferro Central

do Brazil para que sejam remettidas a esta
repartição duas cadernetas de passes do
primeira classe, validas entro as estações
Central e a do Santa Cruz, para serem con-
cedidas aos Drs. Augusto de Freitas e Ar-
thur de Castro Lima, inspectores sanitarios;
e em substituição das do ns. 392 e 9.7:36,
que se acham esgotadas:

Ao director geral da Contabilidade paro.
que na pagadoria do Thesouro Federal seja
entregue, corno despoza comprovada, ao
chefe de secção desta repartição, Olympio.
de Niemeyor, a importancia de 5:835so para
°ocorrer ao pagamento do pessoal do Insti-
tuto Sorotherapico Federal, durante o mez
de junho ultimo:

Ao superintendente geral da The Leopof-
dina RaCtray Company, limited para que
sejam enviados a esta directoria geral novo
passes livre,de primeira classe, dons de se-
gunda, validos durante o terceiro trimestre
do corrente anuo, para serem concedioos
aos Drs. Henrique Figueiredo de Vaseoncel-
los, Antonio Cardoso Fontes, José Gomes
Faria Junior, Rocha Lima, Henrique Il.
Rohan Aragão, Alcides de Godoy, Luiz de Mo-
raes Junior e Waldemar Rodrigues de Ane
drade, ao agente de compras e deus ser-
ventes, todos funccionarios do Instituto do
Mauguinhos;

Ao engenheiro fiscal do Governo junto
Companhia Rio de Janeiro City Improve-
ments para que seja levado a effe,ito o es-
gotamento dos pre uns situados na rua do
S. Francisco Xavier, entro a estação da
Mangueira, e a, daquelle nome.

—Devolveu-se, informado, o memorial
scriptivo da invenção «Novo meio de culti-
var os germens ou fermentos pathogenicos;
base dos sintos therapeuticos que serão me-
lhorados ou dotados de maior eficácia», do
Justiniano de Mello e Silva.

Requerimentos despachados

Augusto Pinto de Campos, allegando não
só ter prestado exames das cadeiras do
1° anuo do ctirso do pharmacia na Escola, de
Pharmacia, de Pernambuco, mas tombem
haver iallecido o respectivo delegado fiscal,
e pedindo seja; pormittida, sua matricula na
Faeiddade do Medicina da Bahia, mediante
á 'afire..Z.'erito,ção do certificado dos alludidos

• e'xames. =-Selle o certificado.
Herreillo Bourgny Macedo de Mendonça,

doutor ein sciencias physicas e naturans e
esiigeiiheiro civil, ofegando haver sido elas-
SifiCadó em primeiro jogar no concurso que
prestou em 1902 para o cargo de substituto
dá 8 secção dá Escola Polytechnica, e pe-
dindo ser nomeado para o dito logar, actual-

nt 	 ferido.
'È-liáreilio Pinheiro.— O requerimento foi

réNettidó ao delegado fiscal do Thesouro Fe-
dei.à1 nb Estado de S. Paulo, para os fins do
art. 50 do decreto n. 3.561, de 22 de janeiro
de 1900.

•Gil Pine> (le Almeida, solicitando natura-
lizaçãtoSelle com estampilhas fcilera,es a
jus'tifieação de idade.

Joaquim Roymundo, idem.— Complete o
selló do passaporte.
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•	 me tte ',omisso :
Ao director geral da Cantabilid ido as

contas relacionadas, na uno ca de
2435092, provenientes de forwicimentos que
foram feitos ao Lazareto da Ilha Grande, em
maio ultimo; as folhas, para pagamento do
pessoal superior da Inspectoria. 41,o Serviço de
Prophylaxia da Febre Amarella. relativas
ao mez de junho ultimo, na importando de
17:00N063; a folha, na importancia de
2:940, para pagamento da tripulação do
vapor Pastem., relativa ao mez de junho
findo; e as contas relacionadas, na impor-
tancia de 2:717S:300, provenientes de forne-
cimentos que, foram feitos á Inspectora do
Serviço de Prophylaxia da Febre Amarella,
durante o mez de maio ultimo;

Ao director da Estrada de Ferra Central
do Brazd os laudos dos exames de validez
de Raul ldniz Villas Boas e Aroaldo Antunes
Fernandes;

Ao chefe de policia idem de Honorindo
de Souza.

--
Reqvcrintentos despachgdos
Dia 5 de julho de 1906

Dias Gaseia & Comp. (5° districto ).—
Serão concedidos 30 dias.

Carvalhosa & Comp. (5° districto). —Não
podem ser attendidos.

Manoel de Souza Martins (9° districto).—
Não Ode ser attendido.

Francisco Coelho (9° districto).—Não pôde
ser atte,ndido.

Maria hialina P. Coelho (9° districto).—
Serão concedidos 60 dias.

José Moitinho dos Santos (9° districto).—
Serão concedidcs 30 dias.

Nascimento Mala (C: Costa (9 , districto).
— Serão concedidos 30 dias.

José de Carvalho Bastos (9° districto).—
Não pôde ser attendido. •

João Teixeira de Souza (1° districto).—
Não pôde ser attendido.

Maria Amelia. de Souza (9° districto).—
Deferido.

Paulina Fausto de Mendonça (0° districto).
—Deferido, de accôrdo com a informação.

João Dias Delgado (9° (listricto).— Serão
concedidos 30 dias.

Agapito P. Garcia (9° districto).— Serão
concedidos 30 dias.

Elisa. C. Florião do Moura (9° districto).—
DefMtlo.

Fausta. Vianna de Aguiar.— Certifique-se.
Emma Maria Garcia (9° districto).—De-

ferido.
Timotheo José R. Avelino (8 0 (listricto).—

Não podo ser atendido.
Feliciano A. da S i 1.Va. Colhido (60districto).

—Deferido.
Alvaro José Martins ( 50 districto).—

pôde ser ;atendido depois de assignar a in-
timação.

Augusto da Rocha Martins (1 0 distrieto).
—Não pôde ser attendido.

Ministerio das Relações
Exteriores

Assucaras brasileiros na Grã-Bretanha

O 'fiais; de 21 de maio do corrente armo
publicou o seguinte:

«A Junta Conuno..cial recebeu informação
procedente do Foreign Office de que, em
virtude de decisão tomada durante a recente
sessão da commissão permanente instituida
pela Convenção Assucareira do -Bruxedos,
não será necessaria a expedição de ordeno
pelo Governo de Sua ,Magestade prehibindo

importnio do assue:ir brazileiro, o qual,
con.se-gointemento. coniinuará a ser adtuit-
tido no !teju-Unido.

Ministerio da Fazenda
fleque4mmitus desim,:hwiss

Pelo Sr. Ministro:
João Victor de Magalhães Gomos, pedindo.

que soja affilicionado aos seus voiteimentos
de inactivo uma gratificação esoecial. —
Apostille-se o titulo, de accôrdo cano Os pa-
receres.

Pelo Sr, director:
Baroneza de Salgado Zenha, pedindo cor-

tidão.—Dé-se a certidão.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR
Dia O de julho de 1900

Sr. inspector da Alfandega, do Rio de Ja-
neiro:

N. 460—Communico-vos, para Os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solicitou a Prefeitura do District° Fe-
deral em officio ri. 430, do 30 do mez passa-
do, resolveu, por acto de 2 do corrente, au-
torizar o despacho, livre de d i reitos, nos
termos do art. 2°, XIV. n. 12, da lei n. 1.452,
de 30 de dezembro de 1905, de 11 caixas
vindas de Hamburgo no vapor D ,dtia e con-
tendo material de cobro destinado á coa-
strucção do Thoatro Municipal.

—Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 77—Em obediencia ao despacho do Se.

Ministro, de 14 de junho ultimo. rometto-
vos, Para os fins convenientes. os dons in-
clusos documentos enviados ao Thesourocom
o officio da Legação do Brazil em Paris, do 22
de maido anterior, e relativos ás remessas
feitas pela Sociéld Anonyme Popcleries
Murais» de 44.000 notas de 5, 26.000 de 200$
e 65.000 de 10Js• cada uma. -

— Sr. presidente do Tribudal de Contas :
N. 208 — Do accôrdo com o despacho do

S. Ministro, de 25 de junho ultimo, re-
metto-vos, para os fins convenientes, o in-
cluso processo, transmittido com o oficio da
Delegacia Fiscal em Minas Genes n. 121,
de 8 do mesmo mez e relativo á fiança, no
valor do 1:410., prestada por Manoel Gon-
çalves de Assis em uma caderneta da Caixa
Economica, de sua propriedade, com o de-
posito de igual (pla1a:1. para garantia da
responsabilidade de Antonio Gonçalves de
Assis e seus propostos no lossir de agente do
Correio da cidade de Prados, naquello Es-
tado.

— Sr. delegado fiscal na Bahia :
N. 119 — Communico-vos. para Os fins

convenientes, que o Sr. Ministro, por des-
pacho (10.21 de junho ultimo, resolveu ap-
provar o acto de que déstes conta em oficio
u. 1, de 3 de janeiro proximo findo, e pelo
qual nomeastes Cyrillo de Góes Lima para
exercer interinamente o togar de collector
das rendas federaes na cidade do Conquista,
nesse Estado.

Outrosim, em obedienda ao citado des-
pacho, P3cOrnmendo — vos providencies,quanto
antes, sobre a tomada das contas do ex-
encarregado da arrecadação das ditas rendas,
Ernesto Dantas Barbosa, afim de ser o respe-
ctivo processo encaminhado ao Tribunal de
Contas, depois de ;tourada a sua responsa-
bilidade por essa Delegacia

— Sr. delega lo fiscal no Espirito Santo
N. 61 — Em obediencia ao despacho do

Sr. Ministro, de 18 de junho ultimo, incluso
vos devolvo para os fins indicados no art. 20
da lei n. 1.453, de 3) de dezembro de 1905, o
pmesso transmittido como Officio dessa De-

lesada. n. 33, de Ode maio anterior, e refe-
rente á fiança do agente do Correio de Li-
nhares, nesse Estado, Mamei bolinho 'No-
gipira da Gama.

N. 65-- Devolvendo-vos o incluso processo,
transmittido com o oficio dessa Delegsnia.
n. 34. de 9 de maio proximo findo e refiro lote
á fiança do agente do Correio de Anchieta.
nesse Estado, Julio Torre recommendo.vos,
de accôrdo com o despacho do Sr. Ministro,
de 18 de junho ultimo, providencieis no sen-
tido de serem entregues ao interessado os
necesstrios dacumeMos, afim ilo que seja a
mesma fiança prestada na Administração re-
spectiva, de conformidade com o disposto do
no art. 20 da lei n. 1.453, de 30 de dezembro
de 1905.

— Si . . delegado fiscal em Minas Geraes :
N. 137-- Para que se possa resolver sobre

o objecto da petição encaminhada ao The-
sous° com o oficio desso delegacia ri. 92, de
5 de maio ultimo, em que o 2° escriptu-
palio dessa mesma repartição Alfredo Maxi-
miano Tavares pede deferimento da qui.
apresontou em 23 de junho de 1902, recom-
meado-vos, de accôrdo com o despacho do
Sr. Ministro, de 16 de junho proximo findo,
providencieis no sentido de ser cumprida a
ordem desta Directoria, n. 73, de 31
julho daquelle armo, com a qual vos foi eu
viado o requerimouto de que trata o mesnu
eseriptu ranjo

N. 138— Declarc-vos, para os devidos
effeitos e em obediencis ao despacho do
Sr. Min istro, de 7 de abril ultimo, que o
Tribunal do Conta s , segundo consta do oficio
do respectivo presidente, n. 385, de 19 do
maio proximo passado, resolveu, tini sessão
do dia anterior, julgar idonea e suficiente
fiança, no valor do 480, prestada por D. El-
vira Avelino, Velloso, em uma caderneta da
Caixa Economica, de sio: propriedade, para
garantir a sua responsabilidade e d^ seus
propostos no logar de agente do Correio da
cidade de Santo Antonio do Salinas, nesse
Estado.

— Sr. delegado fiscal na Paralryba,
N. 37—Devolvendo-vos o incluso processo.

transmittido-com o vosso ollicio n. 30, de 2o
do abril ultimo, e relativo á fiança do
agente do Correio de Misoricordia, nesse Es-
tado, Severino Teixeira Lima, recommendo-
vos, em obediencia ao despacho do Sr. Minis-
tro, de 22 de maio proximo findo, providen-
cieis no sentido de ser a mesma fiança,
prestada na thesouraria da respectiva Admi-
nistração postal, conforme preceitua o ar-
tigo 20 da lei n. 1.453, de 30 dezembro de
1905.

— Sr. delegado fiscal no Paraná :
N. 46 — Communico-vos, para os devidos

efreitos, que o Sr. Ministro, ;atendendo ao
que requereu o patrão dos escaleres da Ai-
faudega de Paranaguá. Manuel Firmino de
Souza, naspetição transmittida com o vosso
oficio e. 43, de 8 de maio ultimo. resolveu.
por de,pacho de 11 do mez findo, que o re-
querente seja submettido á inspecção de
sa tido.

Outrosim vos declaro, de accôrdo com o
citado despacho, que a providencia ora de-
terminada, podia ter sido adoptado por essa
Delegacia, na forma do disposto no art. 22,
n. 1, do decreto n. 5.390, de 10 de dezembro
de 1904.

— Sr. delegado fiscal em Pernambuco
N. 143 —Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, tendo presente
o recurso encaminhado com o oficio dessa
Delegacia, n. 51, de 17 de fevereiro prOxiMo
findo, e que interpuzestes do vosso acto
mantendo a decisão do inspector da
dega desse Estado, que julgou improcedente
o auto de infracção do regulamento dos im-
postos de consumo lavrado contra J. Domin-
gues &Mareilio, pela falta de patente de re-
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sistro, resolveu, por acto do 6 do junho
ultimo, proferido em sessão do Conselho de
Fazenda, de accôrdo com o parecer deste,
negar provimento ao alludido recurso ex-
officio.

— Sr. delegado fiscal no Piauhy :
N. 23 — Dovolvendo-vos o incluso pro-

cesso, encaminhado com o vosso officio n. 17,
de abril ultimo, e relativo á fiança do agente
do Correio da Villa, de Belém, nesse Estado,
Joaquim Barbosa Nunes, redommendo-vos,
de accôrdo com o despacho do Sr. Ministro, •
de 26 do maio proximo passado, providen- •
cieis no sentido de ser a mesma fiança pre-
stada na respectiva administração postal,
conformo dispõe o art. 20 da lei n.1.453, de
30 do dezembro do armo proximo findo.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Norte

N. 18— Para que se possa tomar conhe-
cimento do recurso de Olympio Tavares
& Comp., encaminhado com o officio dessa De-
legacia n. 9, do 9 de março proxiná findo,
recommendo-vos, em obediencia p,0 des-
pacho do Sr. Ministro, de 6 de julho ultimo,
proferido em sessão do Conselho' do Fazenda, •
de accôrdo com o parecer deste, providen-
cieis no sentido do serem enviados ao The-
souro todos os documentos originaes rela-
tivos ao mesmo recurFo, nos termos do
art. 659, § I s , da Consolidação das Leis das
Alfandegas e Mesas de Rendas.

—Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 154— Devolvendo-vos o incluso pro-

cesso, transmittido con? o officio dessa i Dele-
sacia, n. 177, de 30 de inaidprOxinio ,findo,
e relativos á fiança do thesoureiro da Alfan-
dega dessa capital, Guilherme Alves, recom-
mendo-vos, do accôrdo com o despaches do
Sr. Ministro, de 25 de junho ultimo, pro-
videncieis não só no sentido do ser la-
vrado novo termo, do qual conste o numero
das apolices caucionadas, de confoi.midade
com a nota 2 do modelo 5 das instrucções,
como tambem do ser juntada ao processa a
certidão d.o que trata o art. 13, §1 0, lettra 1,,
das mesmas instrucções.

N. 155— Declaro-vos, para os devidos ef-
feitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
requereu a Compagnie Auxiliaire do Chemins
de Fer au Brésil na petição transrnittida
com o vosso officio n. 64, de 28 do fevereiro
ultimo, resolveu, por acto de 25 do mez
findo, autorizar o despacho, livre do direitos,
nos termos das clausulas XIII do dcçreto
n. 2.830, do 12 de março de 1896 e XXIII do
de n. 5.548, do 8 de junho de 1905, de 20.000
toneladas do carvão Ca,rdiff em brájlietes,
constantes da inclusa relação o importadas
pele: requerente para seu serviço."

—Sr. delegado fiscal em Santa Catharina :
N. 35—Communico-vos, , para os devidos

efreitos, que o Sr. Ministro, tendo *ereto
o recurso encaminhado com o vosso oficio
n. 32,de 17 do abril ultimo, e interposto' por
Moelmann & Filho, negociantes nessa
do acto da Inspectoria da Alfandega desse
Estado, impondo-lhes a multa de direitos em
dobro pela diferença de 607 kilos. de 'vidros,
para vidraças brancas, lisos, da taxa ilO 200 f
réis, verificada para mais no acto dá 'crinfo- •
renda de sabida, na 8 a addicção da notá, de
importação n. 286, de 5 de março do Cor-
rente anno . resolveu, por despacho •de 20 do
junho proximo findo, proferido em Sessão do
Conselho de Fazenda, d.e .accôrdo com o ,pa-
recer deste, dar provimento ao ,11iitlido,
recurso.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo?.	 ,
N. 309—Declaro-vos, para 98 devido's.effei-;

tos, que o Sr. Ministro, tendo prernte o re-
curso transmittido com o oficio dessa delega.'
cia n. 187, de 9 do maio ultimo, e inter-
posto por Zerrenner Bülow & Comp., agentes
da Companhia Lloyd de Bremen, do acto da
Inspectoria da Alfandega de Santos,impondo

ao commandante do vapor allemão Mor-
burg, entrado em 12 de novembro do anno
proximo passado, naquelle porto, multa de
direitos em dobro, correspondente á merca-
doria cuja falta foi verificada em acto de
conferencia dos volumes marca 4 8, ns. 139
e 140, descirregados do mesmo vapor e sub-
mettido:s a despacho pela nota de importa-
ção n 48.420, de 23 do dito mez de novem-
bro, resolveu, por despacho do 20 de junho
proxirno lindo, proferido em sessão do Con-
selho de Fazenda e de accôrdo com o pare-
cer deste, não tomar conhecimento do allu-
tido recurso, por estar perempto.-

Recabedoria do Rio de Janeiro
Requerimentos despachados

Dia 6 de julho
Manoel Ferreira Bastos.—Transfira-so:
Cordeiro Bogado & Comp.—Idem. s
Levindo de Araujo.—Idem.
Pinto & Tei xeira . —Idem .
Silva Azevedo & Ormonde.—Idem.
Joaquim Teixeira de Carvalho.—Idem:
Lidgorwood Manufacturing Company Li-

mited.—Averbe-se a mudança.
Fernandes Moreira & Comp.—Idem,
João Evangelista Gomes Almendra.--ddem.
João Dias da Conceição.—Idem. 	 .
Brandão Alves & Comp.—Entre¡tio-•se,

deixando um specimen.
M .anoei Coelho Martins. — Transfira-se.

Imponho a multa do 20$ nos termos do
art. 21 do decreto n. 5.141, do 27 de feve-
reiro de 1901.

Marques Mendes S4 Braga.—Paguem o
imposto em debito.

Mar ia Amelia da Rocha.—Ideni.	 -
Max i mino & Comp.—Idem .
A. Mattos & Comp.—Averbe-sa a mudança.

Em faco do parecer, imponho a iwilta de
50$. nos termos do art. 44 do decreto
n. 5.142, do 27 de fevereiro de 1904.

Antonio Amaro. —Satisfaça a exigencia
supra.

America Jordão Luz, pague o imposto em
debito.

Francisco Buschmann—Transfira-se. Impo-
nho a multa de 20$ nos termos do art. 21 do
decreto ri. 5.141, de 27 do fevereiro do 1904.

Antonio Ferreira do Azevedo—Completo o
sello do documento de fis. 2. •

Laport, Irmão & Comp. —Em face do pare-
cer, rectifique-se o lançamento e paguem os
requerentes a multa do 50, que ora. im-
ponho, nos termos do art, 41 do decreto
n. 5.142, de 27 de fevereiro do 1901.

Francisco Borja de Almeida Côrta Real.—
Satisfaça a oxigencia da Sub-Directoria.

Julio. Pereira da Silva. —Idem . 	 •
Portella & Duarte. — Reduza-se o valor

locativo para 1:80%, nos termos do parecer.
-•-

Divisão do District° Federal em 15 distri-
ctos, para arrecadação dos impostos de
industrie e profissões e pennas de agua

PRIMEIRO DISTRICTC

Ruas
And radas.
Avenida Central.
Benedictinos.
Candelaria.
Gonçalves Dias.
Julio Casar.
Municipal.
Ourives.
Primeiro de Março.
Quitanda.
S. Bento.
Uruguayana.
Visconde de Itaborahy.

Travessas

Rosario.
Becos

Barbeiros.
Enganei,.
Carmo.
Rosario.

Lactei; a
S. Bento.

Largos
Rosario.
S. Francisco do Paula.

SEGUNDO D7STRICTO
Ruas

Alfandega.
Conceição.
Conselheiro Saraiva.
General Camara.
Hospicio.
Luiz do Camões.
Rozario.
Sacramento.
S. Pedro.
Senhor dos Passos.
Souza Franco.
Theophilo Otto& .
Visconde de Inhauma.

Travessat

Bailas-Artes.
Conselheiro Sara :va.
Dias da Costa.
Santa Rita.
S. Domingos.
S. Francisco de Paula.

&ecos
Bom Jesus.
Cancellas.
Fisco.
Lapa.

Largo

S. Domingos.
Pi.aça

Gensral ()zoá°.
TERCEIRO DISTRICT()

Ruas

Barão de S. Gonçalo.—
caroca
Chile.
Constituição.
Coronel Moreira Cesar..
Dr. Joaquim Silva.
Evaristo da Veiga..
Francisco Belizario.
Francisco Muratori.
Invalidos.
Lavradio.
Luiz Gama.
Marrecas.
Relação.
Rezende.
Riachuelo.
Senado.
Senador Dantas.
Sete de Setembro.
Silva Jardim.
Silva Manoel.
Treze de Maio.
Viscondo de .Maranguape.
Visconde do Rio Branoo.

Becco

Largo

Travessas

Francisco Muratori.
Ouvidor.
Senado.
Torres.

C trieca

Ca .icca.
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Praça
Tira lentes.

Ladeira
;Senador Dintas.

QUART0 lisrlacTa

t! $

Aquelucto.
Aprazivel.
Atuusta.
Aurea.
Assembléa.
Benjamin Const Int.
Caste I lo.
Chefe de Diviso 5.al_a, 'o.
Clapp.
Cotovel lo.
Costa Bastos.
Corra. de Sii.
Coastante Jardim.
Curvello.
Cruzeiro do Sul.
Conselheiro Moi aes
Conde de Lages.
D. Manuel.
D. Luiza.
Francisco de Andrade.
Ferro Carril Carmea.
Fonseca GuitllarãCi.
Fluminense.
Fialho.

Junquilhos...
Lapt
Luiz de Vasconcelos,
Lagoinha.
Misericordia..
Monte Alegre.
Mercado.
Ma vinho.
Matui
NeVC3.
Oriente.
Passeio.
Paratiagtel.
Potra;
Paraizo.
Progress-
Paula Matios.
Pedro Amorico..
Russell.
Santa Luzia.
Santa, Ch ristina.
Santo Amaro.
S. José.
Silva.
Trem.
Taylor.
•Triumplin.
Theiwitia.
Theotonio Regadas.
Vietorit.

Travessas
Alice.
Barão de Gitaratiba..
Bandeira.
Commercio.
Costa Velho.
Constantino Coelho.
Cassiano.
D. Manoel.
Marques do Carvallo,
Mosqueira.

• Natividade.
Orieate.
Occidental.
Paço.
Philadelphia.
Santa Christian.
Santa Luzia.
S. Sebastiïio.

Beccos
Batalha.
Cayr
Carmelitas.

Fidalga.
Fe: reiros.
iitilalaste.

Ii!!loc!I (te Carvalho.
Musica.
Altairt.
Rio.
Theatro.

Pra:as
Castello.
D. Antoaia.
D. Constança.
Marinhas.
Mercado.
Quinze de Novembro.
Rio Branco.

Ladei;.as
• Castello.

Castro.
Durão.
Glorii.

isoricard
Meirelles.
Russell.
Senado.
Seminario.
Santa Tliereza.

Coes
Pliarou x.

Largos
Asembléa.
Batalha.
Moura.
Misericordja
Nossa Senhora das Neves..

QUINTO DISTRICTO

Ruas
Acre.
Adro de S. Francisco.
A-anjo Vianna.
Attilia.
liarão da Gambôa.
Barã%de Angra.
Barboza Alvarenga.
Camerino.
Coelho de Castro.
Commendador Leonardo.
Cons.aelhoiro %acharias.
Conselheiro João Cardozo.
Conselheiro Leonardo.
Coronel Pedro Alves.
Cunha lia,rboza.	 •
Capitão Senna.
Costa Barros.
Carlos Gomes.
D. Joaquina.
D. Anna Mascarenhas.
Dr. Firagibe.
Escorrega..
Fim da.
Farnezi.
Gambôa.
General Gomes Carneiro.
Harmonia.
João A/vares.
Jogo da Bola.

. Livramento.
Matto Grosso.
Monte.
Marechal Floriano Peixoto
Mariano Procopio.
Mont'Alverne.
Major Pinto Sayão.
Noemia.
Nuncio.
Oreste.
Prainha.
Pedra do Sal. •
Proposito.

: Rósa Sayão.
Saúde.

Segunda,.
Serpa Pinto.
Saldanha Marinho.
Sara.
Santo Christo dos Milagra.
8. Francisco da Pi atraia.
8. Jorge.
Tobias Barreto.
Uoião.
Visconde da Gavet.
Vida! de Negreiros.

Travessas
Attilia.
Boa Vista.
Brito Teixeira.
COM mendador Leonardo.
Cunha Matto.
Capitão Sentia.
Carneiro Leão.
Mangueiras.
Matto Groso.
Moreirt.
Sereno.

_Souza Pinto.
Silva Bayão.

Ladeiras
Barroso.
Conce:ção.
Faria.
Felippe Nery.
João Homem.
Livramento.
Madre de Deus.
Mendoaça.

Vallongo.
Si ide.

Praças
Municipal.
Santo Christo dos Milagres.
Vinte e Oito de Setembro.

Beccos
Cleto.
Escadinhas.
Escadinhas da Conceição.
Escadinhas do Li vramento
Escadintuts do Va longo.
Jeso Ignacio.
Joãé José.
Mendonça.
Sem Sallida.

fli d$
João Damaseeno
Moças.

SEXTO DISTRICTO

Ruas

Avenida Salvador tio Sá.
Areal.
Avenida Mem de Sá.
Bispo.
Rtrão de Sertoria.
Barão de Petropolis.
Barão de Itapagipe.
Chichorro.
Carolina Roydner.
Cat umby.
Conselheiro Barros.
Conselheiro Pereira Pravo:
Concordia,.
Cunha.
Conselheiro Sampaio Viannt
Caminho do Morro.
Collina.
Coqueiros.
Dr. Agra
Dr.- Aristides Lobo.
D. Cecilia.
D. Eugenia.
Eleone dc
Emilia, GuimarãeS:
Ermelinda. •
Est relia .
Estacio de Sá.
Frei Caneca.
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Faria.
Gonçalves.
Haddock Lobo.*
Itapirú.
Idalina.
José Bernardino..
-José de Alencar.
João Ventura.
Jequitinhonha.
,Laura.
Luz.
Leste.
,Laurindo Rabello..
Magalhães.
-Miguel de Paiva:
.;Maria José.
Major Freitas.
, Nery Pinheiro.
Navarro.
Padre Miquelino.
Paula Ramos.
Paz.
Prazeres...
Santa Alexandrina.
S. Luiz (Estacio).
S. Luiz (Rapirt1).
S. Diniz.
S. Frederico.
S. Claudio.
S. Roberto.
S. Carlos.
Santos Rodrigues
Valença.
Viscondessa, de Pira.ssinunga.
Vista Alegre.
Visconde do Itafina.

,J1 ` ' ;*	 Travess2s

arneiro.

.Dr. Agra Filho.
Luz.
Marietta.
Navarro.
Paz.
Rio Comprido.
S. Carlos.
Santos Rodrigues.

•Vista Alegre.

Moeda.
Salgueiro.

Vianna.

Rio Comprido,

Republica.
SETIMO DISTRICTO

Ruas

Alice.
Alliança.
.A'sstimuçã'o.
Almirante Tamandaré.
Barão do Flamengo.
Barão de ltarnby.
Barão do Icarahy.
Barão do Guaratiba.
Bilarque de Macedo.
Bambina.
Cattete.
Conselheiro Bento Lisboa..
Conselheiro Andrade Pertene.e.-
Conselheiro Pereira da Silva.
Conselheiro Silveira Martina.
'Cliri4oVam Colombo.
Cars . 3 lho de Sá-	 ! •
Co' e Baepandy.
Cai. ) Junior.
Dr. Corréa Dutra.
Dr. . Muniz Barreto,
D. Anna.
'Ferreira Vianna.
'Guanabara.
Rapemirim.
Indiana, p-

Laranjeiras.
Leão.
Leite Leal.
Marquez do Abrantes.
Marquez de Olinda.
alarqueza, de Santos.
Martins Ribeiro.
Mundo Novo.
Nova Guanabara.
Nery Ferreira,
Pinheiro.
Paysan "ti .
Passos Manoel.
Roso.
Senador Octavano.
Senador Vergueiro.
Senador Corrêa.
Soares Cabral.
Tavares Bastos.
Ypiranga.

Travessas

Carlos de S.
Cruz Lima.
Dr. Muniz Barreto.
Figueiredo.
Marqueza de Paraná.
8. Domingos.

Ladeiras
Ascurra.
Alice.
Carvalho de S.
Guararapes.
Serro-Corá.

Praias
Flamengo.
Lapa.
Botafogo.	

Praças

Duque de Caxias.
José de Alencar.
S. Salvador.

Villa

Marquez do Paraná.
Largo

Boticario.
OITAVO DISTRICT°

Ruas
Assis Bucno. 
Alberto Campos.
Barroso.
%arque.
Barão de Ipanema.
Capitão Salomão.
Conde de Irajá,.
Dr. Nascimento Silva:
Dr. Domingos Ferreira.
Dr. Figueiredo Ma.gathães,
Dr. Araujo Gondim.
Dr. Barata Ribeiro.
Dr. Dias Ferreira.
Dr. Macedo Sobrinho
D. Carlota,.
D. Carolina.
I). Marciana.
D. Marianna.
D. Polixena.
D. Latira.
D. Castorina..
I). Maria Angelica:
D. Maria Eugenia.
Duque-Estrada.
Dezenove de Fevereiro.'
Delphim.
Elvira Machado.
Emma.
Farani.
Faro.
Fernandes Guimarães.
General Gomes Carneiro.
General Polydoro.
General Monna, Barreto.
General &varino,

Gustavo Sampaio::
Henrique.
IIilario de Gouvêa.
Humaytá.
lIonorina.

Inhangá.
Irineu
Lopes Quintas.
Jardim Botanico.
Martins Ferreira.
Marques.
Matriz.
Marquez de S. Vicente.
Nove de Fevereiro.
Nossa Senhora de Copacabana.
Oliveira Fausto.
Otton Simon.
Passagem.
Páo.
Paula Freitas.
Paulino Fernandes.
Prudente de Moraes.
Pinheiro Guimarães.
Palmeiras.
Quatro de Setembro.
Quatro de Dezembro.
Santa Clara.
Sal vador Corra.
Stella
Sorocaba.
S. João Baptista,.
S. Manoel.
S. Clemente.
Sergipe.
Thereza Guimarã,cs,
Tonelero.
Thomé de Souza.
Visconde de Silva.
Visconde de Carasellas..
Voluntarios da Patria.
Vieira Souto.
Vinte de Novembro.
Vinte e Oito de Agosto.

Travess.ts
D. Maria Amelia.
Fernandes.
Floresta.
João Afronso.
Miranda.

Pope.
Santa Margarida.
Sorocaba.

Remo
Leandro.

Morros
Ba,bylonia.
Cabrito.
Mundo Novo.

Vargem
Mayrinck.	

Ladeiras
Barroso.
Leme.
Villa Rica.

Caminhosinhos
Canoa.
Caniços..

Praias
Copacabana.'
Caniços.
Fonte da Saudado.
Pinto.
Saudades.

Praça
Marechal Floria,no Peixotoa

Eslradas
Garoa.
Velha do Jardim.

NONO DISTRICT°

Ruas
America.
Benedicto Iryppolito.

•
Beceos

Ladeira

Largo

Praça
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Bom .Tardim.	 •
Barão do S. Felix.
Cajueiros.
Commandanto Maurity:
Dr. Mesquita Junior.
lir. Pedro Rodrigues.
Dr. João Ricardo.
Dr. Rego Barros.
Dr. Alfonso Cavalcanti:
Dr. Carmo Netto.
Dr. Rodrigues dos Santos.'
Dr. Souza Neves.
D. Josephina.
D. Lucia.
D. Julia.
General Pedra.
General Caldwell.
João Caetano.
Marcilio Dias.
Machado Coelho.
Marquez do Pombal.
Minervina.
Nova de S. Leopoldo.
Pessoa de Barros.
Pinto do Azevedo.
Presidente Barroso.
Sant'Anna.
Senador Pompeu.
Senador Euzebio.
S. Leopoldo.
S. Martinho.
senhor do MattosinhoS,
Thomaz Rabello.
'Visconde Duprat.
Visconde do Sa,pucally.

Travessas
Aguiar.
Barbosa.
Coronel Julião.
D. Castorina Pires.
D. Elisa.
D. Felicidade.
D. Rosa.
Guedes.
Lopes.
Onze do Maio.
Partilhas.
Pedrogaes.
S. Diogo.
Senhor do Mattosinhos:

Morro
Providencia.

DECIMO DISTRICTO

Ruas
Aguiar.
Alzira Brandão.
Ara,ujos.
Antonio tios Santos.
Alves de Brito.
Agostinho.
Açudo.
Araujo Lima.
Amaral.
Alegre.
Alegria.
Artistas.
Barão do Amazonas.
Barão de Pirasstinuirga.•
Barão do Pilar.
Barão do Mesquita.
Bom Pastor.
Babylonia.
Boa Vista.
Bella de S. Luiz.
Conde do Bonalimil.:
C/uh Athletico.
Ca.tramby.
Cascatin/ra.
Cachoeira da Tijirca.
Conselheiro Costa Pereira.f
Conselheiro Autran.
Conselheiro Para,nagná.
Conselheiro Octaviano.

Corrêa de Oliveira.
Desembargador Izidro,
D. Bibiana.
D. Alice.
D. Florinda.
D. Carolina.
D. Amelia.
D. Zulmira.
D. Maria.
D. Elisa.
D. Rita.
Delphina.
Dr. José HyginO.	 •
Dr. Ferreira, Fonto.S.'
Dr. Silva Pinto.
Dezoito de Outubro.
Duque do Caxias.
Duqueza de Bragança:
Estevão.
Ernesto do Souza.
Felix da Cunha.
Floresta da Trinca.
Ferreira de Almeida.'
Feliz Lembrança.
Gratidão.
Garibaldi.
(lasca Pequena da Tijuca„.
Gonzaga Bastos.
General Silva Telles.
Gomes Braga.
José Vicente.
Leite de Abreu.
Leopoldo.
Moura Brito.
Major Avila.
Maria Amalia.'
Maria Luiza.
Maxwell.
Nathalia.
Netto Teixeira.
Outeiro.
Pereira de Siqueira.'
Pinto Figueiredo.
Pinto Guedes.
Porto Alegre.
Pereira Nunes.
Paula Brito.

Radmaker.
Ribeiro Guimarães.'
Ruflno de Almeida.
Salgado Zenha.
Santo Henrique.
Silva Guimarães.
S-nta Carolina.
S. Raphael.
S. Miguel.
Souza Cruz.
Sande.
Santa Luiza,.
Souza Franco.
Senador Nabrico.'
Thomaz Coelho.
Thoodoro da Silva.
Torres Homem.
Uruguay.
Universidade.
Visconde de Figueiredo.
Visconde de Itarnaraty.
Visconde de S. Vicente.
Visconde do Abaeté.
Vianna Drummond.
Vinte Oito do Setembro..

Travessas
Affonso.
Bambina.
Boa Vista.
Carvalho Alvim,
D. Mathildo.
Major Avila.
Patrocinio.
Soares Costa.
Vasconcellos.
Zeferino.

Becco
Dehoul.

Estradai',
Nova da Tijuea.
Velha da Tij uca.

Nitheroy.
	 P•(içà

S. João.
	 LargO

Serra
Andarahy.

Morrio
Trapicheiro.

DECIMO PRIMEIRO DISTitt6TO

Ruas
Almirante Mariath.

Boulevard S. ChristoVãO.
Avenida Doze de Dezembro.

Barão de Ubá.
Barão de Igua,temy.
Barcellos.
Bomílm.
Campo Alegre.
Coronel Figueira de Mello.
Cabido.
Coronel João Francisco.
Caixa de Agua.
Cortu me.
Consultoria.
Cornelio.
Dr. Maciel.
D. Maria Romana.
D. elndida.
Derby-Club.
Escobar.
Emerenciana.
Fonseca Lima.
Francisco Eugenio.
Fonseca.
Frolick.
Fraga.
General Bruce.
General Canabarro.
Ilippodromo Nacional.
Industrial.
Igrejinha.
Janwizzi.
José Eugenio.
Lopes do Souza.
Lima Barros.
Miguel de Frias.
Mariz e Barros.
Mattoso.
Morro do Barro Vertnelho,,,
Mineira.
Mello e Souza.
Mourão Valle.
Minas Geraes.
Nova do S. João.
Parahyba.
Pedro /vo.
Pereira de Almeida.
Parque.
Pio Ferro.
S. Christovão,
Senador Furtado.
Sergipe.
Santa Luiza.
S. Valentim.
S. Francisco Xavier.
Soledade.
Sant )s Lima.
Sá Freire.
Santa Amelia.
Vinte e Cinco do Março.*

Travessas
Azevedo.
Angustura,
Bastos.
Coronel Souza Valente.:
Capitão Barrão.
Cruz.
Dr. Araujo.
Flores.
Fonseca. Lima.
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Filgueiras.
Idalina.
Miguel de Frias.
Souza Dantas.
Santa Catharina.
S. Salvador.

: S. Vicente de Paula.
Tad' Club.
Universidade.

Becco

Alotta,
Praças

Igrejinha.
Lazaros.
Marechal Deodoro.

Praias
Caju.

•Lazaros.
•Palmeiras.
5. • Christovã.o.

DECIMO SEGUNDO DISTRICT°

Ri4a.$

Ayres Pinto.
Argentina.

Amazonas.
Alves Montes.
Amelia.
Avila.
Alegria.
Ayres Gomes.
Angelica.
Alves da Silva.
Ilella de S. João.
Bem fica.
Bahia.
Bomsuccesso.
Ria Vista (Riachuelo).
Braulio Cordeiro.
Caridade.
Coruja.
Coronel Carneiro de Campos,
Coronel Cabrita.
Curuzii.
Capitão Felix.
Costa Lobo.
Cantilda.
Costa Mendes.
Cape lia.
Clementina.
Capitão Carlos.
Capitulino.
Conselheiro Mayrink.
Conselheiro Magalhães Castro.
Conde de Porto Alegre. -
Cotia.

. Carlos.
D. Clara.
D. Guilhermina.
D. Joanna Nascimento.
D. Izabel.
D. Anna. Guimarães.
D. Alice.
D. Sophia.
Dr. Ferreira de Araujo.'
lir. Costa Lobo.
Dr. Jesuino.
Dr. Miguel Ferreira.
Dr. João Torquato.
Dr. Guilherme Frota.
Dr. Garnier.
Dr. Lino Teixeira.
Dr. José Mhz.
Dr. Barbosa da Silva.
Dr. Pedreira.
Dr . Vieira Souto.
Domingos Vidal.
Dias da Silva.
De).C.sete de Fevereiro.
Dezenove de Outubro. •
Eina-ncipação.

•

Esperança.
Flavio Farnezi.
Francisco Ilayden.
F.:rnand:s.
Mack.
Gaimarães.
General Argollo.
General Sampaio.
General Ourjão.
General Tiburcio.
Honorina.
Ida.
José Clemente.
João IZodrigues.
João Romariz.
Jockev C.ub
João Magalhães.
Liberdade.
Luiz Ferreira.
Leopoldina Rego.
Leanor Mascarenhas.
Major StlekOW
Major Fonseca.
Marietta..
Manoel Pinto.
Mato Grosso.
Magdadeuit.
Major Rego.
Nova.
Nogueira da Gama.
Nova Jerusalém.
Nova Sião.
Oitava.
Ouro,
Olga.
Parais°.
Pavuna.
Progresq).
Pereira Lopes.
Paraná.
Paula e Silva.
Pedra Paiva.
Perseverança.
Qaarta.
Quinta.
Quinze de Novembro.
Quatro do Novembro.
Robert) Siiva.
Regeneração.
Rocha.
Senador Alencar.
Silva Rego.
S. Januario.
S. Luiz de Gonzaga.
Sexta.

Sete de Março.
Santos Mello.
Sylvio.
Saldanha da Gama.
Tavares Ferreira.
Tavares Guerra.
Teixeira Juaior.
'Fres isoccas.
Tuyuty.
Teaente-coronel Ma.dureira.'
Trinta de Maio.
Teixeira, Franco.
Teixeira Ribeiro.
Umbelina.
Uranos.
Vianna.
Vieira Mino.
Valeta.
Vinte e Nove de Junho.
Viuva Garcia,.
Viuvo. Claudio.
Vieira Ferreira.
Victoria.
Vinte e Quatro de Fevereiro.
Visconde do Nictheroy.

Tra re3Saj

Alegria.
Arnorim.
Alice.

111 rreiras
Costa Guimarães.
D. Julia.
Leonor.
S. Christovão.
Vinte e Tres de Agosto.
Victoria.

Avenida
Postal.

Cam in h os
Froguezia.
Itararé.

Estralas
A piei .
Manguinhos.
Maria Angú
Nova do Engenho da Pedra.
Penha.
Velha da Pavuna.
Velha do Engenho da Pedra

Becco
Escorrega.	

Praças
Bemfica.
Lepe Ililjeiro.
Pinto Peixoto.
Visconde do Rio Branco.

h:n.1os
Inhaúma.
Maria Angu.	

Praias
Apicú.
Grande.
Peluena
ReSiro Saudoso.

La‘leira
S. Jantiario.

DECIMO TERCEIRO DISTRICTa

R?,/es

Antonio de Pailiii.
Antunes. Garcia.
Alzira Valdetaro.
Alice de Figueiredo.
Alvaro.
Angelica.
Amelia .
Americana.
Aquidaban.
Augusta.
Anua Barbosa.
Azamor.
Adriano.
Augusto Nunes.
Adelia.
Boulevard 28 do Setembro.
Barão de S. Francisco Filho.
Barão de Cotegipe.
Bittencourt da Silva.
Barão do Bom Retiro.
Ilaroneza.
Ba.ldraco.
Isarcellona..
Borges.
Bispo.
Isaroneza de Uruayana.
Balla.
Bella Vista.
Boa Vista (Tentos os Santos).
Costa Pereira.
Carolina.
Ceará.
Conselheiro Jobini.
Condessa de Belmonte.
Capitão Rezende.
Christovão Colombo.
Caminho do Matheust
Ceália. Valle.
C tstro Alvo%
Caellamby.
C trdoso.
Conselheiro AgostinFo,
Caminho dos Santos.
Conceição. .

•

,
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Carolina Meyer.
Conselheiro Ferraz.,
Camarista Meyer.
‘Jonstança Teixeira..

Conselheiro José Bogifacio..
D. Anna, Nery.
D. Maria Antonia.
D. Clara de Barros..
Dr. Araujo Leitão.
Dr. Peçanha, da Silva;
Dous do Maio.
Diamantina.
Dr. Archias Cordeiro. .
Dr. Lins do Vasconcellos.
Dr. Dias da Cruz.
Dr. Fabio da Luz.
D. Romana.
Dr. Silva Rabello.
D. Clara.
D. Thereza.
D. Adelaide.
D. Claudina,.
D. F'rancisca.
D. Antonia.
D. Maria Just:na.-
Dias da Silva.
Duque Estrada Meyer.
Dr. Joaquim Meyer.
D. Joaquina Rosa.
D. Laura.
Engenho Novo.
Eulina,
Esperança.
Ernestina,.
FeliPpe Camarão.
Figueira.
Francisco Manoel.
Fernandes.
Fortunato do Brito.
Figueiredo.
Ferreira do Andrade.
Gonçalves.
Gre,gorio Neve.

General Bellegard.
Grão Pará.
G it ttemberg é

Getulio.
General Thompsou Flores.
Henrique Dias.
Herminia.
Honorio.
Hermengarda.

Izolina.
Jorge Rudge.
Ja,nsen .Muller.
Jacintho.
Luiz Barbosa.
Lucidio Lago.
Livramento.
Leal.
Lia Barboza,.
Lopes da Cruz.
Marechal Mael'ado Bittencourt.
-Ng t”iz•

Lloreira..
À—guelras.
Martins Lige.
Minas.
Margues Leão.
Miguel Angelo.
Miguel Fernandes
Miguel Cervanteá.
Maria Calmon.
Moura.
Manoel Alves.
Major blascarenhas.;
Magdalena,.

Magalhães Couto.
Manoella Barboza.
Maranhão.
Mathens.
Nova da Bella Vista.

Nossa Senhora das Dore3.
Nova.
Nazareth.
Ortigão.
Oito do Dezembro.'
Oito de Setembro..
Olaria.
Petrocoehino.
Pelotas.
Pinheiro.
Propicia.
Paina Pamplona,.'
Pinto.
Piaulay.
Pedro Alves Cabral.'
Senador Corrêa. .
Senador Jaguaribe.'
S. João (Rocha),
S. João (Cachamby).
Soares.
S. Gabriel,
Saudade.
Silva.
S. Luiz.
Sant'Anna.
Sant'Anna Matheug.:
Santos Titara.
S. Paulo.
Souto Carvalho,
Souza Barros.
Torres Sobánho.
Teixeira.
Tenente França.
Taveira.
Visconde de Santa Izabai
Vieira Souto.
Vinte e Quatro do Maio.
Victor Meirelles.
Valentim da, Fonseca,.
Visconde do Santa Cruz.
Vieira da Silva.
Vinte de Março.
Vinte de NLLio.
Welaceslao.
Visconde de Tocantins.
Zeferina.
Zeferino.
Zizi.

Travessas

Aquidaba,n.
Borges.
Cerqueira, Lima.
Cabaça.
Christiania.
Conselheiro José Bonifa.ciO.
D. Rita.
Eduardo.
Esperança,.
Gloria.
.Leopoldina.
Rio Grande do Norte.
Silva Guimarães.
Vinte e seis do Maio.

Praça3

Engenho Novo.
Immaculada Conceição..
Sete de Março.
Marquez do Ilerval.

DECIMO QUARTO DISTRICTO

Runs	 .
Amorim.
Assis Carneiro.'
Angelica.
Affonso Ferreira..
Augusta.
Almeida Bastos.
Adalgisa.
Adelaide.
Amando.
Alice (Estrada de Santa CrUz
Alto.
Bernarda.
Botafogo.
Borges Monteiro.

Brazil.
Botelho.
Coronel Bor,ja Reis.
Coronel Alfredo de Almeida.
Cardoso Mesquita.
Casaria.
Commendador Teixeira de Azeved0.,
Commendador Ferreira Sampaio. •
Cecilia. •
Cavalcanti.
Capella.
Carolina Santos..
Curupaity.
Dr. Manoel Victarino.
Dr. Bulhões.
Dr. Leal.
Dr. Niemeyer.
Dr. Pedro Doa-xingues.
Dr. Luiz Silva.
Dr. Maggessi.
Dr. Octavio.
Dr. Dol-Vechlo.

Dr. Padilha.
Daniel Carneiro.
Deus de Fevereiro.
Dionysio Fernand o.
D. Anua Looaidia.
D. Maria.
D. Leopoldina.
D. Silvana.
D. Eugenia.
D. Luiza. (Engenho do De.gro)...' •
D. Luiza. (Terra Nova).
D. Luiza. (Pilares).
D. Luiza. (PiedadJ).
D. Clara.
D. Joaquina.
Etelvina..
Eugenia.
Elvira.
En.t.enho de Dentro.

Edmundo.
En genheiro Mario Nazanth
Ernesto Nunes.
Fra.ncisca Moyer.
Fontoura Chaves.
Fagundes Varella.
Francisco Fragoso.,
Francisco Vidal.
Francisca Zezia.
Ferreira Leite.
Falleiro.
Goya,z.
Guilhermina.
Guineza.
General Bento Gorolveg.
Gurgol do Amaral.	 •
60.1ÇAIVOS.

Gaspar.	 j
Heleodoro.
Henrique Scheidi
José dos Reis.
José Domingues.
Joaquim Soares.
Luiz Carneiro.
Leandro Pinto.
Maria Flora.
Maria Paula.
Monteiro da Luz.:
Magalhães.
Muriquipary.
Moreira.
Mangueira. t:.
Moira.
Martins Costa.'
Noemia, Corrêa.
Oliveira Andrade
Oliveira.
Pedro Reis.	 ( '
Pernambuco.
Primo Teixeira.
Paraná.	 •
Padre Ja,nuariN
Piedade.
S. Braz.

•	 ,•



Violante.•
Travessas

Andrade.
A Imeriuda Freitas.
Anicha.
Barros Leite.
Bittencourt.
Carneiro.
Cardoso Quintão..
D. Rosa.
Desaseis de Maio.
Guerra.
Ilenriqueta Moura.
João de Mattos,
Medeiros.
Marcolina.
Pereira.

Moura.
Pereira (Rio das Pedras)

Catramby.
Estradeis

Intendente Magalhães.
Santa Cruz.
Pontinha.
Marechal Rangel.
Rio das Pedram.

Largo
Carapinho.

Praça

Vinte de Ontubro.
Campo

Freguezias

Jacarepaguá, limitada pela rua Barão (in-
clusive) e n. 57 da Cachoeira da Tijuca,
principio do Quebra Cangalhas.

Iraja, limitada pela Estrada do Rio das
Pedras, da Fontinha e Marco 5 da Estrada
Santa Cruz.

Santa Cruz.
Campo Grande.
Guaratiba.
Ilhas que pertencem ao Districta Federal.

Inspoctoria de Seguros

EXPEDIENTE DO SR. INS.:XTOR

Dia 3 de julho de 190G (additamento)

A' Neto rorh Life Insurance Company:
N. 300—O contracto de seguro de vida

no fundo, una contracto de indemnização,cuja
apolice representa para o beneficiará), seja
um terceiro, seja o proprio se gurado ou sua
familia, no fim do prazo estipulado, ou na
hypothese do risco prefigurado, uma certa,
somam de dinheiro a receber do segurador.
Seria justiça extorsiva pretender o fisco
cobrar por semelhante titulo, cuja liqui-
dação demanda longo decurso de tempo, ou
depende de facto incerto,o sello proporcional
ao capital segurado.

Por isso, deve-se tomar para base do pa-
gamento do sella o valor ou a quantia que,
evidente e immediatunente, aufira a com-
panhia, seguradora, isto é, o premio; tanto
mais quanto, juridica o technicamente, o se-
guro de vida não passa de—uma sucessão
de seguras facultativos de um armo. cujas
condições são reguladas préviamente por
um contracto—cujo texto se prova com a.
apolice.

Para as companhias que exploram o se-
guro de vida o premio é sempre uma annvi-
dwle, repartida embora em fra,cçõei se-
ntestracs, trimes • raes ou Mesmo mensaes;
desdobramento ou fraccionamento, que em
nada preiudica os seus calcules ou interesses
porquanto não só cobram dos segurados um
juro ou majoração pela mOra em que ficam

Botija.
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Santa Anna Faria
Silva atoarão.
Salvador Pires.
Sá.
Silva.
Santo Anton!c) dos Pilares.
Simas.
Santa Philmnena.
Tavares.
Teixeira Pinto.
Treze de Maio.
Thereza Cavalcanti.
Teixeira de Carvalho.
Tijollo.
Venancio Ribeiro.
Velleta.
Vista Alegre.
Visconde de Ferreira do Almeida.
.Vianna Junior.

Travessa::

Penuda.
Cordeiro.
D. Maria.
Dias Pereira.
Francisca, Zezia.
Garcia.
Magalhães.

Paraná,.
Martins.
Silva Mourão.
Soares Pereira.
Vir,ginia.

Estradas

Ignacio Dias.
Nova da Pavuna.

Praças

Botafogo. •
Commendador Frederico Durval.

Caminho

&ecos

Serro

Pretos Forros.
DUCINIO QUINT0IDISTaIet0

Ruas

Aguiar.
Avenida Liberdade.
Argentina Reis.
Alfredo Reis.
Anua Telles.
Andrade Araujo.
Andrade. (Rio das Pedras.)
Antonio Badaró.
Amparo.
Andrade.
Antonio Abreu.
Adelaide Badajós.
Amalia.	 •
Anua Quintão.
Arthqr Vargas.
Angelica.
Araujo.
Ambrosina.
Antonio Vargas
Belmira.
Berqua.
Boa Vista.
'Barbosa,.
Brazilina.
Bittencourt.
Balia Vista.
Barão.
Baroneza.
Case )(lura.
Christovão Penha.:
Coronel Rangel. -

Commendador Pinto.
Cattete.
Carolina.
Cupertino
Cardoso Quinlão•
Cardoscs.
Coronel Magalhães.
Capito! no.
Commendor Lisb ,a.
Commendador Infante.
Cindida Bastos.
Durão.
Dr. Silva GOMeS.
1)1. . Silva Vadie.

Cesario Machado.'
Dr. Candido Benicio.
Dr. Miguel Rangel.
Duarte Teixeira.
Doming,:s Lopes.
D. Clara.
Elias da Silva.
Emilia.
Estilar Corrêa.
Estação D. Clara.
Felicia.
Faria.
Firmino Fragoso.
Fiorentino.
Ferro.
Furtado de Mendonça,:
Fazenda da Bica.
Ferraz.
Fernandes Marinho.
Freitas Madureira.
Guarany.
Guanabara.
Gomes Serpa.
Ignassa.
Itamara,ly.
Itaquaty.
Isaias.
João Vicente.
Julieta,
Joaluirn Silva,.
Julio Fragoso.
José Alves.
Joaquim Teixeira.
Luiz Vargas.
Labora,torio.
Lucinda Barbosa.
Moura.
Margarida Andrade
Maria Lopas.
Maria Vargas.
Mendes,
Maria de Freitas.
Maria Teixeira.
Nogueira.
Nova D. Pedro.
Olaria. •
Oliva Maia.
Oscar.

Nitra Lopes.
Paiva.
Prudente de Moraes.'
Padre Telemaco.
Pinto Telles.
Philome.na Fragoso.
Pedreira.
Pereira de Figne,redo.
Quinze de Novembro.
Quintão. a •
Republica.
Regina Reis.
S. José.
Soares Caldeira.
.Souza Siqueira.
Siberia.
San itorio.
Sauto.
Tavares Guerra.
Vinte e Cm de Abril,
Vidal.
Valerio.
Vista Alegre..

Pilarcs.

Atal iba.
Espinheiro.
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APOLICE3 1:000$ 800$ 600$ 500$ 400$ 200$

TOTAL

...:,

13.831

Quantidade Réis

kpolices geraes do juros de
5 %, não uniformizadas...

dem idem do juros do- 5 %,
uniformizadas.. 	 478 	

62 334 629 347 604 15.807

478

14.655:100$

•	 478:000$

[dom idom do juros de 4 % 	
papel 	

dom idem do emprostimo de
1895, nominativas, de juros

21 -- 9 — — — 30 20:400$

de 5 %• 2.921 -, — — — — 2.921-2.921 2.921:000$

dom idem do emprestimo de .
1807, nominativas, de jurbs
de 6 °A, 	

dom	 idem do emprestimo
do	 1895,	 ao portador, de
juros do 5 0/. 	

	 	 1.094

•

—

.

..-- —

————----

— — 1.094

1

1.004:000:5'

1:000$000
Total 	 118.346 62 343 629 317 604 20.331 19.175:500$

	 — 	

Secção de Contabilidade da .Caixa doi Amortização, '5 do julho do 190i3.- À- O choro,
Luiz Carlos da Silva Peixoto, — Josd Gonçaliics de Amorini, 3° escripturdio.
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pelas fracções restantes, como descontam do
capital pago as quantias que faltam para
completar aquela annifida0, quando, por-
ventura,fallece o segurado dentro do periodo
do contracto, deixando-as no desembolso de
quaesquer das referidas prestações.

Figuremos, porém, o caso do treá indivi-
duos, segurados na mesma companhia, da
mesma idade e classe o pela mesma somma
ou beneficios : um tendo contractado pagar
os seus premios trimestralmente, outro se-
mestralmente o o terceiro annualmento.

Pela doutrina exposta no edital desta Ins-
pectoria, de 8 do mez proximo . passado, e
contra o qual só consta a reclamação feita
por essa companhia peranto o respectivo
fiscal, o imposto a cobrar pelo fisco será
igual e uniforme; si, porém, viesse a pre-
valecer a impugnação que lho é feita, não
só o fisco seria lesado—em beneficio somente
das companhias seguradoras, como o im-
posto deixaria do obedecer a uni do seus
principaes requisitos—o do incidir igual-
mente sobre todos os contribuintes.

A disposição legal em que se fundou esta
Inspoctoria, e citada no edital questionado,
é muito clara e cabida no caso :-4 O valor
dos titulos para o pagamento do solto pro-
porcional será : —nos actos em que se con-
vencionar o pagamento por prestações de quan-
tias cujo total nao se declare, o de unt:t an-
nuidade». (art. 4° n. 15 do decreto n, 3.564,
de 22 do janeiro do 1903.)

Mantenho, pois, a determinação feita, no
alludido edital e, nesta conformidade, deverá
ser pago o S"ello das apolicos sobro seguros
de vida.

Dia 5

— Ao Sr. Ministro da Fazenda
N. 301—Esta Inspectoria, em tempo, veri-

ficou que as companhias de seguros não sol-
lavam, do accôrdo com o estabelecido no re-
gulamento que baixou com o decreto n. 3.564,
do 22 de janeiro do 1900, os seus titulas, com
o que era o Thesouro lesado em avultada
somma; sondo, quanto as de seguros de vida,
que umas nenhum sollo colloca,vam nas suas
apolee., outras apenas o do 300 réis e,
quanto ás do seguros terrestres o maritimos,
que diversos sarnento collocavam o de 300
reis nos recibos do renovação, a despeito do
ter em varias publicações do seu expediente
decidido que taes titules estão sujeitos ao
regulamento e tabela A, § 6° do citado de-
creto.

Como tivesse chegado ao conhecimento
desta repartição que depois das suas resolu-
ções anteriores as companhias de seguros de
vida só estavam applicando em seus títulos
o sello correspondente á primeira prestação
de pagamento e sendo as apolices de seguros
de vida titules em que,por sua natureza,não
se declara o total a que o segurado se obriga
para que possa o beneficiaria seja um ter-
ceiro, o proprio segurado ou gua familia,
cober no fim do prazo estipulado ou na hy-
pothese do risco prefigurado, uma certa
somma, resolvi determinar a expedição do
edital de 8 de junho ultimo, incluso por
cópia, e que se encontra no Diartio Officia3 de
9 do mesmo mez o dias seguintes, visto que
nos titulo em que não se declara o total
das prestações, sejam monsa.es, trimestraes,
semestraes ou mesmo annuaes, o Valor que
serve de base para pagamento do sello é o
das prestações que completam urna annui-
dado (art. 4°, n. 15, do citado decreto) o
não o valor do uma prestação parcial.

Esta interpretação é ainda melhor appli-
cavei ás companhias que exploram o seguro
de vida, porquanto o premio que. arrecadam
é sempre unia «nnuidade, repartida 'em-
bora em fracções semestraes, trimestraes ou
mesmo annuams: desdobramento ou fraccio-
namento que em nada prejudica os seus cal-

culos ou interesses, porquanto não só cobram
dos segurados um juro ou majoração pela
mora em que ficam pelas frac Ze3 reítantes,
como descontam do capital pago as quantias
que faltam para completar aquella annui-
dacle, quando porvçntura falece o segurado
dentro do poriodo do contracto, deixando-as
no desembolso de qualquer das referidas
prestações.

Figuremos o caso de tres individuoa segu-
rados na mesma companhia, da mesma idade
o classe o pela mesma somma ou beneficio :
um tendo contractado pagar os seus premios
trimestralmente, outro semestralmente e o
terceiro annualmento.

Pela doutrina exposta no edital desta Ins-
pectoria, do 8 do junho ultimo, o imposto a
cobrar polo fisco será igual o uniformo ; si,
porém, viesse a prevalecer a doutrina con-
traria, não só o fisco seria lesado em bene-
ficio sómente das companhias seguradoras,
como o imposto deixaria do obedecer a um
dos seus principams requisitos — o de incidir
igualmente sobre todos os contribuintes.

Além do regulamento n. 3.564, do 1900, o
do n. 5.072, do 12 do dezembro do 1903 de-
terminou, no art. 70, som referencia espe-
cial a esta ou áquella ospecio do seguro,
que os contractos de seguros esto sujeitos
ao que estabeleceu o § 60, tabela A, do de-
creto n. 3.564 citado.

Relativamente aos seguros terrestres e
maritimos, sim, no art. 70 § 2°, estabeleceu
que o sello proporcional das apolices , de se-
guros terrestres e ma.ritimos é sempre cor-
respondente ao premio do um anno Ou de
prazo inferior a este, porque nestes sempre
se declara o total do premio pago.

Essa referencia especial bom demonstra
que, si alguma duvida houvesse quanto aos
contractos de seguros do vida, assim como
incluir o referido § 2°, esclarecendo À dis-
posição determinada em geral no art. 70,

teria tombem feito se conter no regula.'
mento n. 5.072 alguma disposição especial
para as apolices de seguros do vida.

Tenho assim cumprido o dever do /ovar
ao conhecimento do V. Ex. as providehelas
tomadas por esta Inspoctoria, paia qu'e não
continuasse o fisco a ser lesaçlo.,

Dia 6

Alliance Assurance Company, Limited, pe.;
dindo restituição do requerimento do 20 do
abril proximo passado, devido á resolução
tomada pela companhia do suspender as
suas oporações no Brazil.— Inteirada; não
ha que deferir, quanto á devolução do re-
querimento, cuja materia, devidamente pro-
cessada, tom do subir á resolução do Goà
verno.

—Ao representante da Atli4nee Assurance
Company, Limiled

N. 302 — Polo presente notifico-vos para;
que, até o dia 15 do corronto, façaes recolher
ao Thesouro Federal, mediante guia expe-
dida por esta repartição, a importancia dos
vencimentos do fiscal junto a essa • compa-
nhia até esta data, om que foi julgada shs-
pensa, do funccionar no Brazil,em virtude da
declaração do 4 do corrente, que fizestes
esta Inspectoria.

—Ao representante da Alliance Marins and
General Assurance Co»zpany, 1.imited

N. 303— Pelo presonto notifico-vos para
que, até o dia 15 do corrente, façaes recolher
ao Thesouro Federal, mediante guia. expe-
dida por esta repartição, a imporlancla dos
vencimentos do fiscaljunto a essa companhia,
até esta data, em que foi julgada suspensa
do funccionar no Bra.zil em virtude da cessão
do seu acervo á Alliance Assurance Company,
Limited, conformo os documentos existentes
nesta lnspeetoria e da declardção do 4 do
corrente, feita por esta, de ter resolvnip,
suspender suas operações no 13razil„

Caixa do Amortização
•

Quadro demonstrativo das apolices pertencentes ao Fundo de Amortização dos GraPréSti-
nios internos, papel, at4 30 de junho de 1906
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Casa da Moeda

Quantidade	 Impertancia

Saldo que .pas-
sou do mez
de maio 	  5.161.321

Recebidas du-
rante o mez
do junho 	 	 7:841717

13.003.011
Entregues du-

rante o mes-
mo periodo..	 6.981.000

Saldo pie passa
para o mez
de julho.. , .	 6.022.011

DEMONSTRAÇÃO DO . MOVIMENTO - DAS DIVERSAS
FóRmuLAs COMmEmORATIvAS no 3° CON-
GRESSO PAN-AMERICANO I E FRANQUIA Do
CORREIO GERAL, No mEz DE JUNHO DE 1906

Quantidade	 Imporiancia
Recebidas du-

rante o mez
de junho.- ... 1.307.000	 174:1808'000

treg,nes du-
rante o mes-
mo reij ,i(10.. 1.307.000	 .17.1:188)00

Secção Central da Casa da Moeda, 30
de junho 1900.- J. do Amaral Fontonre,
20 escripturario.

Ministerio da Industria, Viação
Obras Publicas

Directoria Geral da Contaiiilidade

Erpedi.,:nte de 5 de jvlho de 1906

Ao Ministerio da Fazenda foi solicitado o
pagamento de 118.589-14-11 1/4 ou
1.703:964931, ao cambio de 16 45 '04, á Com-
panhia Rio de Janeiro City Laproveiae;ds, ti-
miled, de taxas de esgoto no l o semestre do
corrente anno (aviso n. 2.041).

Directoria Geral de Obras e ViaçâO

Expediente de 6 de julho dc 1906

Deelarou-se ao presidente da CoMMiSSãO
de Finanças do Senado Federal, em resposta
no officio n. 5, de 29 de junho proxime p
sado, que o engenheiro Claudio Livio dos
Reis occup I. ainda o cargo de cholo de secção
no prolongamento da Estrada de Ferro de
Baturité, achando-se em goso de licença de
Seis men% com metade do ordenado, visto
ter provado continuar gravemente enfermo.

- Remetteu-se ao Ministerio da Fazenda,
para que se sirva de resolver sobre o respe-
ctivo a.ssumpto, o requerimento em que o ca-
pitão Evaristo Alves de AZeved0.prOprietario
e commerciante na cidade de Lavras, Estado
de Minas -Geraes, pede uma rep :ração ao
acto de não ter á extincta Companhia Es-
trada th; Ferro Nste do Minas respeitado O
direito de posse miá allega ter a unt ter-

• reno situado na estação de Lavras, hoje
R ibeirão Vermelho.	 . . .

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens d3 pagamento

Ordens de pagamento sobra as quaes pro-
feriu despacho de r."44.tro, em G do corrente,
o Sr. Dr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas-Avisos:

N. 1.948, de 27 de junho, pagamento de
32:93M08 a diversos, de forneciment is para
a construcção 'da Caixa de Amortização, no
moa de maio ultimo ;

N. 1.920, (10 23 de junho, idem de 40:000$
a Roberto Pereira Reis, para a construeçam
de poços contra os effeitos da secca no Estado
do Rio Grande do Norte:

N. 1.913, da mesma data,idem de 140790
a Arsenio de Niemeyer, de fornecimento á
Estrada de Ferro Central do Brazil, em feve-
reiro ultimo

N. 1.912, da mesma data. idem de 50.=; a
Hamphire & Comp, id it idem, em janeiro
ultimo.

-Ministerio da Justiça e Neg.cios Inte-
riores - Avisos

N. 2.832, de 3 do corrente, pagamento de
358, sendo : 200 :: ao bacharel Alfredo Odi-
lon Silverio Coelho e 130:s a Salvador de
Arau,:o Jorge, pm serviços eleitoraes presta-
dos extraordinariamente, no mez de junho,
a este Ministerio

N. 2.766, de 26 de junho, idem de
6:11200, a diversos, de fornecimentos e
diversos trabalhos realizados no palacio da
presidencia da Republica,

N. 2.780, de 30 de junho, idem de
5:41003 a Mace lo & Irmão, do forneci-
mento e installaçã,o de encanamento de
ferro zincado o peças acces.sorias para me-
lhorar o abastecimento da agua aos pontos
altos do nospicio Nacional do Alienados

N. 2.826, de 2. pagamento de 500$ dos
salarios dos serventes da Escola Nacional de
licitas Artes, relativo ao mez de junho findo;

N. 2.815, de 2 do corrente, idem de
da folha do pessoal encarregado extraordi-
nariamente de extrahir cópias de consultas
do extincto Consalho de Estado, em junho
ultimo.

.73 Min'sterio da Fazenda- (Mios:
Da Camara Syndica I dos Corratares de

Fundos Publicos, de 2 de junho, pagamento
de 810$ a Januario N. do Moraes e outros,
do aluguel da casa onde funcciona a Secre-
taria, da Camara e Casa da Bolsa, relativa
ao mez de maio ultimo

N. 417, da Alfandega do Rio de Janeirode
4 do junho, credito de 2:594107 tiquella re-
partição, para pagamento dos vencimentos
que forem devidos ao 3^ escripturario Ma-
noel Vieira da Silva

N. 457, do Tribunal de Cont Is, de 23 de
junho, idem do 00$662, da folha de gratifi-
cação, pela tomada de contas fóra das horas
do expediente, que compete aos emprega-
dos da 3" Directoria do mesmo tribunal.

N. 81. da Recebedoria desta Capital. de
19 de junho, idem de 40$500 ao for,,,,! do
Vraz,i1, da public tção de editaei daquella
repartição, em maio ultimo

N. 72, da mesma rop .rtio'io, de 6 de ju-
nho, idem de 178:3 ao j Aliai. O Dia. idem.
idem, nos mezes de março e maio ultimos

N. 09, da mesma repartição, da mesma
data, idem de l78$800 ao Jornal do Comine).-
elo, idem, idem, nos luzes de inarça e abril
ultimos

N. 55, da - Delegabia" "erh - Sergipe, de 7 de
maio, crédito de 833$333 delegw.
cia, para pagamento do 4^ escripturario

Antonio Touriahn, n periodo de 9 de feve-
verairo a 8 de julho da corrente armo

N. 79, da Delegacia em S. Paulo, iderrt
de 6:439$805 áquella delegacia, para pa-
gamento de dividas d; exercidos findos.

Representação
Da 2^ Sub-directoria de Contabilidade do

Thesouro Federal. de 30 de junho, pagamen-
to do 035$a Ant ,nio Francisco par serviços
prestados ao Thesouro, em junho ultimo

Da mesma, de 27 de junho, idem do 35$.
na mesma, de fornecimento ao Thesouro, co;
junho ultimo.

Exercicias findos.
Requerimentos
De Eug mio de Castro, pagamento do

50$500, pelo fornecimento feito em janeiro
de 1905, á Directoria Geral de Sande Pu-
blica

De Antanio Pinto da Silva, idem de 30$
pelo fornecimento al Minisierio da Justiça,
em novembro de 1005;

De Antonio Pereira Vinhae.s idem de
2008507, de vencimentos não recebidos no
mezcs de novembro e dezembro de 1903;

Da D. Joanna Fernandes de Moreira, idem
de 4:7004;800. de pensões relativas ao pe-
riodo de 21 de setembro de 1901 á 31 de
dezembro de 1905;

Da Companhia de Navegação a Vapor do
Rio Parallyba, idem do woriG, de fretes
feitos no exereicio de 1903, á canta do Mi-
nist mio da Industria

Do Novo Lloyd Brazi teiro, idem de
1:305,$, de passagens concedidas por conta
do Ministerio das Relações Exteriores, em
1903
- Miuisterio da Marinha
Aviso n. 878, de 22 de junho, pagamento

de 33:356::405, ia diversas do fornecimentos
feitos a depencias deste Ministerlo no cor-
rente armo.

DIARIO DOS TRIBUNAES

' DEMONSTRAÇÃO DO MOVIMENTO DAS DIVERSAS
PóRMULAS FRANQUIA. DO CORREI -O GERAL, NO
IICDà JUNHO DE 1906

658.211:$020

710:245$850
--------

1.368 : 45%870

004: 700.000

673:75G,$870

Sido; do; Tribunaes e Juizos da Justiça
Federal e do Districta Federal

Supremo Tribunal Federal-Rua Primeiro
de Março n. 26, 1 0 andar.

Juizo Seccional - 1' e 2° Varas, rua Pri .
meiro de Março n. 26, pavimento terreo.

Córte de Appellação - Rua do Lavradio
n. '72, t o andar.

Juizos-Provedoria e Residuos; Orpliãos
e Ausentes, 1' e 2° Varas ; Commercio, 1',
2" e 3° varas ; eive!, 1", 2, o 3" Varas ; Cri-
minal, l a, 2^, 3', V e 5* Varas, e Juizo dos
'eitos da Fazenda Municipal, rua dos In va-

lidos n. 105, 1 0 andar ; Juizo dos Feitos da
Sande Publica, rua do Lavradio n. 122.

Pretorias-i s , rua Nova do Ouvidor n. 18,
(2° andar); 2°, roa da Prainha n. 20 ; 3', rua
da Alfandega n. 246 ; 4', praia do Santa
Luzia n. 5°, rua do Lavradio a. 164; 6',
rua do Cattete c. 138; 73, rua Farani n. A 2;
8', praça da Republica n. 10; 9°, rua Estacio
de Sá n. 33; 10°, rua Figueira de Mello n. 22;
11 0 , rua de S. Christovão n, 96 D ; 12°,
rua Or. Dias da Cruz n. 23, estação do
Meyer; 13', rua Dr. Archias Cordeiro n.232,
estação da Piedade ; 14°, rua do,Campinho,
estação de Cascadura; 15', estação de Campo
Orando.	 . .
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audien,ias de hoje

Supremo Tribunal, ao meio-dia.

Juizes * do Direito—Provedoria e Residuos,
is 113/4 horas; Orphiios e Ausentes, 1" Vara,
ao meio-dia ; 2 , Vara, ás 11 1/2 horas
Criminal, i a Vara, ás 11 horas; 2 ,4 Vara,
às 11 3/4; 3 , Vara, ao meio-dia; 4 , Vara,
à 1/2 hora; 5' Vara, á 1 hora ; Juiz dos Fei-
tos da Sande Publica, ao meio-dia.

Pretorias —1 a , ao meio-dia; 2 a e 15' ás 11
horas;'3‘. 4 a , 8a , 13' e 14, ao meio-dia.

s Certo tio A.ppellação

EDITAL

Faço publico que, o julgamento da appel-
loção crime n. 102, appellante, Joaquim Ja-
cobino Freire ; appellada, a justiça, terá
Jogar na sessão da seaunda comam, no dia 10
de corrente, ou nas seguintes.

Secutarin da Côrte de Appellação, O de
julho de 1906 .—Gabrie! de Carvalho, a rn anu-
ens., no impedimento do Dr. secretario.

Ses7ào da Segunda Cem r em 6 de julho
de 190..

Presidencia do Sr. desembargador Pitanga—
Secretario, o amante ose Gabriel de Cor-
raVio
Compareceram 03 Srs. desembargadores

Sa1vador Moniz, Lima Drummond, Minaz
Barreto, Viveiros de Castro, Ce.lo Gui-
Marães.

JULGA E :TOS

liabeas-e o-pos
N. 187—Relator, o Sr. desembargador

Mitniz Barreto ; pacientes, ,Tosa Thomaz
Poeira Junior o Francisco Gonçaives.—Con-
cedeuse-se a impetrada ordem de habeas
corpos para serem os pacientes apresenta-
dos á primeira sessão desta oamara, pre-
stando informações o Sr. desembargador
Chefe do policia.

Aggravo de .pelie(7o
N. 530—Rala,tor, o Sr. desembargador

Celso Guimarães; aggra,vantes, Maria Fran-
zen Merina', e outros; aggravados. Hen-
rique Canelo Pereira Soares e sua molhei'.—
Não se tomou conhecimanto do agravo por
não ser caso desse recurso.

Appellações eiveis•
N. 238—Relator, Sr. desembargador Vi-

veiros de Castro ; appelant 3s, Dr. João Lo-
pes Pereira e outro; appellada, D. Maria
Lopes Pereira.—Converteu-se o julgamento
em diligencia afim do que seja ouvido o Sr.
Lr. procurador geral.

N. 176 — Relator, o Sr. dosembargador
Celso Guimarães ; appella.nte, Dr. Luiz Cae-
tano Martins ; appellado, Miguel dos Santos
Guimarães.— Negou-se provimento á appel-
loção, unanimemente. Impedido. o Sr.. des-
embargador Viveiros de Castro.

Appellaçiies commerciaes
N. 232 — Relator, o Sr. desembargador

Muniz Barreto ; appellante, A. G. Fontes
appellados, Elvira, Colono° Tavano e outro.
—Negaram provimento á appellação, contra
os votos dos Srs.desembargadores Celso Gui-
marães e Viveiros de Castro.

N. 3.135 — Relator, 6 :Sr. desembargador
Lima Drummond ; appellante. João Antunes
Mourão ; appellados, Zenha, Ramos Comp.

Negaram provimento:1 appellação.
N. 3,175 — Relator, o Sr. desembargador

Salvador Moniz ; appellante, -Francisco Alves
i Torres ; appellado, Antonio Vieira de Souza

Fonseca.— Proposta e não vencida a preli-
minar de annullar-so a causa por vicio da
citação edital, contra o voto do Sr. des-
embargador Viveiros de Castro, deu-se pro-
vimento á appeltação para, reformando a
sentença appellada. julgar improcedente a
acção, pelo voto de desempate e contra 03
votos . dos Sr.y  desembargadores Salvador
Moniz e Lima, Drummond. Foi designado
para lavrar o aceordão o Sr. desembargador
Viveiroi de Castro. Impedido, o Sr. desem-
bargador C ilso Guimarães.

Recursos crimes
N. 76 — Motor, o Sr. desembargador

Muniz Barreto ; recorrente, Joaquim dos
Santos ; recorrida, a justiça.—Não -tomaram
conhecimento do recurso por ter sido inter-
posto por parte illegitima.

N. 80 — Relator, o 8r. desembargador
Celso Guimarães ; recorrente, José Zeferino
do Bom rim ; recorrida, a justiça.—Negou-se
provimento ao recurso, unanimemente.

SO:iTE(O

Aggra vos de .)etie,To
N. 537 — Ao Sr. desembargrdor Lima

Drummond.
N. 541—Ao Sr. desembargador Celso Gui-

marães.
N. 546 — Ao Sr. desembargador Pitanga.
N. 547 — Ao Sr. desembargador Muniz

Barreto.
N. 518 — Ao Sr. desembargador Viveiros

de Castro.
EM MESA

Aggravos de paliçiio
Ns. 515, 552, 555, 550, 559 e 560.

PASSAGENS

.4ppellações commerciae;
Ns. 212—Ao Sr. desembargador Pitanga.
Ns. 179, 220 e 2.923 — Ao Sr. desembar-

gador Salvador Moniz.
Ns. 3.084 e 3.120 —Ao Sr. desembargador

Lima Drummond.
N. 2.852 — Ao Sr. desembargador Muniz

Barreto.,
Ns. 230, 250 e 383— Ao Sr. desembargador

Celso Guimarães.
li ppellações eiveis

Ns. 160 o 2.627 — Ao Sr. desembargador
Pitanga.

Ns. 52
'
 112, 171 o 3.117—Ao Sr.desembar-

gador Salvador Moniz.
Ns. 354, 2.403 e 3.093 — Ao Sr. desem-

bargador Lima Drummond.
N. 339 — Ao Sr. desembargador Celso

Guimarãos.
Anpellaciies crimes

N. 130— Ao Sr. de sembarg,ador Pitanga.
Ns. 67, 130 e 131 — Ao Sr. desembargador

Li ma Dr ummond.
COM DIA

Appellaçao crime
N. 102.

Juizo do niroi to da Primeira
Nrstra. Contmereittl

JUIZ, DP,. NA13UCO DE ABREU — ESCRIVÃO,
(MtONET, CÓRTE REAL

Audiencia do dia G do julho de . 1906
fallencias

(Mimarão; Coelho & Comp.— Defiro o re-
querimeato de fls. 522, observado o despacho
a fis. i9..•

Sa,fadi & Irmãos.— Nomeio em substitui-
ção Augusto Vaz & Comp.

Liquidaçiks forçadas
Compaynie Chemin de Per Espirito Santo e

Min ,s.— Julgo por sentença a desistencia
tomada por termo a fls. 198, para que surta
OS legal:, effeitos, pagas as custas.

Companhia Centro Industrial Nacional.—
A c ossificação do credito em hypotheeario
obedece ao seu titulo constitutivo e em face
do 'que preceituam os arts. 78, n. III, da lei
n. 859, art.-307 do decreto n. 4.855 e 220
do decreto n. 370, o direito de prelação não
va,e além da importando, ou produeto da
venda do immovel hypathecado. Isto posto,
indifiro a petição do fls. 527. Defiro a pe-
tição de fls. 59 do appenso e nomeio lei-
loeiro o Sr. Sattamini e, aatendendo a peti-
ção de fls. 559, mando que os syndicos pco-
sigam nos termos da liquidação.

Liquidaffio de !toma
Costa & Moia.— Na fõrma requerid;.

fls. 146 e nomeio	 o Sr. &Citam:el.
Ex 'Cações

Exequonte, Lonion Brasilian Bank, limt-
ted; executado, Joseph Alkaim.—Informe
escrivão.

Exequente, Elviro Caldas; executada,Com-
panhia Viação Ferre 1.—Satisfaça-se com as
devidas certidões.

EXCCUlie03 hypolliecar:os
Exequente, Banco Hypotheca,rio do B: azil;

executados, Luciano Esteves dos Santos e se-t.
mulher D. I,ydia de Barros Esteves dos San-
tos e Antonio Glegario de Barros e sua mu-
lher D. Maria Augusta de Sampaio Barros.
—Julgo por sentença a desistencia tomada.
por termo a Os. 21 para que surta 03 legaes
effeitos, pagas as custas.

Exequente, D. Antonio. Monteiro Soares;
executados, D. Maria Gonçalves Braga Va, -
concellos e seu marido Felippe de Mello Vas-
concellos.—Respondido o aggravo.

Requerimento
Supplicante, visconde de Gually; supplica-

dos, Luiz Au gusto Pereira de • Campas o
outros.---Foi negado sgiiinmeato ao aggravo
e Mandado remetter o outro.

Embargo
Embargantes, Graça Machado &

por si e como cosionarios do CarnPira & Ta-
varas; embargados, Alme'da & Coma. e os
meios da mesma firma Drs. José Augusto
Ludolf e Uns-mundo Fartado da Rocha Frota
—Vista ás partes sobre o calculo.

Embargos de terceiro
Embargante, Luiz Malafaia Junior; em

bargados, os syndicos da liquidação força&
da Companhia Fabril S. Chrislovao.— Pro-
siga-se.

Exiaibie,To de livros
Supplicante, Constantino Pereira Pacheco;

supplicado, Manoel Thomé dos Santos Lama.
— A' vista do attestadi a fls. 29, Movo o

,supplicante de fls. 23 da pena de confissão
tatita para que produza, os seus effeitos.

Contrafifeetio de marca
Supplicantes, Arp & Como. ; suoplicaalos,

Jose Vilmont & Comp. — Respondido o ag-
gravo c mudado rernetter-se.

Prestaçb'es de contas
Supplicante, José. Ribelro Cai'doso, cessio-

navio de Joaquim Teixeira do Carvalho
supplicado. Joee Marras Barbosa, depasi
tarja. — Ugao . os interessados no prazo de
cinco dias.
_ sopplicantes, Dias -Pereira & Beis, syn-
nicos In'ovo:-m0 da fanei, de A. Mall!t
SoaerS.—Diga a onunissão fisaI. •
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AppellaçUes commerciaes
- Appellante, Singer Sewing Machine Com-
pany; appellado, Fernando Domingues Foreis.
—Vista ás partes.

Appellante, Adolpho Ubaldino Xavier
appellados, Hamman & Comp., em liqui-
daçao.—Designo o dia 11 para a reunião da
junta. Convoquem-se os juizes revisores para
1 hora da tarde e publique-se.

Juizo do Direito da Segunda
Vara Cominercial

TUIZ,D1t. RAJA GABAGLIA —ESCRIVX0 INTERINO,
ARNALDO DA SILVA TRILHO

Dia 6 de julho de i906
Fallencias

IS Antonio Jorge Acory.— Os syndicos e
fiscaes juntem em 5 dias o inventario o ba-
lanço dos arts. 180 e 181 do dec. n. 4.855, de
1903, o disposições do art. 133 da lei n. 859,
de 1902.

De Manoel Soares Pereira.— Nomeado
syndico Leandro Bartholomeu Pereira e
fiscaes F. Carvalho & Comp.

De Manoel Forre ira Raposo.— Nomeado
fiscal o credor Joaquim Antonio Dias Amorim

De Augusto V. Magalhães.— Procede o
syndico ás diligencias do art. 43 § 3° lettra
h, da lei n. 859, de 1002; promova a do eit,
§ 3°, lettra e; cumpra o disposto no art. n, 133,
da cit. lei, o active a reunião doscredores.

De Barcellos, Moura & Comp.— Daclarada
sem effeito a nomeação do syndico proviso-
rio, Dr. João Almeida Silva Porto, e no-
meados syndicos provisorios João Reynaldo
Coutinho & Comp., sendo interrogados os
fallidos no dia 7 do corrente ás 12 horas.

De Antonio Firmo do Moura.— Sobre a
impugnação digani os syndicos e fiscaes em
24 horas.

De Moraes & Leal .-0 syndico, dentro de
24 horas, reaueira o que convier. Imtime-so
o syndico destituido para dentro de 48 horas
prestar suas contas, sob as penas da lei.

De Araujo, Graça Rodrigues & Comp.—
Nomeados fiscaes os credoras IIime & Comp.

Do Agostinho Lisbiia. & Comp.—Intime-se
o despacho de tis.. 385 a 336 a ambos os syn-
dicos, os quaes o cumprirão no prazo do
cinco dias, sob pena do destituição.

De Antonio Jorge Acauy—Digam os syn-
dicos e fiscaes em 24 horas sobre a avaliação
de fls. 66. Informem outrosim si os peritos
de fls. 65 foram de sua nomeação, Arbitrado
a cada perito os salarios de 30$ ; nomeados
fiseaos os credores José Athaydo & Comp. e
A. J. Chaves & Comp.

De Mattos & Gonçalves.—Norneado fiscal o
Dr. João Carneiro de Almeida IMaia.

• De Francisco de Paula Falhares (corretor)
—Romettidos arta do Appellaoão.

Liquidactio
De Campo Verde, Mattos & Reis.—Vista

aos interessados.
Do Cabral & Comp.—Tome-se por termo

o accôrdo, depois soltados e preparados, á
conclusão.

De Francisco Gomes Flôres Irmão.—Foi
proferido o despacho do teôr seguinte:
Tendo sido nomeado o liquidante pelo des-
pacho de fis. 05, por merecer a confiança
deste Juizo, conforme aliás, havia reque-
rido algum dos interessados, não procelo a
duvida da cota de il. 71, abrindo-se nova
vista ao seu signatario.

Db Salvador ( .54 Cunha.—Mostre-se a firma
estar quito dos impostos devidos ás fazendas
nacional e municipal.

Do Machado & Comp.—Deferido o officio de
fis. 57 assignando o prazo de 48 horas.

De Barroso do Almeida & Comp.—Decla-
rada sem effeito a distituição do liquidante

Nomes Jobim Barroso de Almeida, declaro o
liquidanto em 48 horas: 1°, quaes sã.o os
actuaes representantes do socio fallecido;
2°, mostre porque tão somente são credores
Machado Pires & Ribeiro e elle liquida,nte; 3°,
preste todos os esclarecimentos necessarios
para o encerramento deste processo.

Executivo hypothecario
Exequente,Guilherme Noguer; executados,

James José de Carvalhal o sua mulher.—Jul-
gada procedente a preliminar do incompo-
tendia deste juizo, afim de ser a causa jul-
gada em primeira instancia.

Exequente, D. Maria de Oliveira Leal;
executados, Antonio Moreira Martins o
outros.—Aguarde-so que a parto interes-
sada promova o que convier.

Exequente, Antonio Cardoso Martins; exe-
cutados, Antonio Diamantino, herdeiro do
espolio de Manoel Carlos Coutinho o sua
mullier.—Accusada, a penhora feita e assi-
pado o prazo para embargos.

Exeluente, Angelo Benovenuto; executados,
Isidoro do Souza Ribeiro e sua mullier.—Re-
geitados os embargos.

Prestaçao de contas
Supplica.nte, Dr. Solidonio Leite; foi/3pH-

calo, Antonio Jos:3 R.aphael.—Foi proferido
o seguinte despacho: Intimem-se os peritos
Veridiano do Carvalho e Francisco da Silva
Pessoa, para exhibirom em juizo os seus
laudos dentro de 48 horas.

Supplicante, Dr. Solidonio A. Leite; liqui-
dante da firma Abreu, Raphaol & Comp.;
supplicado, Antonio José Raphael, ex-liqui-
danto da dita firma. Intimo-se o 3° perito
para, no prazo da assignatura, entrar com
o seu laudo.

10 dias

Appollante, Henrique Pinheiro Guedes
(contra-almirante); réos, João Baptista Bal.
laryno ( 1° tenente ) o José Manuel Mon-
teiro (capitão-tenente).— Junte o„signatariO
da petição do fls. 3.1, instrumont5 do pro-
curação ou substabelecimoato que legitimo
sua intervenção, marcado o prazo do uma

Appollantes,Oliveira Carvalho & Comp.;ré,
condessa do Tocantins. — Assignado o prazo
legal para sciencia da sentença e vel-a pas-
sar em julgado.

Appollantés, Silva, Corrêa & Carvalho;
réo, José Joaquim Roirigues. — Julgado
nulo tolo o processa:10 o condomnalos os
autores nas custas.

Embargos de terceiro

Embargante, Marianna Gomes do Amaral;
embargados, os syndicos da massa ainda do
Carvalho Vaseoncellas 454 Comp.— Julgados
provados os embargos para serem entreguos
á embargante os bens reclamados ; custas
pela massa fallida.

Acfflo ordinaria

Autor, Dr. Polvo Bitim Paes Leme ; rãos,
barão de Sampaio Vianaa o outros. — Em
prova.

Autor, Machado Irmãos ; ráos, Carlos
Brochado e J. de Sonza.—Recebbla a appel-
lação, em ambas os eireitos o sejam os au-
tos presentes á suparior instancia, dentro do
prazo de 30 dias.	 •

Autores, Souza Mendes & Comp.; rão, a
Santa Casa de Misericórdia do Rio do Ja-
neiro.—Accusada a citação feita e assignado
o prazo da lei para contestação.

JUIZ, DR. ELVIRO FONSECA — ESCRJV3,9 INTp;
RINO, ARNALDO TRILII0

Appellaecto commercial
Pretoria

Appollantes,Guiinarães Gonçalves & COnip;
appellado, Candido da, Rocha Barros
gada em junta dos juizes das 1 a , 2° e 3° Vérs,!
ras Conanierciaes improcedentes os eMbar;.;
gos.

Appellante, Fernandes costa; appet
lado, José Antonio Fernandes Eiras.—Vistos;
peço dia para julgamento. ,	 .

Juizo do Direito da Terceira
Vara, Comrnercial

Fallencias
Machado Estacio & Comp. — Attento a

resposta do syndico a fis. 284, conformo o,
direito o elementos dos autos, indefiro o peS
dido do (Is. 278 de quo é reprodução o de
(h 279.

DissoluMo

L. Pereira & Costa.—Julgada, dissolvida á,
firma e nomeado liquidanto Joaquim Alves
da Costa.

Alberto Moreira & Comp.— Julgada diss.,
solvida a firma o nomeado liquida,nte
berto Maria Hallier.	 . •

i

Juiz do Direito da Primeira,
Vara Ci-vel

JUIZ, DR, VIRGILIO DE S.S. PEREIRA—ESCRIVÃO,
PAULA BASTOS

Dia 5 de julho de MG

Supplementade consentimento

Supplica,nte, Marcolina Ramos Brandão
supplicado, Dr. Augusto Brandão Filho.—
Julgado procedente o pedido. •

111anulençao de posse

Supplicantes, Sebastião Borgas Monteiro
de Moraes e sua mulher; supplicados, José
de Castro Machado e outro.—Deferida a cota'
do molestia.

Requerimentos

Supplicante, Martin Cifre.— Requeira a:
parte o que julgar conveniente.

Supplica.nte, Dr. Augusto Alvares de Aze-
vedo.— Julgado por sentença.

Embargo de obra nova
Embargante, Antonio Gonçalves Possas ;

embargados, José Justino Teixeira e sua.
mulher.—Recobida. a appellação.

Acetio summaria
Autora. Moldavia do Souza. Cunha ; rdo,

Joaquim JosO da Cunha.—Julgados não pros
vades os embargos, e subsistente a penhora.'

Acçét ordinaria de divorcio	 k

Autor, Francisco Ferreira da Rosa ; rO,
Maria Engracia Telles Fernandes.— Provido
o aggravo para o fim de denegar recebis.
mento a appella,ção.

Appellaç'éks	 1

Appellanto, Eugenio Sut o sua Mulher;
appella,do, Antonio Francisco da Rocha.—
Ao Dr. juiz da 3° Vara Civel.

Appellantes, Granado & Comp. ; appolla,=
dos, Castro, Campes & Comp.—Não se tomou
conhecimento da appellação.

Appellante, Jerouyino Jos:3 do Macedo
appellada, a Companhia. Manufaetora, do
Fumos.—Deferido o pedido do vista.

Appellanto, Joaquim Fernandes da Costa ;
appollada, Maria Condida do Carrilo.— Au
Dr. juiz da 34 Vara eivo'',
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A prl /nu to, Josè Gonçalves de Figueirado;
appellado, Tertuliano José de. Carvalho.—
Negado provimento á apaellação.

Appellante, Fernanda Rignon ; appellada,
Viuva P. M. Gomes.—Vista ás partes.

Appella.nte. Guaraiano ito Rosario Barrei-
ros ; appella,do, Antonio Delfim Simoens
Silva.—Vista ás partes.

Appellante, Jos." Fernanda.: Monteiro
appellado, José Augusto Laranja.--Feita a
conta das custas, prosiga-se.

Inventario

Falleeida, Amelia, Augusta de Paula Costa;
inventariada, Dr. Bento Antunes Ba.araso.
—Nas pronfrações de fls. 34 e 108, não ha
poderes espociaes para o acto do ratificação,
e esta falta sanada, voltem os autos.

&Mo de divorcio

Autora, Floripes Mendes de Souza Ramos
réo, Dr. Henrique de Souza Ramos.— Rece-
bida a appellação.
taa,	 Acçiles ordinarias

Autor, Sebastião Borges Monteiro de Mo-
raes ; réo, José do Castro Machado.-- De-
ferida a cota de fls. 88.

Autores, Jacob Fuoco e sua mulher
ides, Dr. Antonio Arnaldo do Moura Ruas o
sua mulher.— Julgada par sentença a con-
fissão.

Autor, Cornelio Marcondes da Luz ; ido,
Richinond Guimarães.—Deferida a petição
de lis.

wnn•n

Juizo d.c- Feitos;	 Saudo

JUIZ. DR. ELIEZER o. T AV ARES — FSCRIVÃO,
.	 CAPITÃO FRANCISCO M. DE; MORAES

Sentenças e despachos de 5 de julho
de 5900

Processos crimes por infracçtlo sanitaria

,•
Autora, a justiça saltitaria • ré, Leopol-

dina Rosa Guimarães Moraes.--2Vistos; e não
tendo a infractora D. Leopoldina, Rosa Gui-
marães Moraes, allegado razão de direito
que a releve da pena, na conformidade
lei saltitaria, julgo procedente a denuncia de
fls. 2, mas para condemnar a referida in-
fractora ao pagamento da multa do 50S,
gráo minimo do art. 98 § 1" do regulamento
sanitario, e nas custas.
• Autora, a mesma ; ré, a mesma.—Vistos;
e estando provada a infracção, não havendo
a infractora, D. Leopoldina Rosa Guimarães
'Moraes, allegado mataria que a releve da
pena, deixando de provar o que affirma a
lis, 9, julgo procedente a denuncia de lis. 2,
mas para condemnar, como condemno, a ro-
ferida infractora ao pagamento da multa
de 508, gráo minimo do art. 98, § 1 0 do re-
gulamento sanitario vigente, e nas custas.

Autora, a mesma; ra, a mesma.— Vistos;
e não havendo a infrac',ora D. Leopoldina
Rosa Guimarães Moraesairovado haver dado
cumprimento á intimação de fls. 3, julgo
procedente a denuncia de lis. 2, mas para
oondemnar a referida infractora ao paga-
mento da multa de 508, gráo minimo do
arfa 98, §1° do regulameato sanitario, e nas
custas.

Autora, a mesma; réo, Antonio Alves Bi-
tlancourt. — Vistos; e tento em conside-
ração a defesa de lis. 10 e documento de
lis, /1 e 12,-julgo improcedente a denuncia,
de fls. 2 para absolver o denunciado Antonio
Alves Bithencourt da accusa,ção que lhe foi
intentada ; custas  ex leve.

Autora, a mesma; réo, Joaquim Monteiro
da Costa.— Vistos; e tendo em cmsideração

dea •sa, de fls. 9 e doc. de fls. 10, de onde se

conclue que o denunciado Joaquim Monteiro
da Costa, é simples morador do predio da rua
Padre aliguelino a. 16, sendo certo que a
proprietaa•ia do referido é D. Maria Dei-
phina Quintan ilha Soares, unica responsavel
pela infracção sanitaria, julgo improcedente
a denuncia de fls. 2, para absolver o denun-
ciado Joaquim Monteiro da Costa da accusa-
ção que lhe foi intentada; custas ex lege.

Autora, a mesma; réo, Alcino Barroso.—
Vistos; o tendo em consideração a defesa de
fls. 10 e documento de fls. I I e 12; julgo im-
procedente a denuncia de f13. 2, para absol-
ver, como absolvo, o denunciado Alcino Bar-
roso da accusação que lhe foi intentada;
custas es lege.

--
.Juizo da neeinut Segundo,

Protoria

JUIZ, DR. JOSÉ: oVIDIO MARCONDES ROMEIRO—
ESCRIVÃO, FRANCISCO PINTO DE MENDoNÇA

.	 Despachos de 6 de julho de 1906

Acries ordina rias

Autora, Maria Joana Hudge ; réo, João
Montenegro Vigiar.— Em prova.

Autor, Francisco Maria Nabuco (appel-
lado); réo, capitão-tenente Samuel Macia(
Soaras (appellante).— Recebida a appea
Lição em seus effeitos regulares.

Erecld"vo

Exequente, Francisco Henrique hlenley;
executado, Antonio Telmo.—Julgada subsis-
tente a penhora.

ExeciTjo

Exequonte. Antonio Augusto Teixeira ;
executado, Manoel Joaquim Rodrigues.—
Julgada par sentença a desistencia.

• Acçt7o de 10 dias

Autor, Leopoldo M. Vianna ; réo, Ologa-
rio Jo0 Monteiro.— Tomado o termo de
confissão, á conclusão.

Despejo

Autor, Antonio Manoel de Siqueira ; réo.
Antonio lgnacio Loureiro Paul.— Julgada
procedente a acção para ser expedido o
mandado de despejo na fôrma pedida.

Audiencia

O Dr. Salvador Corrêa de Sá e Benevides,
por parte de Maria Joanna Iludge. accusou
a citação feita a João Montenegro Vigiar,
para sciencia de que se acha em prova a
acção ordinaria que lhe move, com a dila-
ção legal, sob pena de revelia. Apregoado,
não compareceu.

O solicitador Eugenio Moreno de Alagão,
por parte de Igaez de Azambuja alefrelles
o outra, assignou novo prazo a Atroas°
Deabano para despojar o predio que °ocupa
sito á rua Propicia sem numero, visto esta-
rem findos os dias da lei concedidos pelo
Dr. juiz na audiencia da propositora da
acção. Apregoado, não compareceu.

O Dr. Antonio Ramos de Carvalho Brito,
por parte de Alfredo Magno de Carvalho
accusou a contra fé de citação feita por Ar-
thur S. Benevides, para propositura de uma
acção summaria e requereu que.sob pregão,
se houvesse, a citação por circiunducta.
Apregoado, não compareceu.

Sccção crime

Autora, a justiça ; ré°, Ati/io Ramiro (ap-
pellante).— Cumpra-se a sentença de lis. 4.

Autora, a justiça ; rads, José !ataviado,
%:ulgo Ca ra • Qa.vima da : Joaquim Antonio de
Oliveira, vulgo Daráadinho, art. :10:1 e 330
§ 3^ do Codigo Penal.—Na fôrma da pranto-
ção do Dr. re,') a ljunto dos promotores.

EDITAE9

Juizo do "Direito da Primeira
Vara de Orphãos o Au-
sentes

De wrara, com o prazo de 20 dias, para nmda
e arl•enydaçao de um sitio, na frelluezia de
Santa Cru; de Canc)inas, Estado de SN
Paulo

•
O Dr. Zacha,rias do Rego Monteiro, juiz

de direito da l a Vara. de Orphãos e Ausmtes
do Rio de Janeiro, etc.

Faz saber aos que o presente edital de
praça, com o prazo do 20 dias, para venda e
arrematação, virem ou dello conhecimento
tiverem, que no dia 7 de julho proximo vin-
douro, ao meio-dia, apes a audiencia deste
juizo, o oficial de justiça, que servir de p
teiro, trará a publico prégão de venda e ar-
rematação, ás portas do eaificio do Forum,
á rua dos Invalidos n. 108, para ser vendido
a quem mais dér e maior lanço °troveeer
sobre a avalição do sitio abaixo pertencente
ao esp (lio da finada, sarah chora-iam, Car-
neiro Monteiro de quem é inventariado o
Dr. Victorino Ribeiro Carneiro Monteiro,
Denripção do immovel: sitio Engenho Velho,
com a arca superficial do 130 alqueives de
terrenos, mais ou menos, casa de morada,
casas para colonos, pastos e invernada fe-
chados com cerca de arame, de pio a pique
o vallos. paiaas, chiqueiros p ira cevados,
divizando com propriedades da familia Vas-
soura, fazeada Pombal, do propriedade da
herança de Alfrelo En.gler, fazenda Sinhara,
com terras de João França e do Domingos
Fra,nklin Teixeira. e a linha ferrea Paulista,.
O Sitio Va0 á praça á razão do I23;; o al-
queire atd o total maximo de IG:00" que
será a avalição para base da, praça. E quem
o mesmo pretender deve comparecer no
dia, hora o togar supra designados, aain
fazer a licitação legal. E para os fias de
direito se extrahern o presente e mais doas
de igual teor para serem publicados e alta
xados na aanta da lei. Dado e passado no
Rio de Janeiro. Capital Federal da R-publica
dos Estados Unidos do Brazil, Cartorio )
2" Oficio de Orphãos da 1° Vara de Orphã-s
e Ausentes, 15 de junho de 1906. E eu Caiarias
dos Santos Lima Thompson, escrivão, o sub-
scrava—Zacharids do Rego IlloWeiro.

De praça cow o 2wa;o de 20 dias para VC,Ifig
c arrenzatarm da Uni terreno sito-do entre
o? ns. 414 e 420 da Estrada Real de Santa
Cru;

O Dr. Zacharias do Rego Monteiro, juiz dr,
Direitoala I° Vara de Orpliãos e Au ,eates
Rio de Janeiro, e:c.:

Faz saber aos que o pra:ente edital do praça
vh•ein 011 deite conhechneato tiverom que no
dia 24 do CUIT00 te mez,ao meio ((atalaia: a au-
diencia deste Juizo, o oficial de justiça que
serve de porteiro, trará a patine ) prOgão
venda e arrematação ás portas do edifica) do
Fortim, á rua dos Invalides n. 108, para ser
vendido aquem mais dor e maior lanço °trove-
cer sobre a avaliação o terreno abaixo perten-
ceu te á interdieta Maria Amelia Coelho da
Silva. Descripção do terreno: terreno situado
entro os ns. 414 e 420 da Estrada Real
de Santa Cruz, tendo de frente 100,90
desde a parede do predio o. 411 até o meio
do portão de entrada do predio n. 42) e
igual largura na linha dos fundos, medindo
em ambos os lados IateraeR 4 .0,90; o terre-
no d regular te-nu -  sobre a entrada.
existente entre o mesmo. terreno e o paedio
n, 420, sendo que está 'sujeito a iiinellas
existentes no de n. 412 que dão .01) re elle,
O terreno está comiaelamente coberto com
escombros dos pre,dius dciuuoi illoA, deMan-
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dando despezas a remoção do grande en-
thlho. Existe uma valia á distancia de
26 metros da frente do terreno, passando
portanto, pelo centro dello em toda a lar-
gura, por onde tem escoamento as materias
fecaes e despejos dos predios contiguos,
sendo certo 'Lambem que devido ao recuo
decretado pela Prefeitura qualquer edifi-
cação alli terá de ser feita retirada da li-
nha actual da rua 3 metros mais ou menos,
Avaliado em 16:000$. E quem o mesmo tor-
ro pretender devo comparecer no dia, hora
e lugar supra designados afim de fazer a
licitação legal. E • para os fins de direito se
extrahem o presente o mais dous de egual
teor para serem publicados e affixados
farm da lei. Dado e passado nesta cidade
do Rio deJaneiro, Capital da Republica dos
Estados Unidos do Brazil, cartorio do 28 of-
ficio de orpliãos desta vara, em 4 de Julho.
do 1906. E eu, Camões dos Santos Lima Thom-
pson, escrivão, o subscrevi. — Zacharias do
Rego Monteiro.

•jUizo de Direito da Primeira,
_ Vara Counuereial

Convocaç/to de credores da liquidado do
, (ailecido Antonio Josd de Oliveira, coni nego-
cio no Beco do Fisco n. 9, para reunirem-se
na sale tias audiencias deste Juizo, ti rua
dos Iniialidos n.108, tio dia 17 de julho cor-

--,:ente,. as .2 horas da tarde, afim de elege-
' i-ent dois adininistratlores e um fiscal, que li-
' quidem os bens 'da massa, na forma da
tibaixo.

O Dr. Pedro de Alcantara Monco do
A,breu,juiz de Direito da Primeira Vara,. Corn-
3:herdai, desta cidade do Rio de Ja.neiro,etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que por esto juizo e cartorio do escrivão
que este subscreve, se processam os autos de
liquidação do falecido Antonio José do Oli-
veira, com negocio no Becco do Fico u. 9.
Ora .por parte dos negociantes Mesquita
BaStos & C. nie foidirigida a petição ao the-
dr seguinte: Ex. Sr. Dr. Juiz de Direito da
Primeira Vara Commercial. Mesquita Bas-
tos & . 01, como credores do Antonio José do
Oliveira, falecido, requereram a V. lixa.
à liquidação da casa commercial do refe-
rido seta devedor, isto porquo um irmão do
falecido indevidamente apossou-se do nego-
cio e procura prejudicar osrespectivos cre-
dores. Ouvido o Dr. Curador do Ausentes
que annuio ao requerido, dignou-se V. Exa.
por seu respeitavel despacho, mandar que
se procedesse do accôrdo com o art. 310 do
Codigo Commercial. Assim, como medida
preventiva, os peticiona,rios veem respeito-
samente pedir á V. Exa. se digne nomeal-os
provisoriamente para procederem respec-
tiVaarrecadação,apresentando dentrci " do mais
curto espaço do tempo a relação de credo-
res para o fim de convocal-os a reunirem-se
obste juizo e escolherem o liquidante,
tudo do accôrdo ' com o que determina
o citado art. 310 do Codigo Commereial. Os
peticionarios esperam merece: de V. lixa.
prompto acolhimento ao que vem de
requerer, já baseados em vossa reconhecida
justiça, já porque é uma medida assocura,to-
ra dos direitos dos credores. Nestes ter-
Mas. E. P. Deferimento. Rio do Janeiro, 3
de julho de 1906. — Luis de Lima Barros,
álicitador (Estava legalmente sellada) Des-
pacho. : Sim e expeçam-se os edita.es com o
prato da lei, sciente o Dr. Curador dos Au-
sentes. Rio, 3 do julho de 1996 Nabuco de
Abreu. Em virtude do que se passou e pre-
sente edital pelo teor do qual convocam-se
os credores do falecido Antonio Jose do Oli-
veira, com negocio no Becco do do Fisco n. 9
para reunirem-so na sala das audiencias deste
Juizo, no dia 17 de julho correnteits 2 horas. _

da tarde, á rua dos Invadidos n. 108, atino
de elegerem dois administradores e um tis-
cal,que liquidem os bens da massa, na forma
do art. 310 do Codigo Commercial ; advir-
tindo que os credores ausentes poderão con-
stituir procurador por telegramma eu,ja, mi-
nuta authentica e legalizada deverá ser en-
tregue ao expeditor que na tranimissão
mencionará esta eireumstancia, sendo licito,
a um só individtio ser procurador do um ou
mais credores, sob pena de a revelia se pro-
ceder como for do direito. E para constar
se passou o presente edital e mais dois do
igual teôr que serão publicados e afilxados
na forma da lei. Dado e passado nesta ci-
dade do Rio de Janeiro, aos 5 .de julho de
1906.—Eu,Francisco Borja, de Almeida Corte
Real, escrivão, o subscrevo. —Pedro de Al-
cantara /Nabuèo de Abi-eit„

Juizo de Direito da Sen"unda
Vara, Comniereial

De 3a praça com o prazo de oito dias e abati-
mento legal, para venda . e 0n-enlatado dos
bens penhorados por D. Maria de Oliveira
Leal, no executivo hypothecario que move
contra Antonio Moreira Martins e outros, na
fdrnia abaixo

O Dr. Julio de Barros Rala, Gabaglia, juiz
de direito da Segunda Vara do Comniercio do
District° Fed Tal, etc.:

Faço sab3r aos que o presente edital virem,
que por esto juizo o cartorio do escrivão que
este subsereve, processam-se os autos do
executivo hypothecario em que é exequente
D. Maria de Oliveira Leal e executados An-
tonio Moreira Martins e outros ; ora pôr
parte da exequente foi-me dirigida a petição
do teor seguinte: 'Exm. Sr. Dr. juiz de di-
reito da 2a Vara Commercial.—Diz D. Maria
do Oliveira Leal, no executivo hypothecario
que move contra Antonio Moreira•Martins
e outros, que; tendo ficado som effeito a
3' praça das bens penhorados, requer a
V. Ex. sejam expedidos novos editaes para
repetição da dita 3ft praça na firma legal.
Nestes termos. P. a V. Ex. deferi-
mento: E. R. Mercê.—Rio de Janeiro, 28 de
junho de 1906.— O advogado, Alberto de Al-
meida Ramos. (Estava legalmente sellada)—
Despachce—Sim, em termos. F. 30 de junho
do 1936. —Gaktglia. Em virtude do que pas-
sou-so o presente edital, pelo teor do qual, o
official sema,nario trará a publico pregão do
venda e arrematação em praça deste juizo,
no dia 17 do corrente mez e anno ás 11 1/2
horas da manhã, CL rua. dos Invalides n. 108,
depois da audiencia do estylo, os bens Con-
stantes da avaliaçãojunta aos autos, a saber:
Prodio de sobrado á rua Coronel Pedro Alves
n. li, antiga Praia Formosa, com troa ja-
nelas de saccada, com grades de ferro no
pavimento superior, e duas janelas de pei-
toril o duas portas (sendo - que uma das por-
tas dá aceesso para o sobrado), no pavimento
terreo. O sobrado divide-so em duas salas,
tres quartos, cezinha e quintal, tudo for-
rado é assoalhado, Mdno's a cozinha que, (1
de telhaf • vã, ; medo de frente 7, m60 e 18,m35
de comprimento no corpo da casa, tendo mais
una puchado com 7,m90 de comprimento por
3.m20 de largura e quintal 5, 1°05 do extensão
pôr 24 metros de frente aos fundos ; sua
construcção é pedra, cal o tijollos, sendo o
puchado do frontal, portaeá' de cantaria na
frente o de madeira nos fundos; divisões de
estuque,. quintaes divididos pôr muros de ty-
jollos ; avaliado- em 20:000$900, sendo meta-
de 10:000010, &rios Ines vão a esta terceira
e ultima praça pela quantia do 8:000$000,
devido ao abatimento legal. E quem os
mesmos bens pretender arrematar deverá
comparecer no dia, hora e local acima desi-
gnados a fim de elfectua.r-se a praça, a qual

se fará, mediante dinheiro á, vista ou fiadores
idoneos por trem dias. Caso não haja lici-
tante para o preço acima, serão os ditos
bens acto continuo vendidos em leilão pelo
maior preço obtido, na forma da lei. Para
constar passaram:83 este e outros do igual
teor, que serão poblicados o atlixados na
forma da lei. Da lo e passado, nesta Capita?
Federal, aos 6 do julho de 19)(3. Eu, Arnaldo
da Silva Trilho. escrivão interino, subscre-
vi.— Julio de Barros Rija Gabagtia.

Com o prazo de 20 dias para venda e arreraa-
tamo dos bens penhorados por J.isd Marques
de Almeida a Francisco Antonio Roineit e
sua mulher D. Raphae.'a Slor;no Romeu, na
fôrma abaixo

O Dr. Julio de Barros Raja Gabaglia
:uiz de direito da, Soe ntult Vara do Com-
mareio do District° Federal:

Faço sa.ber aos que o presente edital virem,
que, por este Juizo o cartorio do escrivão
que este subscreve, correm o processam-se
uns autos de executivo hypatliocario
que é exeiuente José Marques de Almeida,
e executados Franc ;sco Antonio Romeu o sua
mulher D. Raphaela Storino Romeu, nos
quaes por parte do exequente, foi-me diri-
gida a petição do teor seguinte :—Petição-
Illm. Exm. Sr. Dr. juiz do direito da Se-
gunda Vara Commercial.—Jo.sé Marques do
Almeida, no executivo hypOthecario que
move a Francisco Antonio Romeu e sua mu,-
llier, apresenta a V. Ex. a avaliação e re-
querem a V. Ex. dignar-se mandar expedir
os editam de praça, na Muna da lei, que
serão publicados e allixados. R..1. Rio de Ja:
neiro, 30 de Junho de 1906. E R. Moura Es-
cobar. (Estava legalmente sella,da)—Despa-
cho—Sim, em termos. F. 30 do Junho de
1900. Gaba g? ia. Em virtude de que se pas-
sou o presente edital, pelo teor do qual
o oficial semana,rio trará a publico
pregão de venda o arrematação os bens pe-
nhorados em praça deste juizo, no 27 dia de
do julho do 1906, ás 111/2 horas da manhã,
á, rua dos lnvalidos n. 108, depois da audi-
encia do estylo, os bens constantes da ava-
liação junta aos autos, a saber : Predio a.'
42 da rua S. Leopoldo (Cidade Nova) cons-
truido no alinhamento da rua com 6, 1,380 de
frente; a fachada com portaes de cantaria
nas portas e janellas acha-se completamente
revestida do azulejos; os pés direitos dos
dois pavimentos são do 5,m0; o corpo prin-
cipal do edificio tem 6, m 80 de frente por
18, 11n70 de comprido; no andar terreo tua-
cciona uma padaria; o segunde pavimento 6
dividido em uma sala, sala de jantar, ditas
alcovas e um corredor. O access() do andar
termo para o segundo pavimento O dado
por Uma escada de 1,m20 de largura. Nos
iundos do corpo principal achasse um pu-
xado °ocupado no anular trrreo pelo fornoAa
padaria', dois quartinhos, latrina 'e banheiro,
e no segundo pavimento por um quarto cor-
redor, cozinha e latrina. Nos fundos da casa
acima do segundo pavimento, oecupando
toda a largura da casa e tendo do compri-
mento 9,m0, acha-se edificado um sotão em
forma do chalet divididos em quatro quar-
tos, nos fundos da casa que se acha em es-
tado regular do conservação acha-se uma
arca não construida. de 18, m50 sobro 5,11180
com entrada independente pela rua Benedieto
Hyppolito. As condições da casa não estão
do aceôrdo com os actuaes regulamentos da
hygieno em relação á, latrina; cozinha e
banheiros, etc. e deram os avaliadores. o
valor de 20:0(1%000, preço porque vão a,
praça 03 referidos bens. E quem os mesmos
pretender arrematar deverá comparecer na
local, dia e hora acima designados, afim da
effectitar .so a praça, que será, feita mediante
pagamento á, vista, ou fiança idonea por troo
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dias. E para and pass wam-se este e
outras da igual teor, que serão publicados
e afixado> na forma da lei. Da lo e passada
nesta Capital Federal, as 2 ;lei ulho de 100a.
E eu, Amido da Silva Trilho, escriveo in-
terino, subscrevi.— Judio de IhrrlkS flaja
Gob,vtia.
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Juizo duL Quitrta, leretorin,

De praça de beds moveis caia o 2» .azo de oito
dias

O Dr. Auto Barbosa Fartas, juiz da
Quarta Pretoria do District .) Federal, etc:

Faz saber ais que o pra sente edital do
praça de bens moveis, com o prazo de oito
dias, virem, que no dia 7 de julho vindouro.
depais da audiencia, que terá lugar ás 12 ho-
ras do dia, o porteiro do> mi tit n. ios venderá
CM praça deste juizo, a quem mais der e
maior lanço oferecer acima da avaliaçaa, os
seguintes beas movei: que se acham deposi-
tados. no Deposita Publico, os quaes foram
penhorados a Ilonorina, Alves de Azevedo
por Benjamim Barbegat, a saber: uni guarda
casaca com porta de e .palha, 8 '$ ; um
guarda louça com parta de vidro, 40$ ; um
sofá do palhinha, l5; sete CalCirdS de pa-
lhinha, 23$; unia mesa elestica com tres
taboas, 25$; tre,s mesinhas de cabeceira,
com pedra marmore, 60$ ; um relogio
parede, 10,S; um guarda comida, 10$; doas
toilettes com espalho e pedra mamara,
100::4 ; uma cama de vinhatico com estrado
de arame, 50$; 1 mesinha redonda de vinha-
tico, 5$; 1 etagere com padva mamara, 20$;
1 cadeira estofada, 15s; 2 quadros oleagra-
plfcos, 10e. Importa a presente praça em
468$, acima de cuja quantia deve ser feito o
lança. E pira que chegue ao conhecimento
de tojos, mandei passar o presente edital
que será anisado no logar do costume e que
o parteiro dará certidão do o haver cum-
prido e mais dous de igual teor para serem
publicaeos no Jorna; do Gonmereio e Diario
Official, ficando traslado nos autos para
constar. Dado e passado nesta cidade do Rio
do Janeiro, Capital Federal Republica
dos Estados Unidos do Bra,zil, em 27 do ju-
nho de 1900. Eu, Luiz de Vasconcellos, es-
crevente juramentado, escravi. E eu, José
Lopes de Oliveira Araujo, escrivão, que sala
screvi.—Auto Barbosa lortes.

Juizo da Nona 'Pretora
De eilaCio

O Dr. Je5é Jayme de Miranda, 9 0 pretor
(10 District° Federal, etc.:

Faz saber que, por parto da justiça pa-
',dica, foi oferecida opor este juizo recebida,
uma denuncia pela qual os réos Joaq uim Alves
de Souza e João Joaquim de Sant'Anna teem
de ser processados como hiCtit'SOi nas ponas
dos arts. 303 e 330; § 2s , do Codigo Penal; e
porque não tenha sido possivel citar pessoal-
mente a esses amimadas, em razão de não se-

. rem encontrados, nem delia; haver noticia,os
cita pelo presente p tra,depois de findo o prazo
dd 20 dias, cemparecerem á primeira audien-
eia dast :juizo e ás consecutivas, afim de as-
sistirem á inquirição de testemunha3e se ve-
rem processar polo dito crime, e bem assim
a comparecerem á primeira audieneia, depois
de preparado o processo,ati de serem j Iga-
dos, tudo sob pena de revelia. As audiencias
realizam-se ás terças e sextv-feira, ás le
horas. • E, para constar aos ditos accusados,
snand,u, passar o presente e lital, que será
afixado II) togar de costume.- Capital Fe-
deral, 6 de julho de 1903. Eu. Pedro Fer-
reira do Serrado, esarivão, o subscrevi,
—José Anime de Miralida.

De eitaç(To
•

O Dr. José Jayme. do Miranda, juiz da
91 Preteri i do District° Fe leral

Faz saber (me, 113:p inct da justiça publica,
foi oferecida e p,-or este jaizo recebida, unia
denuncia, wla, qual o réo Antanio Torres
tem de ser processada como ia!ureo nas
penas do art. a03 (1) (antigo Penal e porque
não tenha sida possivel citar pessoalmente
a esse a,ccueada em razão de não se.. encali-
traria na n dello haver noticia, • o cito pelo
presente para. deaols de fiado o prazo de 20
dias, camp trocar á la aadiencia deste juizo
e tis consecutivas. ala de assistir a in-
qairição de testemunhas ase ver processar
pelo dito crime, e bom assim comparecer
á 1° audiencia, depois de preparado o
processo, atm de ser julgado, tudo sob
pena de revelia. As audioncia.s realizam-se
ás terças e sextas feiras ás 12 horas. E, para
constar ao dito aceasala, mandei passar o
presente edital, que será afixado iii lugar
do costume. Capital Federal, 6 de julho de
1903. E eu, Pedro Ferreira do Serrado, es-
crivão, o subscrevi.— José jaynt3 de Mi-
randa.

HIENAS

A. concepção actual do, ensino
da g-eoeseritplaila

(Continuado dou. 155)

III

Estas criticas mostram que nos toraámos
mas exigentes, pois nestes unimos 30 no-
nos, mais ou manas, o conhecimento selem
sitie) do gioba terrestre alcançou progressos
que o tempo de Ilumbolds e Ritter podia,
quando muito, prever, mas não realizar.

Para a explicação is formas e da physio-
nomia terrestre actuaes, lia mister de re-
monizu•ao passado.

Ora, o desennevolmento deste passado é
obra larga e suas linhas geram mal come-
çam a se deseahar. A geologia iniciou-se
com monographias loca,es, numarosas, di-
versas e de (hindi acquisição, para, pouco a
pouco, chegar ás syntheses e ás generaliza-
ções, que, repensando sobre um longo tra-
balho cie aaalyse, diferem muito das de
outr'ora

A geologia constituiu-se, assina, em uma
geographia do passado ( 1 ), teraando-se o
prefacio necessario da gaographia do pre-
sente. Esta pôde, desde então, discernir de
que de longa evolução anterior derivam-se
as tórmas actuaes. Não lia duvida que, já an-
tes, ninguem ignorava que as aguas corren-
te> e outros agentes physicos aplanam e
modificam a suportei° terrestre ; mas não
compreheadiam bem a potencaa accumu-
lado. de °feitas que sôo produzir o Ci-
tado de nivelamento ao qual podiam
ser reduzidas superficies sobro as quaas
alies teem actuado durante uma serie
incalculavel de sentas. O que hoje chama-
11103 peneptanicies, nome novo de umi noçãa
Lambem nova, demonstra que transformação
uma Longa exposição ao ar livre pade trazer
ás superficios primitivamente accideatadas;
e pide tambem testemunhai-o a enorme
camada estratificada do diainsio e meta-
phyro que cobre tio larga extensão do Es-
tado de S: Paulo, a zona 'de 'terra roxa, e
ainda Mais O demonstram 'Os planaltos de
Mina ; Goraes, pobres rumas de culminincias
que, em outras tempos, foram de peodigiosa
altura e que praVavelmeate excederam as
cristãs mais attaS	 aluado actu ti e quô,	 .	 .

lasia se iteirani reduzidas a peneplanicies,
cai polca falta. E o: planaltos, em que o
Paraná e seis aflitiva (es abriram os seus
vallas superioves, são tolos ibrmados, a ta
unia peorundidade ainda ignorada,pelos fra-
gmentos desbastadas do antiga llimalaya mi-
neiro. E as plaMeies do Paraguay. do Grão
Chace,os pampas da Argentina, os bancos do
araia, na estuado platino, não teem todos
enes a mesma origem ? E a enorme planicie
dominada peta so'mrlea capital do Imparia
da Allemanlia não é formada sie poderosas
camadas desbastad as do massiço scandinavo?

Era preciso, pela acurada observação,com-
prehender a impartancia da acção amuem-
hada naquelle laboratorio, onde as monta-
nhas crystalinas se transformam em plani-
cie ; estratificadas. Mas não é só a duração
como tambam a diversidade das forças do
destruição que unn observação compara-
tiva e systematica, a pouco e pouco, ensinou
a discernir. As fôrmas da superficie terres-
tre toem sido modeladas differeatemente,
conforme o clima, que dava preferencia a
este ou áquelle aeente destruidor: aqui ás
aguas. alli ás geleiras, além aos ventos e
em outros togares á acção combinada do
muitos destes ou de outros agentes. Por
mais fraca que saia a duração da observa-
ção presente, podem os, entretanto, com os
nosso: proprios olho>, distinguir estes modos
de destruição e comprehender as regras
geem etricas consoante as quaes procedem.
Dest'arte obtem-se a comprehensão da deri-
vação entre as fôrmas successivas que ea-
gendram. Umas se mostram com um gral
de mchitectura mais adeantado do que ou-
tras: é assim que 03 planaltos fraccionam-se,
dividem-se em collinas. Mas pôde tambam
acontecer que o estado de architectura ten-
da, par sua vez, a amor.acer-se e apagar-
se; o que era um barranco, uni desdenha-
doiro, torna-se largo vaile.

Que um mestra mostre uni dia aos seus
alumnos as collinas, os morros isalaslos,
que s3 acham espalhados na planicie que
83 esteado entre os ribeirões Alambary
Capivara. Contentar-se-Ida, outr'ora, com
mencionar • a sua existencia, e os sem
nomes, si os tivessem; que explicaçãa pode-
ria elle dar, saiu recorrer a hypotheses, que
não devem ter morada nas aulas escolares >
O mestre de hoje lhes ensinará a reconhe-
cer, nestes accidentes do relevo, testemu-
nhos de um antiga nivel O, dirigindo (a>
seus passos mais um pouco para oeste, cha-
mará a attenção dos seus alarmam para os
blocos ou columnas que, qua,es tsrres ou
minas de castallos medievaee, hoje se acham
desligados do planalto de Botucate, enorme
bloco do rochas sedimentarias, arenosas per-
inchado de massas extrusivas o intrusivas do
origem plutoniea. 0a, mostrando-lhes o «das-
t/arrancado» que esta ameaçando a cidade
de Franca, não se contentará mais com a
explicação popular, a maldição da cidade
por um padre enraivecido. Chamará a
attenção dos seus alumnos para a successão
das camadas estratificadas, tão evidente-
mente expastas, e principalmente sobre
a pouca resistencia das camadas infe-
riores, compostas de argila calcarea (B-
linda pelo lençol de agitas subterraneas • e,
para poder mostrar-lhes o resultado,
mais proximo do que muitos pensam, diri-
gir-se-ha poucos kilometros para léste, pelo
caminho para o aterrado, e mostrar-lhes-
ha o adesbarrancadoa que no cerrar dos se-
calos se tem tornado o largo e fertilismo
valle do rio das Camôas. Chamará a attonça o
delias sobre os tres cones de torra roxa,
quaes cabellos historieas de Bismarck'
lados neste valho, e Cajás cumes se acham
mais ou Menos em nivel com o planalto da
Franca. Poderá então most emalhes quis
-estes cones compostos de rochas eruptiva•
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mais resistentes, mas . de facil desaggre-
gação, não se deixaram. arrastar tãi. fa-
cilmente como as camadas estratificadas

. de grés. Emfim, o mestre do hoje não se
contentará com mencionar e constatar; elle
Procurará dar aos factos a sua explica-
ção, ou, pelo menos, o que podemos des-
ignar com essa palavra nas sciencias humas
nas, isto é, elle procurará assignalar ao-
factos o togar que lhes pertence na successão
de que fazem parte.

-Não foi somente a geologia que inoculou na
geographia a noção dos &leites do tempo e
da potencia do passado. A bota.nica, contri-
buiu por sua vez ; reconheceu a presença de
dementes de periodos diferentes nas floras
regionaes. Especies que se refugiaram e
se conservaram , graças a certas circum-
stanclas propicias, coexistem alli e acolá
com ou ras que são invasoras. A compo-
sição vegetal das regiões não se revela
simples e puramente como a expres.são
immediata dos climas actuaes, mas como
a de uma luta, na qual a herança dos climas
anteriores contintla, a exhibir provas do re-
sistencia ; uma luta na qual o resultado
depende do gráo de adaptação ao meio. E'
por isso que a qu sstão interessa á geog,ra-
phia. Pois esta adaptação é um facto phy-
siologico que se exprime, como já Humboldt
tinha reconhecido, na forma dos orgãos de
nutrição da planta. Continuando estas in-
vestigações em varias regiões e em dife-
rentes altitudes, a geop,raphia botanica, ti-
rou deste principio fecundo uma sério de
applicações interessantes para a explicação
da physionomia das paizagens.

As plantas e as associações vegetaes pro-
curam pôr-se em harmonia com as condições
ambientes: a bananeira oferece prodigamen-
te a superficie enorme das suas folhas á evapo-
ração; para evitar despezas fortes procuram,
pelo contrario, as arvores() plantas xerophy-
Ias dos nossos campos reduzir a sua folhagem,
ou collocar as suas folhas em posição pe-
ralteia aos raios solares, ou, as vezes suppri-
mil-as, ou, emflm, como, por exemplo, as ca-
ctaceas das regiões interiores dos Estados do
norte do Brazil, protegel-as por um tecido
coriaceo, manto envernizado de epiderme,
ou tambem accumular, quaes formigas, em
orgãos especiaes de reserva, a humidade no.
cessaria para a sua existencia. Ha nestas
modificações physiologicas um elemento não
somente descriptivo, mas explicativo; pois os
subterfugios varies a que recorrem os vogo-
taes para melhor adaptarem-se ao meio am-
biente, revelam uma infinidade de connexões
e ligações com as modificações e gradações
mais insensiveis do clima, a marcha das es-
tações e a natureza do solo. Vemos, pois, que
o mundo vegetal não deve sómente intervir
no ensino como uma simples nomenclatura,
dando apenas os nomes, de preferencia os das
plantas uteis ; offerece-nos nm meio do es-
tender mais longo a anal yse do meio geogra-
nhico, de penetrar melhor ne intimidade
das causas, de apanhar mais alguns anneis
no encadeamento do; phenomenos cujo thea-
tro é o globo terrestre.

As causas mecanicas dos climas são o
objecto de investigação de serviços tnetc ,ro-
logicos que tendem a estender as suas ma-
lhas sobre . o globo inteiro. Graças a cites,
pode-se, simultanea e diariamente, conhe-
cer a repartição das pressões atmosplierica.s
sobre grandes extensões. E' no a oceano
aereo » que se formam os diferentes typos
de tempos; uns com uma tendencia antes
estacionaria, outros deslocando-se, seguindo
trajectorias, que se podem acompanhar a
pontos muito distantes. Ouvem-se, ás vires,
perguntas si a geographia, devo preoccupar-
se com o equilibrio instavel das massas li-
quida.s e fluidas do planeta, si eã ) lha basta
ti estudo dós climas em seus efeito-, cem

se preoccupar com as catas. Isto seria,
creio eu, exoor-se a nutrir e, quiçá Mes-
mo, a crear idéas erroneas sobre os factos de
circulação, que exercem papel tão saliente
na economia geral do planeta. Os ventos e
as correntes, pelos quaes se estabelece uma
correspondencia, entre as diversas partes do
globo, constituem um systema, ou antes,
fazem parte de um systema geral cujas par-
ticularidades ou detalhes, certamente, ainda
nos são muito imperfeitamente conhecidos,
mas cuja mecanismo já nos é permit-
tido entrever. A primeira vez que alguns
destoe grande; factos de circulação foram
observados e descriptos„julgaram os autores
dever Inzel-o com expressões solemnes e
mveteriesas. Cbristovam Colombo falia da
Ciiirente Equatorial, «em que as aguas mo-
vem-se CJ1110 os astros», conforme a expres-
são do grande almirante ; e ha apenas meio
seeelo que, o commandante Maury consagra-
va á Corrente do Golpho paginas cheias de
poesia. Os accentos de emoção sincera es-
tão sempre justificados quando se trata dos
espeetaculos da natureza. Mas acontece que
muitos continuam a acreditar que a Cor-
refile do Golpho é uni phenomeno excepcio-
nal, certo favor concedido pela Divina Pro-
videncia. á Europa, e houve algumas cabeças
especulativas que pensaram que fosse pos-
sivel desvial-a para oeste. Na realidade,
esta corrente não passa do um annel, e dos
mais interessantes, do systema, geral da cir-
culação na hydrosphera, e na atmosphera.
Quando a meteorologia nos permittir bem
entrever e comprehender todas as relações
que existem entre as diferentes partes da
espbera, dla será geographica, no mais alto
sentido desta palavra.

Tenho, até aqui, somente faltado sobre a
natureza. Tentei mostrar quanto tinha ga-
nho em extensão e profundidade o conheci-
mento dos phenomenos physicos. E' sobre
este fundo mais rico que pódó, de ora avante,
fructilicar, qual planta transportada de um
solo estoril para um terreno fertil, a con-
cepção de Ritter sobre as relações entre a
natureza e a historia.	 •

A geographia deve, para ser fiel para com"
sigo mesma, considerar as sociedades huma-
nas relativamente á Terra, isto é, deve en-
carar, tanto quanto possivel, o conjuncto das
condições diversas em que cilas se desenvol-
veram. Ora, o numero das sociedades sobre
as quaes possuimos testemunhos o obser-
vações comparaveis teem augmentado bas-
tante, o os museus ethnegraphicos, recen-
temente fundados, constituem uma lição elo-
quente da influencia que o mundo vegetal
e o animal exercem sobre o modo de vi-
ver. De outro lado, as investigações me-
thodicas sobre as plantas cultivadas, a do-
mesticarei, dos anima.es, a accli matação,
os efeitos da destruição das florestas, da
irrigação etc., nos teem permittido apise
ciar e medir o valor exacto e, até nas reper-
cussões imprevistas, a patencia da acção
humana, no dominio biologico. Conhecemos,
ornam, melhor a repartição da especie hu-
mana sobre a Terra, seus agrupamentos, sua
densidade espeAfica: fonte inesgotavel de
comparações instructivas. E si quizermos
examinar, mesmo com todos os pormenores
relativamente ás condições phys icas,os typos
dr estabelecimento e os modos de habitat,
as cartas topographicas e geologicas de gran-
de escala nos prestam uni soccor ro inesti-
mavel.

Emfim, o resultado adquirido é duplo: co-
lheu-se larga messe de facto; e obteve-se,
como fructo, Mn% comprehensão mais intima
das relações entre a natureza e o homem. Gra-
ças a relações,outrora nem sequer suspeita-
das, comprehende-se hoje melhor a continua
troca do effeitoá reciprocos.

O mestre que tiver adquirido o sentimen-
to e a comprehensão da variedade e da ri=
queza que oferece este campo de observa-
ções comprehenderá a necessidade de re-
stringir-se a elle. Não será mais tentado a
procurar em meio de interesse facticio nas
anedotas, nos resumos historicos, . nas re-
miniscencias inuteis. Espero tambem que
elle saberá resolutamente banir do seu en-
sino geographico as noções parasitarias que
por tanto tempo teem entulhado o ensino
escolar desta scieneia. Apenas como divi-
sões terrritoriaes é que a organização poli-
tica e administrativa de um Estado interessa
a goographia, mas de outro modo não. Re-
publica ou monarchia, congresso e =liaras,
os diferentes poderes, emfim, o estudo do
mecanismo administrativo, pertencem a
outras disciplinas. Seria, aliás, difficil fixar,
a priori, os limites que a geographia não
deve passar. Estou persuadido de que o senso
geographico do mestre, formado e prepara-
do por urna conge,pção mais racional da
sciencia que professa, fornecer-lhe-ha o me-
lhor diagnostico para distinguir o que per-
tence e o que não pertence á g,eographia. E
será isso um grande beneficio, pois, cousa
alguma tem mais contribuido para desfigu-
rar o desacreditar esta seinen), do que o
habito de lhe fazer servir de passaporte a
um grande numero do noções historicas,
sociaes o não sei o que mais, muito uteis,
não resta duvida, mas estranhas ao seu
objecto.

Assim, os progressos recentes de que toa::
tamos dar urna ida confirmaram a suppo-
sição de um encadeamento entre os phe-
nomenes de ordens diversas que contribuem
para caracterizar a physionomia da super-
feio terrestre. A differença é que, estando
melhor esclarecida a sua genese, percebe-
se entre cites relações intimas, verdadei-
ras, apanhadas pela observação directa o
não de pura a,pparencia, exterior. Esta
concepção da geographia estabeleceu-se por
si m ;sma, como a expressão de uma evolu-
ção que se produziu nas sciencias da natu-
reza.

Será uma demasiada ambição o querer
que penetre no ensino dos gymnasios o
das escolas primarias superiores, como
sejam as escolas complementares. Nós não
devemos esquecer nunca que a questão prin-
cipal é o methodo o não o pedir em-
prestimos a outras sciencias. Tenho a con-
vicção de que baldado é obstinar-se con-
tra a evolução natural das cousas, o diffici/-
mente se comprehende a conservação do
-ima ge.graphia timida e bastarda, espe-
eialmente para o uso das aulas de nOS3)S
estabelecimentos de instrucção,

IV
Teria que dizer algo sobre a adaptação da

geographia, assim comprehendida, ás aulas
de nossos estabelecimentos de ensino publico,
mas limitar-me-hei a insistir sobre umas
poucas observações.

Muitos recuam perante o que lhes parece
uma invasão no dominio das sciencias natu-
raes. A geographia compreliende o conjun-
cto das relações entre a Terra, modelada
e governada por uni conjunto de forças
naturns, e o homem, reagindo sobro o
mundo exterior, dizem, o deve limitar-se a
isso, esquecendo-se a dificuldade, para
não dizer a impossibilidade, do poder
extrahir partes de um todo que ignoram.

A geographia comprehende todas as
relações entre a Terra e a vida. E' assim
que o rastro traçado por formigas migrantes
torna-se, para o geographo, um objecto de
estudo,com a mesma razão e o mesmo titulo
que as estradas de ferro que ligam centros do
população humana. A Terra e a vida, adie
erde und das Lebena, eis a definição da
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geographia, e é tambem osso titulo de unia
obra do geographia physica do pranteado
Frederico Ratzel, e indica bem o ponto do
vista no qual se collocam os geographos
ambos os lados do Atla,ntico para encarar
as relaçõea geographicas. Mas tenho mui-
tas vezes notado urna opposição, ora mais
aberta, ora mais occulta. Nos proprios
alumnea, do cujo inicio nessa disciplina ou
tenho estado encarregado e que ou não
possuiam nenhuma instrucção ou apenas
tinham uma fragmentaria, composta de
noções litterarias o historicas, tenho, ás
vezes, notado certa apprehensão e certo
embaraço ; mas devo ajuntar que seme-
lhante impressão na maior parte dos casos
não tardou em desapparecer. Essa preven-
ção de animo seria justificada si se tratasse
de transformar cada estudante alternada-
mente em goalogo, batanico, meteorologo
mas não pôde ser questão de lhes impor
semelhante obrigação e nem tão pouco ao
mestre. Seu objecto é tornar conhecida o,
tanto quanto pos Ove!, explicar a physiono-
mia da superado terrastre e lançar mais
luz sobre o meio physico no qual vivemos e
agimos. E' evidente que para isso é lICCOS-
sanio consultar as sciencias que, cada
uma na sua especialidade, estudam as ro-
chas, a vegetação, a meteorologia etc., mas
somente na medida em que contribuem
para a explicação da superficio terrestre
e com o unico fim do.soccorrer a esta ex-
plicação. O mestre devo sempre continuar
geographo. Seria, por exemplo, trilhar es-
trada falsa o querer introduzir capitules
especia.es de geologia como introducção pre-
liminar ao estudo da gaeographia do Brazil.
Trata-se de tornar familiar ao alume o
paiz queliabita,a texra em que se formaram
os nossos costumes, a nossa riqueza e, em
parto, a nossa historia; começar por clas-
sificações do terrenos archeanos, paleozoicos,
rnesozoicos, etc., seria dirigir a sua °atenção
para noções cuja realidade lhe escapa e que
não representa para cite, no momento em
que lhe são apresentados, cousa alguma do
concreto e de actual.

Evitemos todo apparelho pedantesco
pensemos no que reclamam a intelligencia
e a curiosidade da criança. Sua experiencia
é quasi nula; não lhe vem u ainda a idéa
de relações e encadeamentos entre os varies
factos que pôde ter observado e que
seu horizonte abrange, mas a sua curiosi-
dade muito susceptível de ser despertada
sobre estas questões. E', todavia, com a
condição de arraigar nella o sentimento de
que se trata, de realidades actuaes, de factos
que tem visto, sem os notar, ou de outros
factos que com eles oferecem analo-
gias entrelaçadas com diferenças, mas que
sempre teco' certa relação com os (pia caem
no dominio da sua observação ou experiencia
directa. Os jovens brazileiros raramente
tiveram occasião de ver altas montanhas
mas não ó impossivel achar, nas fôrmas do
terreno que lhes é familiar, elementos capa-
zes de lhes dar pelos menos uma ida da cor-
dilheira dos Andes o do Himalaya. Tambem,
elles nunca viram um prado inglez, com-
muni nas regiões de clima temperado; mas
um mestre habil não encontrará difilculdado
do explicar-lhe, auxiliado pela observação
do proprio alumno, o que veni a ser este
belíssimo tapete do relva que cobre tão
vastas regiões e, entretanto, é tão diferente
á dos c Impas brazileiros ; ao mesmo tempo
poderá dizer-lhe alga sobre o amor, o culto
e atO o enthusiasmo pela natureza, dos po-
vos japonezes, germanos, skandina.vos e lin-
landezes. Importa que o faça, parque, si o
alumna imagina as margeas, do Tamisa,
Elba, Oder, Angermann ou Gatha, em tudo
semelhantes ás margens do Tieté, Rio Gran-
de o Paa'aan.1, não cornprehenderá, os modos

do existancia dos homens que habitam os
valias Italianos rios.

Dospertado o seu espirito de obs ?ro tação e
estimulada a sua curiosidade, será o proprio
alumno que reclamará mais explicações.
Reconhecer-se-ha em um mundo sobro o
qual mesmo a sua experiencia pessoal Ode
dizer-lhe alguma cousa. As noções geologi-
cas, necessarias para ter uma idêa sobre as
fôrmas do solo, as noções meteorologicas,
Proprias para explicar o regi men dos cursos
de agua, não o espantarão mais: a curiosi-
dade da criança, habilmente solicitada,
recebei-as-lia como alavancas proprias para
alcançar uma comprehensão mais evidente
de factos que lhe interessam.

Para operar esto milagre tenho muita
confiança na palavra do mestre; esta valerá
sempre mais do que o livro. Falto do livro e
não conheço um só compendio de geogra-
phia em lingua portugueza, pois, os que se
ornam com este titulo tratam um pouco do
tudo, menos de geogra,phia. Desejaria, pois,
que algum mestre muito experimentado se
applicasso una dia a redigir um livro pe-
queno o muito simples, mas attrahento em
toda sua simplicidade, que pudesse ser o ca-
thecismo doa principiantes.

Seria entrar em cantradicção com tudo o
que tenho dito, si desconhecessemos a pre-
pondera.ncia, que deve ter a geographia, phy-
sica, como base e fundamento de todo o ca-
sino geographico. Mas menor não seria a
contradicção, Si esquecessernos que este en-
sino, qualquer que seja a variedade das suas
applicações escolares, não é sinão um, pela
unidade do methodo e do objecto. O dualismo
ou MOMO a separação, ás vezes imaginada
entre a geographia physica e a politica (ou
melhor, a gaographia humana), desapparece
desdo que nos colocamos naste ponto de
vista.

Com isto não quero dizer que não se deve
prestar uma attanção muito particular á
geogra.phia humana. Haverá que receiar
uma reacção excessiva cru favor da geo,gra-
phia physica? Não sei; a geographia hu-
mana •nt antropo-geographia não deve,
em todo o caso ser tratada como um epilogo.
Ainda que tenha por fundamento a geo-
gra,phia physica, constitue ella o esteio dos
factos economicos que regulam a vida mo-
derna. Traz o testemunho das condições e
dos meios com que augmenta, e esclarece os
que a historia e as linguas fornecem para o
conhecimento das soCiL3dades humanas. Ora,
esto conhecimento constitue o fundo, o pro-
prio alicerce da educação secundaria. Creio
que devemos sempre ligar o ensino da. geo-
graphia ao das sociedades, mesmo porque o
nosso passado a isso dispõe. Nos velhos paizes
da, Europa tem-se uma comprehensão muito
exacta da impartancia e da significação que
pôde adquirir o ensino do geographia, com-
binando-o com o ensino das sciencias sociaea,
tendo todavia cuidado de que estas nunca che-
guem a absorver aquella.Esta comprehensão
começa a abrir caminho mesmo 1103 Esta-
dos Unidos (*). Ainda que neste paiz, geral-
mente menos attento ao passado do que ao
pra sente, as circumstancias colocaram a
geogra,phia principalmente nas mãos dos geo-
logos e naturalistas; não faltam mesmo en-
tro eitos espíritos mais esclarecidos que
proconisain e desejam uma approximação
entre a geographia o a sociologia o a his-
toria. A ida germina em favor do proprio
progresso da educação publica.

Os que, na Europa assim como nos Esta-
dos Unidos, advogam a causa da geog .aphia
no ensino escolar inspiram-se na ida que

( 1 ) G. A. J. Rerhertson, Recent Dia-
cussions on the Scope anil Eaucational Ap-
plications of Geography (Geographical iour-
nal XXIV 1904 0g, 417427),

toem do seu valor educativo. E, com e&ito,
essa é questão essencial.

Longe do mina o desprezar a utilidade
pratica do conhecimento do nomes e de lu-
gare. Mas sempre poderiam objectar que,
não é possivel achar um legar nos program-
mas, já tão sobrecarregados, dos gyinnasios
e das escolas .norma.es, para todas as contas
uteis. Haverá sempre a necessidade de fazer
uma, escolha e, quanto a mim, teria escru-
pulo de aj untar, sem necessidade, mais uma
disciplina de exame ás que já se impõem á
rnemoria do nossos escolares e absorvem o
seu tempo.

Si, porém, collocarmo-nos no ponto de
vista que considera a geographia como um
precioso meio de despartar nos jovens o es-
pirito de observação sobre urna serie de phe-
nomenea muito proprios para entrotel-os,
incitai-os e interessal-os, a questão mudará
de aspecto.

Estos factos, que por falta de advertencia
passariam despercebidos, constituem uni
meio de educação, ligam-se, pouco a pouco,
aos actos e mesmo aos habitas da juventude.
O mundo exterior revela-se-lhes, gradual-
mente cheio de ensinamentos. O que parecia
fortuito, isolado, manifesta-se como neces-
sariameute ligado a outros phenomeaos:
relações entre as chuvas e as fôrmas do re-
levo,entro as camadas do terreno e as fontes,
entre estas e as culturas, a flora, o habitat, a,
posição das cidades se lhe tornam patentes.
Cousas e factos que julgavamos bem deter-
minados, fixos e immutaveis, apresentam-se
aos nossos olhos como tendo continuamente
sofrido, e sofrendo ainda, alterações; cesta
evolução continua se efectua conforme cer-
tas leis e com certos fins.

Tal é o esboço que devemos da3enrolar no
seu conjuncto, desde os primeiros annos doa
grupos escolares atê os ultim 3s dos gymna-
sios, das escolas normaes e complementares.

A realização deste fecundo progsamma re-
c amm anda-se aos nossos olhos como um bene-
ficio para a formação do e ;pirite. Pois 03
objectes para os quaes elle chama a atten-
ção da juventude são uma realidade sempre
presente '• o o encadeamento, cujo espe-
ctaculo cite desenrola perante os espirites
um pouco mais maduros, tem um alcance
philosophico fundado sobra observações sen-
siveis e que todos podem presenciar o ve-
rificar.

E', com efeito, dar urna nova direcção
intelligencia. E por issa mesmo se faz mister
que o mestre se não esqueça nunca que o re-
sultado almejado deverá ser uma obra do
tampo e de pajeada. E' preciso acostumar
o espirito pouco a pouco. Dasaanlemos de
tola a pressa, parque seria acompanhada
de recuo ; o nem tão pouso animemos as
proezas da memoria, tão contrarias ao es-
pirito de observação o de reflexão. Trata-se
de obter o surto do sentai° geogra,phico o
que elle se associe com os habites de ver o
pensar. E' por isso que ligamos tanta im-
portancia á acção habil e perseverante do
mestre, o bem assim que lho sejam propor.
aluadas as condições materiaes de que no
cessita, a assistencia dessa padagogia muda,
que se apodera dos olhos e se grava na me
mona : passeios a sities especialmente a.pro
priados, cartas muraes, imagens etc.
A geogra.phia,como aspiram que soja ensinas

da par toda pa.rte,s2M que ousamos dizer qua
tenha sido completam nt 3 alcançais, o ideal,
parece-nos constituir um dos melhores
meios do educação moderas. Fazer fractifi-
car na educação as vistas e as idats que, ha
uns trinta ou quarenta annoseim couhecimen-
to mais velho e mais attento do globo nos
forneceu sobre as relações da natureza e do
homem, eis o ideal que a geographia bem
ensinada pode realizar em um3 certa me-
dida.
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Illusorio teria sido, sem duvida, preten-

der para a geographia a posição que real-
mente lhe cabe, einqtranto (ateou em seu
rigor o system de ensino que por tanto
tempo prevaleceu no Brazil. Em urna coma
danação que parecia baseada na rememora-
ção de urna ou outra centena de pontinhos
formulados a priori, não podia realmente
caber mais do que urna centena de nomes,
quando muito. A geographia não é dotada
de uma virtude mysteriosa, que lhe per-
mata accommodar-se a urna atmosphera
extranha. E' preciso que as differentes dis-
ciplinas se auxiliem mutuamente e se har-
monizem, para que, paasando de um anno
para outro, o estudante se não sinta des-
orientado e perturbado nos habitos do seu
espirito. A falta, de harmonia e de compre-
hensão da unidade das sciencias e da edu-
cação é a razão profunda que, por tanto
tempo, retardou o progresso da geographia
escolar ; julgo que seria ousadia ((Manar
que essa falta não mais subsiste.

As condições ambientes vão, entretanto,
modificando-se gradualmente. Esta mudança,
cujos prentmcios começaram a despontar, é
devida, em grande parte, ao ponto de vista
universitario que começa a surgir. E' licito
esperai' que, graças a elle, o sentimento de
solidariedade e de unidade das :delicias pe-
netre cada vez mais na educação, e que
neste dominio, onde deveria existir um es-
pirito unico e commum, afinal a preoccupa-
ção seja menos de traçar compartimentos
ciosos entre os diversos ramos do saber
humano do que de mostrar as suas relações.
Entre as scienciaa naturaes que, finalmente.
conquistaram urna posição no ensino publi-
co e a historia, que, a seu turno, tende a
mostrar-se mais attenta aos factos economi-
cos e a estender-se cada vez mais para
fóra, do circulo dos povos europeos, um
loga,r parece naturalmente assignalado á
geographia.

Mas devemos tirar deste facto urna
advertencia ou, pelo menos, urna indicação.
As questões que levanta o ensino da geo-
graphia não (levem ser encaradas hulha-

, dualmente. Não podem ser solvidas por
algumas medidas garaes, por mais justifi-
cadas que pareçam. E' preciso considerar
todas as partes do ensino. O papel escolar
da geographia, deve ser reorganizado do
conformidade e harmonia com todo o cyclo
de estudos. .	 .

GUSTAVO ENGE.

(Extrahido da Recista do Centro de &Jen-
cias, Lettras e Artes, de Campinas.)

é NOTICIÁRIO

• Pag-adoria, do Themouro Po-
cloral—Pagam-se hoje as seguintes folhas:

Sexto dia tad — Monte-pio civil da Fa-
zenda, pensões e pensões provisorias.

n•n••..

Correio — Esta repirtiç?":0 expedirá
malas pelos seguintes paquetes

si -aias; ;;;1¡:: r :	 v tt-5 1; • 	•' Hoje :
a Pelo Aquitaine, para Bahia e Marselha, re-
cheado impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 9 1/2, ditas com
porte duplo e para o exterior até ás 10.

Pelo Maroait para Bahia, Maceió, Recife,
Aracaty e Mossoró, recebendo impressos até
.ás 11 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até ás 111/2 e ditas com porte duplo até
ás 12 e objectos para registrar até ás 10.
' Polo Rd Untherto, para Santos, o Buenos
'Aires. recebendo impressos até ás 12 horas
•tta. Mang, cartas para o interior até ás 12 1/2

da tarde, ditas com porte duplo e para o
exterior ata á 1 e objectam para registrar
ata ás 11 da manhã.

Pelo Galante, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 11 horas da manhã, cartas
para o interior ata ás 11 1/2, ditas com porte
duplo até as 12 e objectos para ragiatrar até
ás 10.

Pelo Esperança, pira Caravanas, Balda e
Aracaja, recebendo imprassos ataas 6 horas
da, manhã, cartas para o interior até ás
6 1/2 e ditas com porte duplo até ás 7.

Pelo Murnity, para Espirito Santo. Gua-
rapara' e Caravallas, recebendo impressas
até ás 5 horas da manhã, cartas para o in-
terior até ás 5 1/2 o ditas com porte duplo
até ás 6.

Pelo Itaipava, para os portos do sul, rece-
bendo impressos ata ás 12 horas da manhã,
cartas para o interior ata ás 12 1/2 da tarde,
ditas com porte duplo até á 1 e objecto para
registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Tilian, para Santos. recebando im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 7 1/2 e ditas com porte du-
plo até ás 8.

Pelo Sontos, para Santos e mais portos do
sul, recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã, cartas para o interior ata ás 9 1/2 o
ditas com porte duplo até ás 10.

Amanhã :
Pelo Espirito Santo, para Victoria e mais

portos do norte, recebendo impressos até
ás 7 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 7 1/2, ditas com porte duplo ata ás 8
o objectos para registrar até ás 6 da tarde
de hoje.

Depois de amanhã
Pelo Balda, para Bahia, Lisboa Leixões e

Hamburgo, recebendo impressos até á 1 hora
da tarde cartas para o interior ata á, 1 1/2.
ditas com porto duplo e para o exterior até
ás 2 e objectos para registrar até ás 12 da
manhã.	 •

Pelo Chin, para Santos, Montevidéo o
Rio da Prata, recebendo impressos até ás 9
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 91/2. ditas com porte duplo e para o ex-
terior até ás 10 e objectos para registrar até
ás 8.

Nota — Saques para Portugal o vales
postaes para o interior, nos dias uteis, até
ás 2 1/2 horas da tarde.

— Recebimento do encommendaa para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até á
çospera da partida dos paquetes que se dosti-
amem a Lisboa, exceptuando os da Com-
papie Messayeries tilaritimes ; o entrega,
tambem, nos mesmos dias, das 10 da Manhã
Bas 2 da tarde.

Obituario— Sepultaram-se no dia 3
de julho, 34 pessoas, sendo:

Nacionaes 	  28
Estrangeiros 	  6

34
Do sexo masculino 	  14
Do sexo feminino 	  20

34
Maiores do 12 annos
	 22

_.; Menores do 12 annos
	 12

34
Indigentes 	  12

—E no dia 4, 48 pessoas, sendo:
Nacionaes 	
Estrangeiros 	 	 (.;

48
Do sexo masculino 	  2.,
Do sexo feminino 	

48
Maiores de 12 a,nnos .. 	
Menores de 12 auuos 	  21

43
Indigentes 	  20

no dia 5, 31 pessoas, sendo:

Nacionacs 	  2a
Estrangeiros 	  9

34
Do sexo masculino 	  20
Do sexo feminino 	  8

31
Maiores do 12 annos 	  25
Menores do 12 amuos 	  t;

34
Inligeates 	 	  7

Santa Casa da Misericordia
—O movimento do Hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospicioa de Nossa So-
nhora da Saude. de S. João Baptista. de Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Ca,scadura, tbi, no dia 3 de julho
o seguinte :

Existiam 	
Entraram 	
Saltirain 	
Falleceram 	
Existem 	

O movimento da sala do banco e dos consumi-
torios publicos foi, no mesmo dia, de 917
consultante.s, para os quaes se aviaram 1.050
receitas.

Fizeram-se 31 extracções de dentes.

— E no dia 4 de julho :

Nactotutes Estrangs.	 Total

Existiam 	 997 . 570 1.567
Entraram 	 25 15 40
Sahiram 	 16 11 27
Fal lacei am 	 3 ''

1
4

Existem 	 1.003 573 1.576
O movimento da sala do banco o dos con-

sultorios publicos foi, no mesmo dia, do 426
consultantes, para os quaes se aviaram 501
receitas.

Fizeram-se tres obturações de dentes.

— E no dia 5:

.Aa(eionaes Eslrangs.	 Total

Existiam 	 1.003 573	 1,576
Entraram 	 33 13	 a,	 46
Saltirain 	 ao 13	 a nar
Fal teceram 	 1:- '	 7
Existem ...... 1.005 572	 1,577

O mOvimento da sala do banco e dos e0n-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de
571 consultantes, para os quaes se aviaram
603 receitas.

Fizeram-se 33 extracções de dentes. — tf

Nacionaes Estrangs, Total

991 505 1.556
34 21 55
21 14 35

7 aa 9
997 570 1.567

I	 '
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Belém 	
S. Luiz 	
Parnahyba 	
Fortaleza 	
Natal 	
Parahyba 	
Recife 	
Joazeiro 	
Maceió 	
Aracajit 	
Ondina (Bahia) 	
S. Salvador 	
Cuyabá 	
Victoria 	
Barbacena 	
Juiz de 'Pára 	
Campinas 	

ESTAÇõES
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Directoria, cie 1kleteorcio--ia, cia, Marinha, -- Repartição da Carta Slaritim Resumo meteorologieo 0
n2agnetieo do dia 5 do julho do 1900 (quinta-feira). 	 -•	 •
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Estacão lloras

mim

15.05
14.17
14.90
14.62
14.59
14.47
13.93
14.01
13.80
14.41
14.0
14.87
14.61
15.15
16.16
15.92
16.14
15.13
14.71
14.69
15.10
14.92
14.50
14.44

mim O

766.04 18.5
765.90 18.4
761.28 18.2
765.10 18.4
764.83 18.2
764.55 18.4
764.80 18.8
764.88 19.4
765.20 20.8
763.1r. 20.6
761.9. 21.8
164.25 22.2
763.39 21.1
162.53 P 9 0
i62.01
761.87
762.05
762.10
762.20
762.43
762.53
762.81
762.76
762.91

°fel

95.0 N
94.0 NE
96.0 ENE
93.0 NN.Il
94.0 SAN'
92.0 ESE
86.4 ENE
83.0 NNE
75.0 N
80.0 NNW
75.0 NNW
14.0 NNW
74.0 SE
77.4 ESE
82.0 EsE
82.0 ESE
83.9 EsE
79.2 ESE
80.0 E
82.5 ENE
87.0 N
88.3 NNISV.7
87.0 WSNV
90.0 wsw

-
-

Encoberto
Bomi
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom

22.0
21.8
21.1
21.5
20.9
20.4
20.0
19.5
19.4
18.7
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Nevoeiro te.nue baixo
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RICSULTADOS illAONSTICOS DA ESTAÇÃO CE8TRAL-DeClimaÇÃO=8 C, '53' 45" NW

•
Capital Federal, 6 de julho da 1006.-0bservaçães meteorologicas aimultaneas.-A O h. m. de Greenwieh ou (9 h. 07 m. a. T. In. do Rio).
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mim o mim o infin o mim
Capital 	 768.99 19.6 15.02 20.15
S. Paulo 	

nIm• 4~44 27.00 Santos 	 765.83 21.0 15.93 19.95
Paranagua 	 765.70 f7.5 14.11 19.20
Curityba 	 763.94 13.2 9.73 19.70

•ffil• Guarapuava 	 13.0 9.50 15.90
AS$11GICi011 	

21.2 7.61 18.40
26.65

Posada,
Elorianopolis 	 765.15 16.0 12.09 16.93

765.85 25.2 18.81 25.35 Corrientes 	
Itaqui 	 761.61 13,6 10.80 15.85
Porto Alegre 	 762.45 16.6 12.43 13.15

169.95 22.2 14.40 18.10 Rio Grande 	 lho." 760.98 13.8 10.41 15.15
768.90 22.0 17.88 21.40 Cordoba 	

16.6 11.45 14.80 Rosario 	
771.41 16.8 12.19 19.40 Mendoza 	

17.8 11.56 17.00 Buenos Aires 	
Ddontevidéo 	 761.50 10.2 7.85 12.20

Em Paranaguá houve nevoeiro denso baixo na manhã de hoje.
Na Victoria choveu no correr do dia. A' noite cahiu um aguadeiro.

Probabilidades, na Capita/, até amanhã ao meio dia: Tempo bom. Ventos normaes.
tf

Aviso - A previsão i válida durante 24 horas.
Até ás 2 ha. 45 m. p. não se recebeu mais telegramma algum.
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- Obsorvatorio do Rio do Janeiro- Boletim ineteorelogieo- Dia 3 de ju!ho de 1905.

• O...	 .
O •	 4O 3.•	 •-• Ventos Ceci
o

4 RIo-o
a.
O
•'.

72....e0.,
O 74. !I O

4
C

Horas
4
1,5
a

4 ra...-.
o.--
E g

4:3
o

".;

O'703-.
 . 03..
.

.
Direcção

O
, 03o.. Nuvens

Pheoomenris diversos

s.. E4 oo e O c3
RI

12:3 E2',	 .
0.......

43
5

tr. .

1 h. m 	 759.7
,

27.3 12.5

..4.4.44.............

63 1.1 N 1.0 C

404031. 44,4n0~0~047,44,

4 h. m 	 759.1 213 13.2 70 1.5 NW 0.5 C. SC
7 h.	 lia 	 760.3 21.7 12.0 62 O O Nullo 0.9 C. CF

10 h. m	 761.6 25.0 9.8 42 5.9 N \V 0.7 C. CK
1 h.	 t 	 760.3 27.0 12.1 45 2.8 N	 0.4 C. CK
4 h. t 	 759.6 25.8 13.5 55 2.0 S	 0.3 C. CK
7 h. t 	 760.6 24.9 13.1 56 1.4 SS \V 0.7 C. CK

10 h. t 	 "	 761.5 23.1 11.2 53 3.6 MV 0.8 C. Cl(
-

Médias 	 760.34 i 23.89 i 12.18 55.8 2.3 0.7

Temperatura: maxima, ás 3 lis. T., 28,0; minima, ás 4 lis. 15 m , M., 21,1,-Evaporação em 24 horas, 5.1....1-13ra3 ds inso1açã2 8 li,. 421n,

Obsurvatorio do Rio do Janeiro-Boletim Meteorologico- Dia 5 de julho de 1000.
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Direedo Fracçtio Nuvens

21 O 3>

1 h. in 	 765.0 19.6 15.0 88 1.4 NE 1.0 N. KN
4 h. In 	 763.9 19.2 14.6 98 1 O NNE 1.0 N. IN
7 h. in 	 761.0 19.4 13.9 83 1.8 N 0.8 CK. KN

10 li. In 	 761.6 20.4 14.2 80 2.0 NNW •	 0.3 C. CK. K
1	 11	 t 	 162.3 21.9 15.9 82 2.0 SSE 0.2 C. CK
4 h. t 	 'n 60.8 2?.0 17,5 89 6.7 SSE 0.7 C. CK. IN
7 h. t 	 761.4 21.5 15.1 79 3.0 E 0.9 C. CK

10 Il. t 	 761.9 20.5 15.0 83 1.9 N \V 0.4 C. CK ,
.....

Médias 	 763.99 20.56 15.15 84.0 2.5 0.7
!a. -	 	

't Temperatura ; máxima. ás 12 lis. 114 T., 22,9; minima. ás 2 lis. 5, M., 18,4.-Evaporação em 21 horas. 1.4.- Ozone : ás 7 lis. m., 0; ás 7 lis.
n. 1.-Heras de insolação, 7 lis. 40 m.-Chuva cabida: ás 7 lis, da manhã, 2m/m17 ; as 7 lis, da noite, 2m/ml7.-Total em 24 horas, 0.00,
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MARCAS REGISTRADAS

Certifico que as marcas pertencentes a
Agostinho E. Leão Junior, registradas na
Junta Commercial do Paraná, sob os. 620 e
621, foram depositadas nesta, junta em
18 de junho do corrente anuo, com a folha
A Republica em que foram publicadas.
' Secretaria da Junta Commercial'da Capital
Federal, 23 de junho de 1903.-Alfredo An-
tonio Pinheiro. servindo de olficial maior.
(Estavam colhidas e devidamente inutili-
zadas duas estampilhas no valor de 1$100 e
margem o carimbo do grande sello (41, Junta
Com tpercial.)

INL 10 13

.C,orrêa, Ribeira (5: Filho, negociantes esta-
Lelecidos em Villa Nova de Gaia (Porto),apre .
sentam, por seu procurador abaixo, a marca,
supra coitada, que distingue o ;vinho do seu
fabrico. Consiste cila em um rótulo branco
rpetangular, contendo a figura de uni anjo

sobre nuvens, tendo na mão direita uma gar-
rafa e na esquerda um copo erguido. La-
deando esse anjo vê -se, á esquerda,uma facha
sombreada. sobreposta a unsramos de fructas
(uvas) e com o titulo «Famoso». Na parte su-
perior veem-se os dizeres : «Corrêa Ribeiro
& Filho - Vinho» e na inferior as pala-
vras : «Extra-Fino - Porto - Marca Regis-
trada». A referida marca será usada nas gar-
rafas que contiverem o vinho «Famoso», de
fabricação dos supplicantes e poderá variar
de eia.' e dimensão, garantindo assim os
seus direitos de propriedade e cammercio.
Rio de Janeiro, 30 de maio de 19J6. - Por
procuração, Antonio Vicente Ribeiro. (Acha-
va-se coitada unia estampilha do 3J0 réis
devidamente inutilizada.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás 2 horas da
tarde de 2 do julho de 1900. - O secretario,
('esor de Oliveiro.

Registrada sol) n. 1.613, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
nu 1 0 exemplar 6sfl0n d sello por estampi-
lhas. Rio de .1aneiro, 2 de julho de 190j. - 0
seeretivio. G.sar de Oliv:. ira. (Achava-se ao
lado o carinVia da Junta Commercia1.1

N. 1.044

Corrêa Ribeiro & Filho, negociantes esta-
belecidos em Villa Nova de Gaia (Porto),
apresentam, por seu procurador abaixo, a
marca supra coitada, que distingue o vinho
do seu fabrico. Consiste cila em poluem,
rótulo branco, contendo o titulo «Famoso»
em typos pretos . A referida marca será usada
nas garrafas que contiverom o vinho «Fa-
moso», de fabricação dos supplicantes, e po-
derá variar do ciir e dimensão, garantindo
assim o seu direito de propriedt'ade e com-
inarei°. Rio de Janeiro, 30 de maio do 1906.
-Por procuração, Antonio Vicente Ribeiro,
(Achava-se coitada uma estampilha de 309
réis devidamente inutilizada.)

Apresentada na secreLaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 2 horas da,
tarde de 2 de julho do 1903. - O secr,..tario,
Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 1.614,por despacho da
Junta ~marcial em sesão de ho.e.Pagoie
no 1° exemplar 6$600 de solto por estampi-
lhas. Rio de Janeiro, 2 de julho de 1936.-0
secretario, C,..sor de Oliveira. (Achava-se ao
lato . o carinho da Junta. CommerciaL)
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N. 4.747
Leite & Alves, negociantes estabelecidos

nesta praça, á, rua Primeiro do Março n. 10,
com coimarei° de famos,charutos e fabrica
de cigarros o artigos para fumantes, voem
apresentar á meritissima Junta Commercial,
a marca acima collada, adoptada em fôrma
do carteira, pelos supplicantos, para distin-
guir os seus cigarros denominados «Babéa,de
sua manipulação o fabrico, a qual consisto
no seguinte:Um rótulo em papel branco lus-
troso, dividido em quatro partos rectangula-
ros.duas maiores o duas meaores.A primeira
maior, do fundo grenal; vê-se no centro,
dentro de um circulo vermelho escuro,
uma linda menina do cabanos louros, ves-
tida com uma camisinha sem mangas o
abraçando risonha e carinhosa uma boneca do
toucado o vestido rosco, com os braços aber-
tos. Na parte inferior, formando um circulo
dourado sobre o circulo escuro,om fórma do
meia lua, yeem-se, presos a um cordel, varios
brinquedos, constantes do tambor, corneta,
cavallinho do pito, bonequinha e outros.
Atravessa ainda este circulo escuro, da es-
querda para a direita e pelo fundo, um
ramo verde de folhas de fumo e no alto,
perto de uma roseta dourada, lê-se em typns
systematicos a inscripção:«Ci garros Bebé»; na
parte inferior, em typos amarellos. som-
breados a ouro, a firma dos supplic intes,
«Leito Sr Alves», O 2" recta.ngulo maior,
de fundo amarello vivo, guarnecido par uai
largo filete dourado, tem a parte superior
eurvelinea, como abertura da carteira, e é
atravessado no centro por urna larga facha
azul, com urna fivella dourada na extremi-
dade direita, afim de unir-se estando a car-
teira fechada. Esta facha, com quatro cartes
na carteira, ve-se estar enfiada na mesma.
Um lindo menino do rosto alegre, camisola
curta, pés no chão e mangas arregaçadas,
pucha um cavallinho de pio e aponta com a
mão esquerda para um iettreiro escripto
no fim lo amarello: «Cigarros D s bo». Esta
criança acha-se sobreposta á facha azul e a
um largo dourado parando, com a parte
direita vertical, onde lambem se lê, em typos
brancos o vermelhos: «Leite & Alves—Rio
de Janeiro—Rua Primeiro de Março 10—
Bahia—C Ilçada do Romfim n. 95». Inferior-
mente, lê-se: «Fabrica de São Domingos».
Nos dous rectangulos menores de funch
vermelho, tendo em cada extremidade urna
cabeça de bébé, lê-se entre filetes dourados:
«Leite & Alves—Rio do Janeiro». Sinerior
inferior ao I" rectangulo descripto, ha ainda
outros dons menores, com os dizeres: «Supe-
riores—Rua l° de Março 10», t mulo na extre-
midade de cada um, pequenos tambores com
as vaqut ,tas cruzadas em frnitt. de X.No fecho
da carteira, do fundo amarello vivo, vê-se
um circulo vermelho, atravessado no fundo
por um ramo verde de folhas de fumo o
dentro do mesmo circulo, uni leão dourado,
cum os dizeres á esquerda: «Marca regis-
trada». A referida marca será usada em
papel e tintas de variadas eore, no formato
de carteira, para acondicionar um deter-
minado numero de cigarros do seu fabrico e
commercio, afim de b2m garantir aos
sUpplicantes os seus direitos de propriedade.
Sobre urna estampilha de 300 réis, inutili-
zava o seguinte: Rio de Janeiro, 28 de junho
de 100.—Leile & Alves.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 28 de junho de 1906.-0 swretario,
cem,- de Oliveira.

Registrada adi n. 4.747, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no 1" exemplar 600 de sAlo por estam-
pilhas. Rio de Janeiro, 2 de julho de 1906.
—O secretario, Cesnr de Oliveira .(,a' margem
estava o carimbo do grande solto da Juqta
Cornmercial.)

IJIA.K1U UteklUIAL

1V. 4.'741;0

F. Souza, estabelecido com fabrica á, rua
Visconde do Rio Branco n. 269, em Nitheroy,
e deposito á, rua dos Andra.das n. 8, apresenta
para ser registrada a marca acima, consis-
tente em tres circulos concentricos, no meio
dos quaes vê-se, dentro de outros dons cir-
cules menores, sobrepostos a um feixe de
canoas o monogra,mma das lettras F. S.,
acompanhado superiormente do titulo (Ga-
rapina» e das palavras «Vinho do Calma»;
lateral e inferiormente dos dizeres : «Marca
Registrada—F. Souza—Rua Visconde da Rio
Branco n. 269—Nitheroy— Producto
sado pelo Laboratario Nacional e isento do
imposto de consumo». A referida marca é
usada em qualquer ctir e dimensão, em
quaesquer vasilhames que contiverem a be-
bida eGarapina» de fabricação do suppli-
canto. Rio de Janeiro, 27 de junho de 1933.-
F. Sou:a (sobre uma estampilha de 30) réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capitai Federal, ás 12 horas do
dia 30 de junho de 1903.-0 secretario, Cesar
de Oliveira.

Registrada sob n. 4.750, par despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no 1" exemplar .0$000 de seno um. es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 2 do ,jalho de
1906.-0 se,.n.etario, Cesar de (ilireira.(Acha-
va-se ao lado o carimbo da Junta Commer-
ciai.)
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RECTIFICAÇÃO

No registro n. 4.705, publicado no Diario
Official do dia 3 do mez correrit2, pag. 3.559
e á 1 4 columna, leia-se : 4 de junho de 1906,
em vez de 4 de agosto de 1903.

RENDAS PUBLICAS

ALtANDECA DO RIO DE JA.NEIRO

Renda	 dcs (Ws 2 a 5 de
julho de 1903 	 1.130 :002.233

Idem do dia 6:
Em papel..	 211:821775
Em ouro....	 127:605;3147 333:427$922

-----------

1.470:030;215

Em Igual periodo de 1905.. 1.259:829$869

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 6 de julho de 1006

Interior 	
Consumo:

Fumo 	
Rebidas 	
Phosplioros 	
Calçado 	
Perfumarias 	
Kspecia.lida dos

plia.rmaceuti-
CaS 	

Vinagre 	
Conservas 	
Cartas da jogar 	
Chapéos 	
'Tecidos 	
Registro.., 	 .

2:33(g060
3:989sMO

24: : 5)0.A O
2:920.000

280,3000

128000
38.z:400

805-'000
108s000

2:42. t000
1 :001$0.10

21%000

14314821

58:3M00

Julho — 1006 30U3

Extraordinaria 	 8 :336t2, 51
Deposito 	 	 .. 138$000
Renda com	 applicaçã.o espe-

cial 	 2 : 113$638
-----

63:204710
Renda	 de I a	 5	 de julho

de 1906.  	 314:988$454

Total 	 378:192A164
Em igual penado do 1905 	 348:360$404

EDITAES E AVISOS
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Externato do Gyrunasio Na-
cional

CONCURSO PARA O PROVIMENTO DA CADEIRA DL
HISTORIA, ESPECIALMENTE A DO BRAZIL

De ordem do Sr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que
se acha aberta nesta secretaria, das 10 da
manhã ás 2 horas da tarde, todos os dias
uteis, a come;ar de 25 do corrente, até o
dia 25 de setembro praxima, a inscripção do
concurso para o provimento da cadeira do
historia, especialmente a do Brazil, deste ex-
ternato.

Po lerão ser admittidos ao concurso os bra-
zileiros que se acharem no goso dos direitos
civis e p dificos e os estrangeiros, si fana-
rem correctamente a lingua vernacula.

O candidato que quizer se inscrever virá
a e ,ta strcrettria assignar o seu nome no
vro apronriado.

Na occasião da inscripção poderá apresen-
tai' qualquer docamento que julgar conve-
Mora -3 como titules de idoneidade ou provas
da serviços prestados á scieacia e ao Es-
tado.

A inscripção poderá fazer-se por procura
ção.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na.
oional, 23 de junho de 1936. — O secretario,

	

(Tateio Tavares.	 .	 ('

Faculdade do Direito .
do IR (sei Co

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico
que fica marcado o prazo da tres mexes, a
contar desta data, para inscripção dos que
pretenderem concorrer ao lugar de lento
substituto da la ec,(,,•ão dota faculdade,
actualmente vago.

O concurso será feito nos termos do de-
creto n. 3.890, de 1 de janeiro da 1901 O
versará sobre philosophia do direito e direito
rom ano .

Os pretendentes deverão apresentar-se
des.lo já nesta secretaria, para assignar seus
nomes no livro competente, e, no caso do
indeferimento, a inscripção poderá fazer-se
por procuração (art. 05).

Os candidatos deverão apresentar, no acto
da inscripcão, seus diplomas e titulos ou pu-
biicas-fOrmas destes,justilicada a impossibili-
dade de apresentação dos originaes, folha
corrida (art. 59).

Só podem ser admittidos ao concurso Os
brazileiros que se acharem no gosb dos
direitos civis e politic:s e Dossuirem o grito
de doutor em direito ou de bacharel em
sciencim juridicas e sociaes por e ,te estabe-
lecimento ou p outros ao mesmo equipa-
rados, e tambem os brazileiros que, tende
esse grito por instituiçties estrangeiras, se
houverem habilitado perante algum dos
referidos estabelecimentos (art. 57).

E, para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou o Sr. Dr. director ailjxar o
presente, que será publicado nos jornaes
desta cidade e nos da Capital Federal. .

Secretaria da Faculdade de Direito dá
Recife, 21 de unho do 1000.-0 secretvio,
Henrique Maáin.
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Hospício Nacional do
Alienados

CONCURSO

Acha-se aberta na secretaria do Hospicio
Nacional de Alienados,. de hoje ata o dia 11
de julho proximo, das 11 horas do dia ás
2 da tarde, a inseripção para concurso a dous
log,ares no internato da clinica do mencio-
nado manicomio, devendo todo o concurrente
apresentar documentos que attestem a seu
respeito :

1 0, sanidade e vaccinação recanto;
2°, moralidade ;
3°, que é alumno do curso medico, appro-

vado ao menos no terceiro anno do mesmo.
. O certamen constará de tres provas :

a) eacripta, sobre anatomia e physiologia
do systema nervoso ;

b) pratica e oral, sobre pathologia ner-
vosa ou mental.

Secretaria do Hospicio Nacional da Alie-
nados. Rio de Janeiro, 11 de junho do 1900.
—João Mello Muitos.

Directoria Geral do Saud.°
Publica

De ordem do Sr. Dr. director geral, pre-
vino aos Srs. pharmacauticos estabolecidos
nesta Capital que não devem aviar, sob as
penas da lei, receitas firmadas pelo Dr. Ur-

ino de Freitas, ao qual foi negada por esta
directoria perini;são para o exercido da
clinica., de accôrdo com o regulamento sa-
nitario vigente.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, Rio de Janeiro, 12 de junho de 190a.
—O secretario, Dr. J. Pedroso.

Directoria Geral de Sande
Publica

De ordem do Sr. Dr. director geral
convido os proprietarios, arrendatirios
ou seus procuradores. do; predio; abaixo
designados, a comparecerem nesta directo-
ria, dentro do prazo do 10 dias, contados
desta data, afim de tomarem conhecimento
das intimações que lhes foram feitas, sob
as penas da lei

Rua José Domingues n. 52
Rua Lopes ns. 73, 79, 81 e 83
Rua Minas n. 33;
Rua Ignado Goulart n. 17

• Pua Daniel Carneiro n. 34 (fundos) 32e 53;
Rua Seahor dos Passos ns. 188, 240, 118,

100 (laudo do vistoria 118) 118 (laudo de
vistoria)

Rua João Caetano n. 41 (laudo de vis-
toria)

Rua Costa. Barro 3 n. G ;-
Rua dos Benedictinos ns. 20. 22 e 24 ;
Rua. do Livramento u. 2J, (laudo de vis-

toria);
Rua do Rezende n. 01 (laudo de vistoria);
Rua de Sant'Anna n. 111
Rua Vinte e Seis de Maio n. 1;
Rua D. Atina Nery n. 214 ;
Rua Sergipe n. 38
Rua. Gonzaga Bastos n. 2 ;
Rua Bahia n. 7
Rua Nova de D. Pedro n.-37
Rua, Evaristo da Veiga n. 20
Estrada Roal de Santa Cruz n. 103
Travessa João Mattos n. 2".)
Tritvessa S. Salvador n. 10.
Secretaria da Directoria Geral de Sande

'Publica, Rio de .Janeiro,- 1 de julho de
1900.-0 secretario,'Dr. J. Pedrosu.	 (•

Diretoria Geral de Sande
Publica

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarios ou arrendatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legi q-
mos procuradores, a comparecerem nos dias
e horas infra indicados, nos referidos pre-
dios, afim de assistirem á vistoria sanitaria,
que noites vae ser elfectuada, sob as penas
da lei

Rua. D. Manoel n. 28, dia 10 do corrente,
á 1 hora da tarde

Rua do Cotovello n. 16, dia 10 do corrente,
ás 2 horas da tarde

Rua; da Misericordia ns. 11 A, 11 Be 80, á
1 e2 horas da tarde de 12 do corrente

Rua do Chile lis. 7 e liana 13 do corrente,
ás 12 e á 1 hora da tarde

Rua Evaristo da Veiga n. 40, dia 10 do
corrente á 1 hora da tarde

Rua das Marrecas ns. 8 e 10, dia 10 do cor-
rente, ás 2 horas da tarde

Rua da A.semblaa. n. 37, dia 18 do cor-
rente, :Is 11 horas da manhã

Rua de S. Jose n., 72, dia 18 do corrente,
ás 12 horas da tarde

Rua da Misericordia ns. 63 e 93. dia 20 do
corrente, ás 12 e á 1 hora da tarde.

Soe .etaria da Directorja Geral de Sande
Publica, Rio de Janeiro, 1 de julho de 190G.
—O secretario, D. J. Pedroso,

Directoria ('-eral de Saud°
Publica

INFRACÇÕES DO REGULAMENTO sANITAP.10

Foram intimados a satisfazer nesta di-
rectoria gera), no prazo de cinco dias, as
multas que Ries foram impostas. ma findo
esse prazo, sa verem processar de a c3rdo
com o Regulamento Sanitario:

Pela Va Delegacia de Salada:
Joaquim da Silva Vieira. residenle á rua

da Alegria n. 18:a multado em 125a, por trr
deixado de cumprir a intimação a. "2:.468.
relativa ao predio n. 41 da rua lockey-Club,
infringindo o § 1" do art.93 do rogulamento
sanitario

José Joaquim Alves, residente á rua Vis-
conde_de saptically n. 211, multado eni sa,
por não ter commitnicado por escripto a esta
delegacia, que ficara desbabitida a casinha
n. 4 da Avenida de sua proprielade deita
Sá, n. 20, infringindo assim a lettra A do
do art. 87, do referido regulamento.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, 7 de julho tio 1900. — O secretario
Dr. J. Pedrodo.

°braçal do Miniwterio da •us-
tiça. o Nogocios Interiores

PROPOSTAS

De ordem do Sr. engenheiro encarregado
destas obras, recebem-se propostas, em carta
fechada, até o dia 7 do moz vindouro, ás 2
horas da tarde, no escriptorio á rua dos In-
validos n. 67, para o fornecimento de ma-
deiras e matei...aos necessarios ;is mesmas
obras, durante o 2° semestre do corrente
amo.

Os SPA. concurrentes eaeoutra,rão no mes-
mo escriptorio a relação dos niateriaes a for-
necer.

Escriptorio das Obras, 25 de junho de I900.
O 1° escriataciain - Aalanio • Dellino dos

Sanios. • •

Tribunal Arbi tral Drazileiro-
Peruano

De ordem do Tribunal Arbitrai Brazileiro-
Peruano, faz-se publico que, na sessão do
installação, hoje effectuada nesta cidada,
ficou resolvido que as reclamações a que se
referem os arts. 3° e 4' do protocollo de 12
de julho de 1904 deverão ser apresentada,
até 15 de julho do corrente armo. na secre-
taria, que- funeciona, no Ministerio das Re-
lações Exteriores, sendo este prazo impro-
rogavel. Os reclamantes deverão declarar
expressamente quo se submetterão ao jul-
gamento do Tribunal e que a seliconça terá
o elleito de cousa. julga,da.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1900—Os
secretarios, Graça Aranha e Torres Wendell.

Tribunal de Contas
CONCURSO PAP,A OS LOGARES DE QUARTOS

ESCRIPTURARIOS

(Ultima chamada)
De ordem da commissão directora, faço

sciente aos Srs. candidatos que hoje, ás 10
horas da manhã, no /ogar do costume, serão
chamados para prestarem a prova oral de
partidas dobradas, na ordem alphabetica,
os de lettras II, J. L, M, O, R e S.

Capital Federal, 7 do julho de 1900.— O
secretario, Jo 7o Powpi!io de Rocha Mordra.

Ree cbeloria cio It 1 c) de Ja-
neiro

De or./em do Si'. director, previne-se aos
interessados, que se vae proceder nesta ca-
pital ao lançamento do; impostos de indus-
trias e profissões e penna de agua.

Os contribuintes (lavarão apresentar aos
lançadores os recibas do aluguel de casa.
contractes sociaea, etc.. cintilo fornecer todos
os meios para que, com a ma.xima precisão,
soja feito o lançamento.

/v rociam çõ ps serão ti irigidas AOS encar-
regados do lançamento, dentro do prazo do
oito dias, conta-las da data do aviso que os
mesmos deixarem em cada esta.belecimmto
e ao director da Recebe ioda a.té o dia 30 do
novembro do correate anuo.

Recebedoria do Ra° da Janeiro, 2 da 'julho
de 1905.—II. E. Taumes, servindo de suladi
TOCtOP.

Inspretoria de Se,frnros
De ordem do Sr. Dr. inspeator segura:.

faz--e publico que as Companhias Altiahce
Assurance Li;ol.?(1 e Aftiopeo ..1.b(rioc o1;(1.
Genrra l IISSéfrOn que haviam in-
cidido nas disposições dos arts. 7° e 9,
io fine do danei° e. 5.072, polo facto da
encampação do acervo dela pela primeira,
reconhecido em documentos officiaes exis-
tentes nesta, inspectoria, resolveram deixar
de funecionite no Brazil, conforme commit-
Meação escripta de seus agentes nesta ca-
pital em 4 tio corrente ; o que na confor-
midade das leis vigentes esta repartição
requisitou a revogação dos decretos e con-
cessães, que as autorizaram a funccionar
Republica, ; não podem, portanto, desde a,
presente data, as ditas Companhias Aftiaaca
AssurrAncc e Marine Ascurancc. directamenta.
OU por seus agentes, ou qualquer outro in-
termediario, fazer operações de espade al-
guma sobre seguros, e devendo se limitar
a liquidação dos negocioa e operações ata
esta mesma data concluidos ; sob as penas
do art. 69, do Regulamento n. 5.072, de 12
de dezembro de 1903 (multa igual ao valor
nominal da apolice, obrigação, ou qualquer
documeuto indicativo das responsabilidades
assumidas).
• hispectoria de Seguros, O de julho dá 1906.
Joio Vieira de Seãadas Vianna, escriPtu-
rario.
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11-1tandega do Rio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 24

pPrimeira raça
Pela Inspectoria da Alfandega, do Rio de

Janeiro se faz publico, que á porta do ar-
mazem n. 10, no dia 7 de julho de 1903, ao
meio-dia, se hão do arrematar, livres do
direitos o no estado em que se acharem as
mercadorias seguintes

ARMA= N. 10

Lote n.1

MI? : 1 caixa n. 2.503, contendo tecido
de eeta, e aigodeo, em partes Leiloes, pesan-
do liquido 28 kilas (não eepacificadoe), teci-
dos de lã, e algadão em partes iguaas pe-
sando liquido 11 kilos (não especificados);
vimi:À, de Bordos no va por francos Ma pelico],
doacarregado em 23 d"i' janeiro de 1003.

Lote n. 2

LPV : 1 caixa n. 14.708, contendo obras
de vidro n.1 de cer (globos) pesando liquido
40 kilos; viola de Ilamburoo no vapor Prins
Fite: Frietde ric.1: , descarrJgada em 1 de abril
de 1005.	 •

Lote n. 3

T do : 1 caixa n. 1. contendo garrafas
de agua minorai, pcsando bruto 41 kilos
vinda do Bordos no vanor francos Maga-
[ou, descarregado em G de abril do 1905.

Lote s2. 4

: 1 elf:a n. 2, contendo brinquedos,
não esnecificados, posando bruto 14 kilos
amostras do taolos de barro, pesando 7 kilos;
vinda do Havre no vap r trances (tonarias,
deecarrega,da em 15 de maio de 1935.

Lote n.

1 caixa n. 11, contendo 2:50 duzias
d pares do meias de algodão, não especifi-
cados (com costura) compridas, de mais do
20 cnitimotros de comprimento no pé; vinda
do denova no vapor italiano Pot'ynesia, des-
carregado em 24 da maio do 1935.

Lote n. 6
JDM: 1 colai. n. 17, contendo 25 .1 (luzias de

parea de meias de algodão não especificadas
(eam costura) curtas, da mais de 2 centi-
mcaroa ; da mesma, procedencia, vapor e
descarga,. .

Lote n. 7

JDM: 1 ca l xa n. 1, c ontendo 150 duzias de
povos de moiam de algoio, não espeoificadas

cen costura) curtas,- de rads de 20 ceati-
motros ; da mesma procedendo, vapor e
descarga. .•

Lote n. 8

,TDM: 1 caixa n.19, contendo 250 duzias de
paars do meais de algodão não especificadas
(com costura) comprithe, de mais de 29 coo-
janetros ; da mesma procedoncia, vapor e
descarga.

Lote n. 9

3DM: 1 caixa n. 22, contendo 251 (luzias de
pares de meias de algodão. não especificadas,
curtas, de mais de 20 contimotros (cara cos-
tura) ; da mesma procedendo, vapor e des-
carga.

Lo'e n. 10

JDM: 1 caixa n. 23, contendo 150 (luzias
xle pares do meias de algodão, não especi-
ficadas ( som costura) curtas, de mais ue 20

'cent:metros; da mesma procedendo, vapor e
descarga.

Lote fl. II

F&C: 1 caixa contendo 11 garrafas de vi-
nho. não especificado, de mais de 14° do

força atcoalica,pesando bruto 13 kilos; viu ia
do Hamburgo no vapor allemão Tijuco, des-
carregado em 4 de julho de 1905.

Lote n. 12

CRP: 1 caixa n. 8, contendo xaropes me-
dicinaes, pesando 17 kilos; extractos muco,
não especificados, pesando bruto 2 lja, kdos;
vinda de Southa,mpkin no vapor Àiagdalena,
descarregado em 18 de julho do 1905.

Lote n. 13 •

PRC—AS: 1 caixa n. 2.027, contendo bi-
jouteria de cobre simples, pesando bruto
8 kilos.

JPMJ: 1 dita contendo genros avariados
vindas do Hamburgo no va.00r T(uca, des-
carregadas em 8 dejulho de 1903.

Lote n. 1,1

JARS:C: 1 caixa n. 2), contendo barbante,
posan to liquido 100 kilo? ; vinda do Ham-
burgo no vapor allemão Prinz Sigismundo,
descarregado em 29 de fevereiro de 1905.

Lote n.
FPPF: 1 engradado contendo 3 caixinhas

com pululas medicinaes, pesando liquido
3 1/2 kilos ; vindo de Southampton no vo-
am. allomão Alogdalena, descarregado em
18 de julho de 1905.

Lote n. 16

£C— FP (em um losango)—C: 11 fardos
ns. 1 a 11, contendo papel impermoavel,
pesando liquido 110 kilos ;

Idem : O ditos no. 21 a 20, contendo pa-
pel tinto para embralho, Pesando liquido
1.28J kflos ; violos de 11a aibuogo no vapor
aliena .) Tijuco, descarragados em 1 de julho
de 19:15.

Lote n. 17

nue (em um triangulo): 1 caixa n. 550,
contendo brinpedos de borracha, p :sondo
bruto 14 kilos ; espelhos pcqoenos com mol-
dura teimaria, pesando bruto 7 kilos; fitas
de seda, posando liquido 38 kilos ; lenços de
soda não especificados,pesando liquido 19 ki-
los ; tecido de sala pura, não especificado,
posando liquido 2 kilos; vinda do Bordées
no vapor francos Illagellan, descarregado em
13 de junho de 1905.

Lote n. 18

MV&C: 1 caixa n. 492, contendo perfu-
marias, pesando bruto 107 kilo; da mesma
procealencia, vapor e descarga. .

•	 Lote n. 19
AGV: 1 caixa n. 1, contendo obras im-

pressas de uma sú cAr, pesando 10 kilos;
viu ia de 13ordéos no vapor trances Amazonas,
descarregado em 7 de agosto de 1905.

Lote n. 20-
PB (em um tringulo): 1 caixa n.375, coa-

ten-lo pentes da chifre, posando bruto 34
kilos; brinquedos simples de borracha, pe-
sando bruto 25 kilos .

'
 pentes de celuloide,

pesando bruto 21 kilos; espelhos pequenos
com moldura °Minaria, pesando tres kilos;
bijoutaria de cobre simples, pesando bruto
um kilo; caixas de pap,fiã o vasias para bijou-
teria, pesando seis kilos; jogos de dominó, de
osso,pasando bruto 1 kilo; amostras diversas.

Idem : 1 dita n. 370, contendo 72 duzias
de escovas para dentes; obras de cobre, sim-
pies, pesando 19 kilos ; vindas do Bardos no
vapor francos Awa;onas, descarregadas em
8 de agosto de 1905.

Lote n. 21.

NIC&C • (em um quadrangulo): I pacote
contendo amostras de ca,talogos, pesando
bruto 2 kilos.

G&C: 1 caixa de !nadeira vasta, E. 305,
pesando cinco kilos.

Idem: 1 dita n. 381, vasia, pesando bruto
cinco Mios; vindos de Philadelpit na• no vapor
dinaluarquez Canadian, descarregadoa ew 18
de agosto do 1905.

Lote o, 22

SB—K: 1 caixa n. 19, contendo obras de
ferro fundido, simples, posanndo 58 kilos.

Idem: 1 dita n. 20, contendo obras de fer-
ro batido pintado, pesando 11 kilos; vindas
de Liverpool no vapor Tintore!to, descarre-
gadas em 16 do setembro de 1905.

Lote n. 23

RR: 3 caixas no. 52 a 54. contendo carbo•
nato de amonia„ pesando liquido 300 kilos;
vindas de Liverpool no vapor Tintoretto, des-
carregadas em 12 de setembro de 1905.

Lote n. 24

JIIR: 1 caixa n. 321, contendo barbante
em rolos, posando 21 Mios, vinda do Ham-
burgo no vapor Pernambuco, descarregado
em 31 de outubro de 1903.

AVISO

No dia do leilão, os Wectos que teem de
ser arremate dos ou suas amostras estarão
á disposição dos Srs . pretendentes, que os qui-
serem examinai ., bastando para isso diri-
girem-se antes do leilão ao fiel do armazem.

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça
o signal de 20 (.1„ em dinheiro, recebendo
deste um conhecimento extraindo do talão.

Todos os despachos de arrematação serão
pagos em papel.

Alfandega do Rio de Janeiro, 7 do julho
de 1906.—Pelo inspector, III. F. Barros.

Capitania do Porto
De orlem do Sr. capitão do porto, proviu

aos commandantes de vapores e barcas a
vela, que de hoje em dcante fica prohibide
entrada ou sabida o no canal existente mita
os navios de guerra e a parto N. da ilha das
Cobras, afim de evitar collisões devendo tã(
somente transitar por esse canal as lanclot.
do trafego do porto com relmques ou serr
cites. A passagem deverá sei' feita depois dc
montada a Laae do Mero, passar pelo canal
do S. da ilha da4 Dinxodae as que d esf iaaram
ao ancoradouro da Sande e vice-versa. Aos
contraventores serão appiicados as mu`tae
estatuilae n regulamento em vigana

Secretaria da Copitalla do Noto, Rio do
Janeiro, G de julho de 1.903.--fasd A. 4ir49:q1
secretario.

inspe.eo Geral das Obr.n.q
Publicas da, Capital IPederal

NOVA C3NCURRENCIA PARA A VEND1 DE
FERRO FUNDIDO. EM TUBOS INUTILIZADOS

Tendo sido anuullada a concurreacia quo
teve Iogas' no dia 26 do soez que hoje finda,
do ordem do Sr. Dr. inspector geral, faço
publico que, no dia 9 de julho proximo, ao
meio-dia, recebem-se novas propostas nesta
repartição, á rua, do Riachuelo n. 151.
para a venda de 110 toneladas metrica,;
e 351 kilos de ferro fundido, ern tubos ina-
tilizealos.

Os proponentes declararão o preço que
offerece.m por tonelada metrica, e, para ga-
rantia do suas propostas, depositarão pré-
-viamento na Thasouraria Geral do Thesouro
Federal, mediante guias expodidas por esta
repartição, a quantia de 204000.
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O material será Zritreguo nos seguintes
pontos:

Kilos
Deposito de aguas pltiviaes,

rua do Riachuelo 	
Deposito do 2° districto, á rua

	

Archias Cordeiro n. 148 (Todos	
150os Santos ) 	

	

Deposito do 3° districto, á rua	
15.000do Senado n. 145 	

	

Deposito do 4° districto, á rua	
6.250Haddock Lobo n. 132 	

	

Deposito do 6° districto, á Praia	
13.000do Botafogo n. 216 	 	
40.000Deposito do Cajd 	

• Total 	
	

110.351

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 30 de junho
de 1906.— P. J. da Fonseca Draga, secre-
taria.	 (.

Inspeetori-t, Geral de
Illuminação

PREÇO DO GAZ

De ordem do Sr. Dr inspector geral do
illuminação da Capital Federal, faço publi-
co que o preço do eatz fornecido pela Socielé,
Anonyme d Gaz. de Rio de Janeiro, no mez
de junho é de réis 265,86 por metro cubico,
servindo de base a média do cambio deste mez
conformo certidão da Camara SyndIcal dos
Corretores, enviada pela sociedade a esta
repartição.

Inspectoria Geral da 'iluminação, 6 de
julho de 1906. s) contador, Rodolpho Riese!.

Estrada do Ferro Central
do Etrazil

De ordem da directoria, se declara, para
conhecimento do publico, que, no dia 9 do
corrente mez, será iniciado o serviço de des-
pachos de mercadorias, bagagens, encom-
mondas, anima,es, etc., do posto telegra-
phico Creosotagem, no kilometro 231.720 da
linha do centro, para qualquer estação o
vice-versa, bem corno a venda do bilhetes de
passagens de qualquer estação para a refe-
rido posto e deste rara as estações
Mediatas.

Farão parada neste posto os trens M 3 a
M 0, C 54 e C 55.

Escriptorio do Trafego, 5 de julho do 1900.
— Luis da .No ldrega, sub-director do trafego.

coNctnutExcia. PARA FORNECIMENTO DE OLEOS

LCERIFICANTES, ESTOPA. BILANCA'E catax.s

De ordem da direetoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 26 do proximo mez de
julho, na intendencia desta estrada, serão
recebidas propostas para o fornecimento,
durante o 2° semestre de 1906, de

200.000 litros do olco de machinas
211.000 litros de oleo para cylindros;
260.000 litros do oleo para carros ;
100.000 Mos do estopa branca estran-

geira, sendo : 67.000 kilos do algodão o
33.000 do lã ;

70.000 kilos de graxa do origem nacional.
O fornecimento fica sujeito ás seguintes

condições:
Augmonto ou diminuição de 10 a 25 %,

mediante aviso com a,ntecedeacia de 60 dias;
Um terço do fornecimento do oloo o da

estopa -terá logar 40 dias depois da assigna.-
tura do contracto e o restante em dons for-
necimentos iguaes, um 15 dias depois do
primeiro e outro 30 dias depois do segundo ;

O fornecimento da graxa será em par-
coitas iguaes, mensalmente, sendo a pri-

moira 30 dias depois da assinatura do con-
tracto;

Só serão recebidas as propostas que rigo-
rosamento satisfaçam os seguintes requi-
sitos

1°, referir-se a cada espado do oleo em
separado, isto é, cada proposta deverá re-
ferir-se a uma só especio do oleo, podendo
haver, no emtanf o, uma :mica proposta
mio inclua os fornecimentos de graxa e
estopa

2°, indicar o nome da fabrica fornecedora,
sendo para a graxa, acompanhada do certi-
ficado de procedencia;

30 , indicar o nome e a marca do oleo;
4°, indicar o preço em moeda, ouro, para

o oleo e para estopa, que será invariavel-
mente, para todos os proponentes, qualquer
que seja o paiz do origem,o franco, sendo
elementos de base desse preço o litr
lograrnma; o preço da graxa se
para cada kilogramma do peso

A tara dos barris será fixada p 	 sumi-
nistração da estrada;

5°, indicar a densidade do oleo a 25 0 cen-
tigrados;

60 , indicar em gráos eentigradus a inflara-
mabilidade do oleo, assim como a sua com-
bustibilidado;

7^, indicar o gráo de viscosidade no visco-
simetra de Engler;

80 , ser acompanhada do amostras do vo-
lume minhas° do tres litrcis do cada Marca
de oleo, tenha embora já sido fornecido á
estrada olco de igual marca. •

A estrada reserva o direito de dividir em
duas qualidades, 2/3 e 1/3, a quantidade de
estopa de algodão, e bem assim a quanti-
dade do oloo de cylindro. O °loa e a estopa
serão importados directam otite para o e r -
viço da estrada o entregues na intandoneia,
devendo vir, para isso, OS coahecimentos de
embarque em nome da movas, esta'a da.

Os concorrentes deverão apres aitar-se
naquella inteadencia, no dia e hora acima
indicados, com as propestas fechadas, devi-
damento saltadas, datadas e assigna;'..:, com
a indicação do suas reside:leia s , e doverã.o
exh i bir, em separado, no acto da entrega da
proposta, o recibo da caução de pré-
viamente feita na tileoararia desta ostrada,
para garantir a assignatura da contrac1o, e
bem assim a prova de estar o proponente
quite com a Fazenda Municipal, titsasito ao
pagamento do imposto de alvaras licença
para o exereicio de negocio, profissão e in-
dustrias

Os concurrentes declararão acenitar as
condições estabelecidas para o serviço de
concurrencias.

Secretaria da Estrada do Ferro Central do
Brazil, 24 do maio do 100G.-0 secretario.

Fernandes kigue:ra. 	 ('

CONCLIRRENCIA PARA FORNEIMr.NT)
9.2;0.000 CARTÕES PARA IMPIILSS.'‘.0 DE
BILIIETES

Do ordem da directoria, faço publica que,
ás 12 horas do dia 28 do proxiino msz de
julho, na intendencia, desta estrada, serão
recebidas propostas para o fornecimento de
9.260.000 cartões para impressão do bi-
lhetes, de accórdo com as amostras (lua se
acham na dita intendencia, á disposição dos
concurrentes, para serem examinadas.

A concurrencia versará sobro a idoneidade
do proponente, preço em libras esterlinas e
prazo para o fornecimento.

Os concurrentes deverão comparecer na
dita intendencia, no dia e hora acima indi-
cados, com as propostas fechadas, devida-
mente selladas, datadas o assigna.das, com
indicação de suas residencias, e deverão ex-
hibir, em separado, no acto da entrega da

proposta, o recibo da caução do 300$, pré-4
viamento feita na thesouraria desta estrada,
para garantir a assignatura, do contractb, e
bem assim a prova de estarem quites com
a Fazenda Municipal, quanto ao pagamento
do imposto do alvarás de licença para o
exercido do negocio, profissão o industria.'

Os concorrentes declararão acceitar as
instrucções para o serviço de concurrencias:

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 26 de maio do 1906.— O secretario,
Manuel Fernandes Figueira. 	 (*.

PARTE COMMERCIAL

!amara, Syndieal dos Correi.
.;ores de Fundos Puhlicos dQ,

sA,pital Federal
CURSO MIMAI, DE CAMBIO n MOEDA

blir.TALLICA

-

	

90 dlv
	

A' vista

Sobre Londres 	 	 16 3-s./14
	

16 45/64
• Pariz 	 	 5.17

	
574

s Hamburgo 	 	 633
	

707
• Italie, 	
	

580.
ao Portugal 	 	 N/0.1

	 316
» Nova York 	 	 MIM

	 :VACO

Libra esterlina, em moeda 	
	

14•55(1

	

Ouro uacionad nun vales, por 1$000
	

1014

CURSO oFFICTAL DOS FUNDOS PUDLICOS

E PARTICULARES

Apolices gera,es do 5 %, miudas. 1:005900
Ditas idem da 5 , lo6Jaísa0a... 1:01-000
Ditas do Emprestimo Naciosal

do 1697, nem 	 . . 1 00.-00
Ditas idem de 1933, port 	  1:010$0•30'
Ditas do Empresais:10 Municipal,

de 18)6, pari; 	 	 192010
Ditas idem idem de 1806, porÉ 	 	 175:000
Ditas do E,tado do Minas Genes,

de 1:000.a, port 	 	 823 A00
Ditas idem idem do 1:000., 5 %,

DOM 	 	 816000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 c,s, port 	 	 Gisz:300

	

Pa,neo da Rept:Wien, do Brasil._ 	 38:sua0
Companhia Loterias Nacioaaes do

Brazil 	
Dita Tecidos Allianon, 	

•	

.20-.o
Dita Doca,s de Santos 	 	 320s:000
Debs. da Sociedade Jornal do C'wn-

mercf.)
Ditos da Conr). Caluaroir ., o

Viação Flurailen s, 	 	 2r.k2s100.
Ditos da Como. Fama) Carril do

Jardim Bota-nico, 7 s/.	 203 003

Secretaria da ('amua Syndical do Rio do
Janeiro, 6 do julho de 1906.-- Josd Claudio

Silua, syntlico.
--

Janta dos Corre tor'os
COTAÇÕES DO DIA 5 DE JuLaa na 1003

Assncar branco, crystal, da Bahia, 200
reis por kilo.

Dito branco, crystal,de Campos, 210 reis
por kilo.

Dito branco, 31 sorte, de Pernambuco,
180 reis por kilo.

Dito mascavo, de Maceió, 135 reis por
kilo.

Sebo do Rio Grande, 570 reis 'por kilo.;
Rio de Janeiro, 6 de julho de 1006. -4i

Joiro Severino da Suture, presidoute. — SebastiaSS
.da Rocha, secretario.

35.954
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SOCIEDADES ANONYEAS
	 ,ffienran...reff•

Itrasillanische . 1ank für
Deutschland

BALANCETE EM 30 DE JUNLO DE 1900
Activo

Con,as correntes garan-
tidas 	
	

6.106:470$921
Ca;:a matriz, filiaes e

a _•encias 	
	

16.616:507090
Lottras descontadas 	

	
3.881:545208

Lettra,s a receber 	
	

6.938:449$310
1,ettras caucionadas 	

	
771.515A04

^Valoras caucionados 	
	

6.199:54($000
Valoces depositados 	

	
19.4)2:54¥00

, Caixa
Era Moeda corrente 	
	

6.271:709$514

60.1d8:485$047

Passiro
Capital, 1 marco -
Contas coreu ites 'caia
ju 	

Contas correntes sem
ro 	

Caixa. mai . riz, feiaci
co Tespoinientes 	

D000sitos a orazo fixo 	
Valores em (.2,410,0 o(ICHO-

SiL0 O titulo3 a receber
por conta de terceiros,.

DiVer8aS

S. E. ou 0.-0s direc5)rot, The!? .- tolo?.
••••••••n•n••

ri.vk (I
Iissied

Estabelecido em 182
Capital 	  C 1.500.000
Cavilai realizado
	 000.000

Fundo de reserva
	 1.000,000

BALANCETE DA CAIXA 'FILLAI 	  NFTxpum:7A, EM
30 DE JUNHO DE 1006

Activo
Letras descon talas 	 	 1.124:0r)9É;170
Letirasa rec:3b2 • 	 	 7.6G.80;A90
Empraltimos, contas caucio-

nadas, etc 	 	 3.101:594130
Caix i matriz, Miaus e a.gen-

cias	  	 6.288:195$660
al versa,s contas	  	 1.185:3:)9$790
Penhores de empresamos,

de conta: caucionadas, etc.	 7 . S80: 87W510
Wo:esdapotados 	  42.234:092$760
Calx . ), em	 corrente

no cofre do banco 	 	 4.844 :081540

74.361 :715V80

Passivo
Capital declarado da caixa

filial 	
	

1.500:000$000
Depositas a prazo fixo e com

aviso 	
	

1.290:501$840
Contas correntes com o sena

9.221:731$760juros 	
Diversas contas 	

	
8.530:337$100

Titnlos em caução e depo-
 50.120:98W00sito 	

247:66W10Lettras a pagar 	
Caixa matriz, flliaes o agen-

cias 	 ... .	 3.447;455370

.74:301:715V180

'S. E. Ou 0.- Rio do Janeiro, 5 do julho
do 190f3.-Pe10 London and Rivér Plata Bank,
liwifed, A. .11. BnUer, actg manager.-
E, A. Toda!, accouatitat

I-dontion	 13ank,
Litnitedl

Capital 	  4".; 1,500.000
Capital pap 	  'e 750.000
Fundo de reserva 	 	 700.000

BALANÇO EM 30 DE ílINI10 DE 1000

Activo

Capital a realizar 	  6.6G6:613¥70
Lettra.s descontadas 	

	
664:65W70

Lettras a receber 	
	

8.105:794690
Caixa matriz e filiae,s,saidos

do contas 	  10.S54:201$970
Emprestimos, contas cor-

rontes o outras 	
	

2.314:604$590
Garantias por contas cor-

rentes O (liVerSOS valores 	
	

3.781:985$620
Diversas COD ta; 	

	
1.058:841V300

Caixa, em moe.da. corrente 	  12.100:800ó70

45.009:67¥00

Passivo
•

Capital 	  13.332:334330
Dciao:s :

Em conta
correato
sem j tt -
ro: 	 •	 11.r!' 'i".„1(10

Em can
:

-
I' O 8
cola pL-
vio LV.5O	 :7..010

A prazo
fixo 	 	 10 14.823:1321.'210

^

Caixa matriz e flhiae 	
(;ara:Iti.t,s por con:i.; cor-

r:ltsw diversas valores.
Diversas co)tas
Lettras a pagar. 	

45.609:674800

S. E. ou 0. - Rio da Janeiro, 5 de julho
do 1000.- Pe lo London cf, Brazilian Bank,

F. Broad, manager.- J. J. Wilson,
aceountAnt.

ANNUNCIOS

Companhia Pia,t Lux

Do dia 9 do corrente, mez em deante serd
pAgo no escriptorio desta companhia, o di-
videndo referente ao primeiro semestre deste
anno.

Rio de Janeiro, G de julho de 1900. - A
directoria.

Companhia Nacional de ISle-
c tricida(Ie

(EMLIQUiDAÇÃO)

Os Srs. accionistas são convidados a com-
parecer na sOde dl companhia, á rua da Al-
fantleg,a a. 20, 1° andar, do dia 10 dejulho
em deante, afim de receberei)) o ultimo
ratei ) que lhes cabe em acção da The Rio
de Janeiro Tramicay Light and Power Compa-
ny, limiled.	 . .

Rio de Janeiro. 3) de junho do 1900.-
n- tioitidantes•

Imprensa Nacional

Acham-se á venda na thesouraria d3sta
repartição :
Diecionario Geogra-
phico das Mina,s do
I3razil, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	 	 6$000

Dicelonariol3lbliogra-
phico 13rasileiro, con-
tendo noticia das obras e as
biographias de todos os es-
criptores brazileiros, pelo Dr.
Au. smsto Vietorino Alves Sa-
era i:iunto malte,, 7 grs. vols 	
em 8° 	 14000

Diecionario dos ver-
bos irregulares, por C	
do R 	 	 1$000

Esboço
de Abrahrto"Linet>.!1],
traducção do capitão de fragaa
Orozimbo Moniz Barreto 	 	 1;500

Fabulas do La 1F'on-
taine, vertidas e annotadas
pelo barão de Pa.ranapiacaba 	
2 grossos volumes eia 8° 	

C.--.1mtera. et speeies Or-
cbidearum Novarum gilas co!.
legit, descripsit et iconibits illus-
travit , .1. Barbosa Rodrigues,
2° volume 	 	 l$000

f. !listaria Financeira•e
Orçamentaria do lim-
perio do Rra.zil, d ,sdo a
sua fundação, precodi . la de
alguns aponl,ainentos ticerea
sua indepen temia. pelo 1/r.

,sso volume de :oopag.;..entSo
Libarato de Casi.ra Carreira, 1
El' 5$000

flif toria aos tres grau.
des capitães da :LU

u,cie ( Annibal, rosar e
A lexandre),pelo Dr.Cesar Zona. • 4000Illing."onianas - Poesias de
Victor litigo. traduzidas por
poetas brazileiros, precedidas
da biograp'nia do mestre, por
Mudo Teixeira 	 	 2$00fV tI r O ,ti.r 1- a I. h i o (1 'i
Uaut San-iFranciseo,
por Etim. Liais 	 	 15:000

1114tratcções para o servIço
de probbylaxia especifica da fe-
bre amarolla 	

	

...	 1$00Uns ti-noções para tb
alistamento de ()lei.
toros na Republica,-
Derreto n. 5.391, de 12 de de-
zembro de 1904 	

leis usmies da, Repu-
blica (105 _Els:: ta10,
Unidos do Brazil, pelos
Drs. Tarquinio de Souza, lente
ca,tliedratico da Escola Naval o
da Faculdade Livre de Sciencias
Juridicas e Soeiaes do Rio de Ja-
neiro. e Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil e Crimi-
nal do Districto Federal, 1 gros-
so volume do 902 pags 	

Lei e Regulamento da
Reforma II ypo Meca	 -

Liict:Áes de IP% ysica
professadas no Lycett de Artes o
Officios, por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes 	

Lei e Regulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do ;DistriCtO Federal, de-
cretos ns. 1.021, de 20 de
agosto de 1903. e 4.950, de Ode
setembro de 1903 	

10.000:000$000

7.800:353703

2.641:181$?81

751:074!30
10.555:90k803

32.312:0214
1.0.)8:88-816

4.196:472:p50

3.783:985G30
9.201:6-2!J8510

238:120$370

5.000

$500

10$00G

3$001

1$00C

$500
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Lei do Orçamento da,
despeza para 1903,1ei n.1.453
de 30 do dezembro de 1905 	

Regulamentos para os
Institutos Militares
do Ensino, approvados
pelo decreto n. 5.698, de 2 de
outubro de 1905 	

Reforma Judiciaria
da Justiça Local do
District° Federal, de
1905 	

Instrucções para as
eleições federacs—De-
ereto 11. 5.453, do 6 de feve-
reiro de 1905 	

.A.pontamentos para o Dic-
cionario Geographico do Bra.zil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção do todas
as cidades, vilas, edificios, etc.,
tres grossos volumes.... .......

4ks minas do 13razil o
sua Legislação, pelo
Dr. J. Pandiá, Calogeras, 1° vo-
lume 	
Idem, 2° volume 	
Idem, 3° volume 	

Cborograph ia da IP ro-
vincia, do Ceará, por
José Pompeu do A. Cavalcanti

Codigo Penal da, Re-
publica, dos Estados
Unidos do 13razil, con-
versão das penas, fiança, pre-
seripção, systema penitenciado,
cellulas, etc., por um magis-
trado mineiro 	

Carta geral da antiga,
Provincia do Mara-

• nhão, pelo bacharel Franklin
Antonio da Costa Ferreira. te-
nente•coronel do corpo de estado-
maior de l a classe, e outros 	

Carta da Esaein, do São
Fran eisco,organizada pela
commissão hydraulica do enge-
nheiro chefe W. Milnor Roberts

Constituição Moral o
Deveres do Cidadão,
por José da Silva Lisboa (vis-
conde de Cayrt)), 1824, 4 vo-
lumes (raros) 	

Consolidação das Leis
das Alfande;,-,ras e Me-
sas do Rendas 	 ,••

Constituição e Leis
an, Republica

Carta  eographica, do
13razil, pelo coronel Con-
rado Jacob de Niemeyer 	

Carta Oeographica, de
OoNaz, polo brigadeiro Ray-
mundo José da Cunha Mattos 	

Carta Geographica de
Ma tto Grosso por Fran-
cisco Antonio Pimenta Bueno 	

Carta Goograpluica, da,
Republica, pelo Dr. Cro-
ckatt de Sá 	

Cartas .1 esniticas, do
padre Manoel da Nobrega (1549
a 1560), de Vallo Cabral 	

Carta chorographica
da provi n c i a do
Santa Ca Marina,. por
JoA Joaquim Machado de Oli-
veira, 1842 	

Carta •-reo-hydrogra 	
phiea "da ilha o ca 	
nal de Santa Cathari.
na, 1830 	

Manual do empregado
de Fazenda, por Augusto

1$000 Frederico Colin, oficial maior,
ar:isentado, da Secretaria de
Estado do Mie isterio da Fazenda
(obra indispensavel a todos Os
funecionarios publicas e adv.
ga(los), 25 gros. vols. em 80,
comprehendendo os annos de
1865a 1889 	

Um volume em separado 	
Marcas de fabrica, de-

	

4000	 ereto n. 1.236, do 24 setembro
de 1904, que modifica o de
n.3.346, de 14 de outubro de 1887

Marcas de fabrica e
$500 de eommereio — Lei nu-

mero 1.230. do 24 do setembro
do 1904—Modifica o decreto nu-
mero 8.343, de 14 da outubro do
1887.—Decreto n. 5.424, de 10 de
janeiro de 1905—A pprova o re-
gulamento para a execução da
lei n. 1.230, do 24 de setembro
de 1904, sobro marcas do fabrica
e do commercio 	

Noticia H is torilea, dos ser-
viços, instituições e estabeleci-
mentos do Ministerio da Justiça
e Negocios Interiores 	

Organização judicia-
ria, comprehendendo os de-

	

1$000	 eretos n. 2.464, de 7 do feve-
reiro da 1897 e n. 2.579, de 16
de agosto de 1897 	 ..

Ordenança dos toques
do corneta o clarim,

pelo coronel Moreira asar. ...
Orçamento da receita

3$000 o despeza para 100U
—Leis ns. 1.313 e 1.316, de 30
e 31 dezembro do 1904, que orça
a receita e fixa a despeza
Republica para o exercido de
1905. e dá outras providencias..

Parecer do Senador
Ituy Uftrbosa sobre o Co-
digo Civil Brazileiro, 1 gr. vol.

Primeiras Licções de
Cousas, de N. A.Calkins (da
40' edição americana), versão e
adaptação pelo Dr. Ruy Barbosa,
1 grande volume em 80 	

Pacificação dos Kri-
chanãs, passado e presente

8$000 dos Krichanás, ethnographia,
archeologia o geo graphia, do-
cumentos, vocabulario, etc., por
J. Barbosa Rodrigues 	

Prosadores e Poetas
Latinos. pelo Dr. Cesar
Zama 	

Projecto do Codigo
Civil Brazileiro, prece-
dido de um projecto do loi pre-
liminar, apresentado polo Dr.
Antonio Coelho Rodrigues ....

4$000 Réplica, do Senador
Ituy narbosa sobre as
defesas da redacção do Projecto

	

12$000	 do Codigo Civil, da Camara dos
Deputados 	

10$000 
Regulamento proces 	

suai da Justiça San i-
taria,, decreto n, 5.224, do
30 de maio de 1901 	

2$000 Regulamento Sanita-
rio, decreto n. 1351, de 5 de
ja.neiro de 1904 	

Regulamento das
Companhias de Se-

	

4$000	 guros,decroto n. 5.072, do 12
de dezembro de 1903 	

Regulamento das Lo-
terias, decreto n. 5.107, de 9

	

6$000	 de janeiro do 1904 	

Regulamento da,
Junta Commercia/,

Regulamento do sei io,

decreto n. 5.122, do 26 do ja-
neiro de 1901 	 	 1.4.000

(do 1000), decreto n. 3.561, de
22 de janeiro de 1900 	 	 $500

Re g tt 1 a mento para
arrecadação do coa-

	

J00$000	 sumo, decreto n. 3.622, ,de 26

	

5$000	 de março do 1900 	 	 $500
Regulamen to para tis*

calizaetio do consu-
mo, decreto n. 3.569, de 22
do março de 1900 	

Regulamento de in-
dustrias e profissões
(novo), decreto ii. 5.142, de 27
de fevereiro de 1904 	 	 1$000

Regulamen to para o
consumo de agua, de-
creto n. 5.111, do 27 do feve-
reiro do 1904 	

	
$300

Regulamento das Ca-
pitanias dos Portos,
decretou. 3.929, do 20 do feve-
reiro do 1901 	 	 1$000

11,e •,..alamento de mar-
	6$000	 cas do fabrica, decreto

n. 3.310, do 14 de outubro de
1887 	

Repor tor io juridico
Minei ro,consol Ração alpha-

2$000 botica e chronologiczt do todas
as disposições sobre minas, com-
prebendando a legislação antiga

2$000 e moderna do Portugal e do
Brazil, pelo Dr. Francisco lua-
cio Ferreira, 1 grande volume

neom 8 	
ez1:1Iitulação em ordem

alphabetica do decreto n. 131,
de 24 do janeiro de 1890 (casa-

	

1$000	 mento civil) e dos demais que se
seguiram, acompanhada do

• texto da legislacÃo em vigor e
6$000

mento civil, por Manoel André
da Rocha 	

de um formulado annotado de
alguns actos relativos ao casa-

2$000
Relação dos cidadãos

	4$000	 que tomaram parte no Governo
do Brazil desde o zuno do 1803
a 1889, por M. A. G 	 	 3$000

/Zela tor io apresentada ao
Exm. Sr. Ministro da Fazenda
sobre fiscalização das alfandega,s,
por Leopoldo Leonel do Alencar.	 1$000

Re forma Eleitoral—De-
creto n. 1.209, de 15 do novem-
bro de 1901, que relbrma a le-
gislação eleitoral e da outras
pra'. idencias 	 	 $500

Rorom-rna Tu diciaria
do District() Federal
—Lei n. 1.338, de Ode janeiro
de 190:3 — Reorganiza a justiça
local do District° Federal — e
Decreto u. 5.433, de 16 de ja.nei-
ro de 1905— Manda observar as
disposições provisorias para a
execução da lei n. 1.338, de 9
de janeiro 	 	 1$000.

Vida, do Marquez de
Rarba,cona (biographia),
por Antonio Augusto de Aguiar,
um grosso volume de 974 pags 	
em 8° 	 5$000

	

$500	
As vendas superiores a 100$ teere o abati,

mento do 15 °/e.

$500 Rio do Janeiro — Imprensa Nacional — 190 a

2$000

20$000

6$000
woo
6$000

3$000

2$000

6$000

5$000

12$000

$500

1$000

$300

$:100

4$000

1$000

5$000

3$000

7$000

$500

18500


